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Ano-calendario: 2013, 2014, 2015

NULIDADE DO LANCAMENTO. ViCIO FORNAL E CERCEAMENTO DE DEFESA.
NAO OCORRENCIA.

Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa
incompetente e os despachos e decisOes proferidas por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.

Estando devidamente circunstanciadas na decisao recorrida as razoes de
fato e de direito que a fundamentam, e ndo ocorrendo cerceamento de
defesa, ndo ha motivos para decretacdo de sua nulidade, devendo as
guestdes relacionadas as razdes de defesa ser analisadas quando do exame
do mérito das razdes recursais.
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OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURIDICAS.
RECLASSIFICACAO DE RENDIMENTOS. NATUREZA  TRIBUTAVEL
COMPROVADA. POSSIBILIDADE.

Restando comprovado que os valores pagos sob a forma de distribuicdo de
lucros pela participacao nos quadros de pessoa juridica constituiram-se na
verdade em remuneracdo por servicos médicos prestados, cuja natureza é
tributavel, correta é a reclassificagao desses rendimentos promovida pela
fiscalizacdo, dada sua natureza tributavel.

SOCIEDADE SIMPLES. PRESTACAO DE SERVICOS POR MEDICOS.
DISTRIBUICAO DE LUCROS. PRIMAZIA DA REALIDADE. NATUREZA JURIDICA
DE REMUNERAGAO PELO TRABALHO.

Demonstrado que as atividades e os negodcios juridicos desenvolvidos
possuem aspectos diversos da realidade formal, onde os sdcios
participantes sociedade prestavam servicos objeto da contratacdo, os
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2013, 2014, 2015
			 
				 NULIDADE DO LANÇAMENTO. VÍCIO FORNAL E CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. 
				 Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
				 Estando devidamente circunstanciadas na decisão recorrida as razões de fato e de direito que a fundamentam, e não ocorrendo cerceamento de defesa, não há motivos para decretação de sua nulidade, devendo as questões relacionadas às razões de defesa ser analisadas quando do exame do mérito das razões recursais.
				 OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS.  RECLASSIFICAÇÃO DE RENDIMENTOS. NATUREZA TRIBUTÁVEL COMPROVADA. POSSIBILIDADE.
				 Restando comprovado que os valores pagos sob a forma de distribuição de lucros pela participação nos quadros de pessoa jurídica constituíram-se na verdade em remuneração por serviços médicos prestados, cuja natureza é tributável, correta é a reclassificação desses rendimentos promovida pela fiscalização, dada sua natureza tributável. 
				 SOCIEDADE SIMPLES. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR MÉDICOS. DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. PRIMAZIA DA REALIDADE. NATUREZA JURÍDICA DE REMUNERAÇÃO PELO TRABALHO. 
				 Demonstrado que as atividades e os negócios jurídicos desenvolvidos possuem aspectos diversos da realidade formal, onde os sócios participantes sociedade prestavam serviços objeto da contratação, os valores recebidos devem ser classificados de acordo com a sua efetiva natureza jurídica.
				 MULTA DE OFÍCIO PREVISÃO LEGAL. INCIDÊNCIA.  
				 A multa de ofício tem como base legal o art. 44, inciso I e § 1º da Lei 9.430/96.
				 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. CARACTERIZAÇÃO DO DOLO PARA FINS TRIBUTÁRIOS. AUSÊNCIA DE PROVA CAPAZ DE AFASTAR A CONDUTA DOLOSA. HIPÓTESES DE SONEGAÇÃO E FRAUDE. OCORRÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 14.
				 A multa qualificada somente é cabível quando o sujeito passivo tenha agido com o evidente intuito de fraudar, conduta que deve ser incontestavelmente comprovada, requisito indispensável para qualificação. 
				 Para que possa ser aplicada a penalidade qualificada, a autoridade lançadora deve coligir aos autos elementos comprobatórios de que a conduta do sujeito passivo está inserida nos conceitos de sonegação, fraude ou conluio, com o propósito de impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento fiscal acerca da ocorrência do fato gerador do imposto de renda.
				 Hipótese em que se o contribuinte não traz aos autos elementos suficientes para descaracterizar o dolo descrito pela fiscalização, consistente na realização de conduta com propósito exclusivo de redução do montante do imposto devido na tributação da sua pessoa física, justificada está a aplicação da multa qualificada do art. 44, § 1º, VI da Lei nº 9.430/96, com redação dada pelo art. 8º da Lei nº 14.689/2023.
				 JUROS DE MORA À TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 
				 Os juros calculados pela Taxa Selic são aplicáveis aos créditos tributários não pagos no prazo de vencimento consoante previsão do art. 161, § 1º, do CTN, artigo 13 da Lei nº 9.065/95, art. 61 da Lei nº.9.430/96 e Súmulas nº 4 e 108 do CARF.
				 PAF. ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. SÚMULA CARF Nº 2.  
				 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei tributária.
				 Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade.
				 PAF. DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA. EFEITOS.
				 As decisões administrativas, mesmo as proferidas pelo CARF e as judiciais, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência senão aquele objeto da decisão, à exceção das decisões do STF deliberando sobre a inconstitucionalidade da legislação.
				 A doutrina não é oponível ao texto explícito do direito positivo, mormente em se tratando do direito tributário, dada sua estrita subordinação à legalidade. Inteligência do art. 150, I, da CF/88.
				 PAF. INTIMAÇÃO PESSOAL DO PATRONO DO RECORRENTE. DESCABIMENTO. SÚMULA Nº 110. 
				 No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, emrejeitar a preliminar de nulidade suscitada, e no mérito em DAR PARCIAL PROVIMENTO, para reduzir a multa de ofício qualificada aplicada ao percentual de 100%, com base no art. 44, § 1º, VI da Lei nº 9.430/96. 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Raimundo Cassio Goncalves Lima - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto - Relator
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cassio Goncalves Lima (Presidente), Lilian Claudia de Souza, Christianne Kandyce Gomes Ferreira de Mendonca, Maria Auxiliadora de Sousa Ramalho Fonseca, Rosimery Brandao Barbosa e Wilderson Botto.
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo excertos do relatório da decisão ora recorrida (fls. 4012/4039):
		 Trata o presente processo sobre exigência de Imposto de Renda da Pessoa Física – IRPF, referente aos anos-calendários 2013, 2014 e 2015, mediante auto de infração (fls. 3405/3417), com os seguintes valores:
		 /
		 2. A infração foi assim descrita:
		 /
		 3. A infração foi assim descrita: A autoridade lançadora fundamentou a infração acima no Termo de Constatação e Encerramento da Ação Fiscal - TCEAF (fls. 3324/3404). Nele consta a seguinte motivação: 
		 10.9 - DA PRIMAZIA DA REALIDADE E DO DESRESPEITO AO PRINCÍPIO DA ENTIDADE 
		 Ficou demonstrado à saciedade que, ainda que se considerassem lucros os rendimentos distribuídos aos sócios da empresa UTI METROPOLITANO LTDA EPP, houve descumprimento à lei do imposto de renda, entre outras, e ao contrato social de onde, por si só, se afasta a não incidência do imposto de renda. 
		 Outrossim, não há respaldo documental hábil e idôneo a lançamentos contábeis atinentes a distribuição de lucros. As irregularidades podem assim ser sumarizadas: 
		 ( os pagamentos de “lucros isentos” aos sócios se verificam antes mesmo da suposta apuração de lucros, feita sempre no último dia de cada mês; 
		 ( houve apuração mensal do resultado do exercício, o que fere o art. 1° da Lei 9.430/96; 
		 ( não houve registro da ata de deliberação prevista no inciso IV, parágrafo 1° da cláusula Sexta e caput da cláusula décima do Contrato Social, o que configura descumprimento ao art. 1.075, parágrafo 2° do CC, além de violação ao art. 32, II, “e” c/c art. 36, ambos da Lei 8.934/94 (Lei de Registros Públicos de Empresas Mercantis); 
		 ( apresentação de recibos de pagamento de lucros não assinados, o que constitui ausência de prova documental hábil e idônea a dar suporte aos lançamentos contábeis.
		 ( apresentação de recibos de pagamento de lucros com datas de distribuição diferentes dos lançamentos contábeis e dos extratos bancários trazidos pelo sujeito passivo, o que constitui ausência de prova documental hábil e idônea a dar suporte aos lançamentos contábeis. 
		 Além das irregularidades acima sumarizadas, demonstramos falta de higidez no negócio formal de terceirização dos serviços médicos de UTI entre HOSPITAL METROPOLITANO S.A e UTI METROPOLITANO LTDA EPP e falta de higidez, por virtual inexistência de vínculo social, no negócio formal de celebração da sociedade UTI METROPOLITANO LTDA EPP. 
		 A apresentação de recibos de pagamento de lucros não assinados, além de constituir ausência de prova documental hábil e idônea a dar suporte aos lançamentos contábeis, também aponta para a falta de higidez no negócio formal de constituição da sociedade UTI METROPOLITANO LTDA EPP, afastando também a natureza de lucros aos rendimentos distribuídos pela empresa. 
		 A inexistência de vínculo social no quadro societário formal da UTI METROPOLITANO LTDA EPP e os demais aspectos aqui abordados, da falta de higidez do negócio formal entre aquela sociedade e o HOSPITAL METROPOLITANO S.A. apontam, a nosso sentir, para desrespeito ao princípio da entidade. 
		 A título de breves considerações, cabe trazer que a pessoa jurídica é uma entidade abstrata com existência e responsabilidades jurídicas, uma realidade autônoma, sujeito de direitos e obrigações. 
		 A personalidade de uma pessoa jurídica, incluindo seus direitos, deveres, e obrigações, é separada de qualquer uma das outras pessoas físicas ou jurídicas que a compõem. Assim, a responsabilidade legal de uma pessoa jurídica não é necessariamente a responsabilidade legal de qualquer um de seus componentes. 
		 Todavia, é pacífico o entendimento de que ocorre desvio de finalidade quando a empresa é constituída para simular situação, com o propósito de evasão tributária com evidente prejuízo ao Fisco. 
		 Quando o desvio de finalidade prejudica qualquer terceiro, o órgão judicante pode desconsiderar a personalidade jurídica da pessoa jurídica para estender a responsabilidade às demais pessoas que a compõe. Vejamos: 
		 (...) 
		 Pelo Código Civil, como se vê, quando a pessoa jurídica se desvia dos fins que determinam sua constituição, pelo fato de os sócios ou administradores a utilizarem para alcançar objetivo diverso do societário, o judiciário, a pedido do interessado ou do Ministério Público, estará autorizado, a desconsiderar momentaneamente a personalidade jurídica a fim de responsabilizar seus sócios. 
		 Ocorrerá desvio de finalidade, sempre que a pessoa jurídica não cumprir a finalidade a que se destina, causando, com isso prejuízo a terceiros, considerando também como desvio de finalidade, ou melhor, desvio de função, o desrespeito ao princípio da função social da empresa. 
		 Assim, mesmo que não se houvesse demonstrado as violações à lei e ao contrato social na distribuição de supostos lucros a supostos sócios, é de se destacar que na identificação dos valores pagos há de prevalecer a realidade dos fatos sobre qualquer formalidade. 
		 Na medida em que os supostos sócios se revelam prestadores de serviço e o lucro é, na verdade, remuneração por serviços prestados, é de se exigir as contribuições sociais e impostos respectivos. 
		 A realidade fática prevalece sobre qualquer instrumento formal, pois as circunstâncias e o cotidiano nas relações podem ser diversas daquilo que ficou documentado. A essência do ato jurídico é o fato e não a forma e, no caso concreto, todas as razões acima expostas demonstram que a efetiva contratação dos trabalhadores diverge da formalidade aparente. 
		 Dentro dessa perspectiva, o objeto da tributação será o negócio jurídico causal, e não necessariamente o negócio jurídico formal, principalmente quando a forma adotada não reflete a causa de sua utilização. E isso está consignado expressamente no art. 118, I, do Código Tributário Nacional, que assim dispõe: 
		 (...) 
		 13 - INFRAÇÃO RENDIMENTOS RECEBIDOS CLASSIFICADOS INDEVIDAMENTE NA DIRPF (DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA VALORES RECEBIDOS PELO FISCALIZADO 
		 As bases de cálculo do imposto de renda foram apuradas em consonância aos valores apurados na escrituração contábil da conta 211901000020216 - LUCROS/DIVIDENDOS A PAGAR. Tais valores coincidem com os recibos apresentados e com os valores informados na Declaração de imposto de renda pessoa física, mas classificados indevidamente como isentos.
		 /
		 14- DA APLICACAO DA MULTA QUALIFICADA 
		 Por força de expressa disposição legal, sobre a remuneração mensal paga a sócios por prestação de serviços incide imposto de renda, consoante estabelece o artigo 37 do Decreto 3.000/99. 
		 Houve clara tentativa de conferir à remuneração aos sócios a roupagem de lucros, valendo-se de infrações à lei e ao contrato social, além de outras irregularidades sumarizadas acima. 
		 Despiciendo reprisar a explanação em que constam detalhadas todas as irregularidades sumarizadas acima, porquanto a explanação se estende em mais de cinquenta páginas, às quais se remete. 
		 Às irregularidades sumarizadas anteriormente, agregam-se o desvio de finalidade, falta de higidez no negócio formal de terceirização dos serviços médicos de UTI entre HOSPITAL METROPOLITANO S.A e UTI METROPOLITANO LTDA EPP e falta de higidez, por virtual inexistência de vínculo social, no negócio formal de celebração da sociedade UTI METROPOLITANO LTDA EPP, tudo já abordado. 
		 A realização de pagamentos de lucros isentos aos sócios antes mesmo da suposta apuração de lucros (e colocação a disposição dos sócios) e a escrituração de fatos contábeis não escorados em documentação hábil e idônea, com inexistência de assinaturas e descompasso com as datas dos lançamentos contábeis caracterizam, a nosso sentir, o dolo. 
		 O dolo se depreende ainda do exame conjunto de todo o arcabouço de irregularidades sumarizadas, irregularidades essas associadas com o propósito de OCULTAÇÃO DA REAL NATUREZA DO FATO GERADOR DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PRINCIPAL e, consequentemente O NÃO PAGAMENTO DO TRIBUTO DEVIDO, supressão em que o contribuinte logrou êxito. 
		 A conduta do sujeito passivo, assim, impediu o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ocultando sua real natureza e as circunstâncias materiais. 
		 Na esfera penal-tributária, como exposto acima, há, em tese, cometimento de sonegação de imposto de renda. 
		 Havendo sonegação, em tese, e tendo o sujeito passivo impedido o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ocultando sua real natureza e as circunstâncias materiais, resta caracterizada a hipótese do art. 71, inciso I da Lei 4.502/64. 
		 Impõe-se então a duplicação da multa, na forma do par. 1º do art. 44 da lei 9.430/96. Vejamos os dispositivos legais mencionados: 
		 (...) 
		 Restou claro que não houve simples irregularidade ou erro de interpretação da legislação tributária. Na verdade, as pessoas envolvidas promoveram ações prévia e minunciosamente articuladas com o propósito específico de fraudar o Fisco Federal, sendo que os livros contábeis, declarações à RFB e documentos societários e fiscais, que se prestaram a registrar remuneração de serviços prestados como distribuição de lucros ‘isentos’ fazem prova material desta constatação. 
		 Aplicou-se multa qualificada na infração RENDIMENTOS RECEBIDOS CLASSIFICADOS INDEVIDAMENTE NA DIRPF (DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA) visto que não há que se mostrou, de forma irrefutável, que a conduta aqui descrita foi intencional e com o fulcro claro de se esquivar do pagamento do imposto de renda. 
		 4. Cientificado do auto de infração em 12/11/2018 (fls. 3421 e 3429), a administrada apresentou, em 11/12/2018, impugnação (fls. 3427/3491) contra o lançamento, com alegações sintetizadas nos seguintes tópicos: 
		 IV - DA AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO RELATIVA AO ANO DE 2015 - DA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO FÁTICA RELATIVA AO ANO DE 2015 - DA NULIDADE DA SUA INCLUSÃO NO AUTO DE INFRAÇÃO. 
		 V - DA EXISTÊNCIA DE LUCRO EM MONTANTE SUPERIOR AO PRESUMIDO - DA AUSÊNCIA DE QUESTIONAMENTO DA FISCALIZAÇÃO QUANTO À QUANTIFICAÇÃO DO LUCRO DISTRIBUÍDO. 
		 VI - DA EFETIVA DEMONSTRAÇÃO CONTÁBIL DA EXISTÊNCIA DE LUCRO EM MONTANTE SUPERIOR AO PRESUMIDO. 
		 VI.1 - Da impertinência das falhas suscitadas pelo auditor fiscal para fins de aplicação do art. 48, § 2°, inc. II, da IN n° 93/97 e art. 141, § 2°, da IN n° 1.515/14. 
		 VI.2 - Da ausência de razoabilidade e de silogismo da conclusão fiscal - Da contradição na valoração dos documentos apresentados pela impugnante. 
		 VI.3 - Dos recibos não assinados e das incompatibilidades das datas - Da comprovação inequívoca pelos registros bancários das transferências - Da interpretação mais benéfica prevista no art. 112, do CTN. 
		 VII - DA SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 1.075, § 2º, DO CCB. 
		 VII.1 - Da ata da assembleia de sócios de 04/03/2011. 
		 VII.2 - Das atas das assembleias de sócios de 30/04/2014 e 30/04/2015. 
		 VIII - DA SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 1°, DA LEI N° 9.430/96. 
		 IX - DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO MENSAL DO LUCRO NO CONTRATO SOCIAL. 
		 X - DA SUPOSTA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS ANTES MESMO DE SUA APURAÇÃO NO ANO DE 2014. 
		 XI - DA EXCLUSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO DO VALOR DISTRIBUIDO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO. 
		 XII - DA IMPOSSIBILIDADE DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SOMENTE COM MÃO DE OBRA DOS SÓCIOS NO PERÍODO DE 01/04/2011 A 20/06/2011.
		  XIII - DA FALTA DE HIGIDEZ DO NEGÓCIO JURÍDICO FIRMADO ENTRE A UTI METROPOLITANO LTDA EPP E O TOMADOR DO SERVIÇO.
		 XIV - DA INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE OS VALORES PAGOS À IMPUGNANTE CONSTITUEM REMUNERAÇÃO PELO SERVIÇO PRESTADO À PESSOA JURÍDICA. 
		 XV - DO DESCABIMENTO DA MULTA QUALIFICADA - DO ART. 112, INC. IV, DO CTN. 
		 XVI - DO EXCESSO DE PENALIZAÇÃO - DA OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE E NÃO-CONFISCO. 
		 XVII - DO RECONHECIMENTO DO DIREITO À REPETIÇÃO DOS TRIBUTOS FEDERAIS PAGOS PELA PESSOA JURÍDICA (IRPJ, CSLL, PIS, COFINS etc.). 
		 5. Os argumentos específicos constantes da impugnação serão analisados no Voto a seguir.
		 6. Por fim, a contribuinte requereu: 
		 a) a anulação integral do auto de infração lavrado; 
		 b) a exclusão do ano de 2015 do ato administrativo combatido; 
		 c) a readequação do auto de infração para que este não atinja os valores pagos à recorrente com base no lucro presumido pela legislação ‘diminuída de todos os impostos e contribuições a que estiver sujeita a pessoa jurídica’, 
		 d) o afastamento da aplicação da multa qualificada de 150% prevista no art. 44, § 1º, da Lei n° 9.430/96; 
		 e) a redução da multa aplicada ao percentual de 20% do tributo devido; e 
		 f) a declaração do direito à restituição de todos os tributos federais recolhidos pela pessoa jurídica da qual a impugnante é sócia com base na receita auferida na prestação de serviço objeto da fiscalização, ou, subsidiariamente, a compensação do aludido valor com o tributo exigido no auto de infração combatido. 
		 7. É o relatório.
		 A decisão de primeira instância, por maioria, manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
		 Ano-calendário: 2013, 2014, 2015 
		 RECLASSIFICAÇÃO DOS RENDIMENTOS AUFERIDOS NA PESSOA FÍSICA. NATUREZA JURÍDICA DOS RENDIMENTOS PAGOS AOS SÓCIOS. PRIMAZIA DA REALIDADE. 
		 Apurando-se que as atividades e os negócios jurídicos desenvolvidos possuem aspectos diversos da realidade formal, sendo, o suposto sócio, prestador de serviço, e o lucro, na verdade, remuneração dos serviços prestados, os valores recebidos devem ser classificados, segundo a sua real natureza jurídica, como rendimentos tributáveis de prestação de serviços e não como lucros isentos do Imposto de Renda. 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2013, 2014, 2015 
		 APLICAÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. 
		 A aplicação da multa de ofício decorre de expressa previsão legal, tendo natureza de penalidade por descumprimento da obrigação tributária. Presentes na conduta do contribuinte as condições que propiciaram a majoração da multa de ofício, consubstanciadas na prática de atos de forma consciente e deliberada visando sonegar tributo, é de se manter a multa de ofício qualificada de 150% (cento e cinquenta por cento). 
		 MULTA. EFEITO CONFISCATÓRIO. MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA (150%). 
		 Em relação à multa de ofício qualificada, enquanto o Supremo Tribunal Federal não decidir sobre o efeito confiscatório dessa penalidade, descabe ao órgão administrativo de julgamento a discussão sobre constitucionalidade de lei, que autoriza sua cobrança no percentual de 150%. 
		 TRIBUTOS PAGOS NA PESSOA JURÍDICA. COMPENSAÇÃO COM O IMPOSTO DE RENDA EXIGIDO NA PESSOA FÍSICA. IMPOSSIBILIDADE. 
		 A legislação de regência não admite a compensação de débitos com créditos de terceiros. O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrados pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, somente pode utilizá-lo na compensação de débitos próprios. 
		 Cientificada da decisão, em 05/06/2019 (fls. 4045), a contribuinte, por procurador habilitado interpôs, em 01/07/2019, recurso voluntário (fls. 4048/4126), insurgindo-se contra a manutenção da autuação, reportando-se e repisando as alegações da peça impugnatória e trazendo outros argumentos, a seguir brevemente sintetizados por meio dos seguintes tópicos: I – Do cabimento do recurso; II – Da tempestividade; III – Escorço histórico; IV – Dos fundamentos do auto de infração e ada decisão recorrida; V – Da nulidade do acórdão recorrido – Do defeito de motivação do ato administrativo; VI – Da ausência de fiscalização relativa ao ano de 2015 - Da ausência de fundamentação fática relativa ao ano de 2015 - Da nulidade da sua inclusão no auto de infração; VII - Da existência de lucro em montante superior ao presumido - Da ausência de questionamento da fiscalização quanto à quantificação do lucro distribuído; VIII – Da efetiva demonstração contábil da existência de lucro em montante superior ao presumido; IX – Da suposta violação ao art. 1.075, § 2º do CC: IX.1 – Da ata da assembleia de sócios de 04/03/2011; IX.2 – Das atas das assembleias de sócios de 30/04/2014 a 30/07/2015; X – Da falta de higidez do negócio jurídico firmado entre a UTI Metropolitano Ltda. EPP e o tomador do serviço; XI – Da ausência de relação direita de trabalho entre a recorrente e o Hospital metropolitano S/A; XII - Da inexistência de comprovação de que os valores pagos à impugnante constituem remuneração pelo serviço prestado à pessoa jurídica; XIII – Da possibilidade de terceirização da atividade-fim – Da reforma trabalhista – Do entendimento do STF; XIV – Da licitude do propósito negocial de economia tributária; XV – Da exclusão do auto de infração do valor distribuído com base no lucro presumido; XVI – Do descabimento da multa qualificada - Do art. 112, inc. IV, do CTN: XVI.1 – Da não ocultação dos pagamentos feitos à recorrentes (fato gerador da obrigação tributária) – Da divergência de interpretação da legislação; XVI.2 – Da ausência de comprovação de que a recorrente concretizou as supostas irregularidades constantes no auto de infração; XVI.3 – Da ausência de comprovação do dolo da recorrente; XVI.4 – Da necessidade de efetiva comprovação da sonegação – Da interpretação mais benéfica em matéria de sanção; XVII - Do excesso de penalização - Da ofensa aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e não-confisco; XVIII - Do reconhecimento do direito à repetição dos tributos federais pagos pela pessoa jurídica (IRPJ, CSLL, PIS, COFINS etc.) - Da compensação. Cita escólio doutrinário e jurisprudência administrativa e judicial para motivar as pretensões recursais. Requer, ao final, a anulação da decisão recorrida, com o retorno dos autos à DRJ para novo julgamento, e caso assim não se entenda, subsidiariamente, seja reformada a decisão recorrida com: a) a anulação integral do auto de infração lavrado; b) a exclusão do ano de 2015 do ato administrativo combatido; c) a readequação do auto de infração para que este não atinja os valores pagos à recorrente com base no lucro presumido pela legislação “diminuída de todos os impostos e contribuições a que estiver sujeita a pessoa jurídica”, d) o afastamento da aplicação da multa qualificada de 150% prevista no art. 44, § 1º, da Lei n° 9.430/96; e) a redução da multa aplicada ao percentual de 20% do tributo devido; e f) a declaração do direito à restituição de todos os tributos federais recolhidos pela pessoa jurídica da qual a impugnante é sócia, com base na receita auferida na prestação de serviço objeto da fiscalização e a compensação do aludido valor com o tributo exigido no auto de infração combatido, por meio da reclassificação do tributo recolhido pela referida empresa.
		 Requer, por derradeiro, sejam os patronos signatários doravante intimados dos atos processuais que se realizarem, mediante ciência das decisões proferidas no presente feito.   
		 Instrui a peça recursal com os documentos de fls. 4144/4160.
		 Em 09/10/2020, peticiona trazendo novos documentos, diante da publicação da Ata da ADC nº 66, em complemento ao suporte probatório já acostado, pugnado pelo provimento do recursal, com o cancelamento do auto de infração objeto dos autos (fls. 4131/4160). 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
		 Admissibilidade
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão por que dele conheço e passo à sua análise.
		 Preliminares
		 As alegações trazidas em sede preliminar, a bem da verdade se confundem com as razões de mérito, e com ele serão apreciadas.
		 Mérito
		 Da omissão de rendimentos apurada:
		 O litígio recai sobre a omissão de rendimentos decorrentes da classificação indevida de rendimentos como não tributáveis ou isentos nas declarações de ajuste anual, nos valores de R$ 166.963,39 (AC/2013), R$ 209.777,50 (AC/2014) e R$ 110.755,00 (AC/2015), constatadas em sede de verificação do cumprimento das obrigações tributárias dos exercícios de 2014 a 2016, importando na apuração do imposto suplementar de R$ 134.061,37, a ser acrescido dos encargos legais, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise do processado, no sentido do afastamento da infração apurada.
		 Pois bem. Em que pese as alegações trazidas, do cotejo dos documentos carreados, aliado aos fundamentos traçados no voto condutor da decisão recorrida (fls. 4012/4039) e atendo-se às informações contidas no termo de constatação e de encerramento da ação fiscal e no auto de infração lavrados (fls. 3324/3419), não há como prosperar a pretensão recursal.
		 Assim, considerando que a Recorrente, nesta fase recursal, não trouxe novas alegações contundentes a modificar o julgado, em relação as razões preliminares e meritórias – limitando-se basicamente em repisar as alegações da peça impugnatória, cujos argumentos ora novamente apresentados, já foram detidamente apreciados pela DRJ/FOR – me convenço do acerto da decisão recorrida, pelo que adoto como razão de decidir os fundamentos do voto condutor (fls. 238/249), mediante transcrição dos excertos abaixo, à luz do disposto no art. 114, § 12, I da Portaria MF nº 1.634, de 21/12/2023 (Novo RICARF): 
		 DAS PRELIMINARES DE NULIDADE 
		 9. Solicita a recorrente, em sua impugnação, a nulidade do auto de infração, por vários fundamentos. 
		 10. Concebe-se que o auto de infração foi lavrado de acordo com as normas reguladoras do processo administrativo fiscal, dispostas nos artigos 9° e 10° do Decreto n° 70.235/1972, não se vislumbrando nenhum vício de forma que pudesse ensejar nulidade do lançamento. 
		 11. O artigo 59 do Decreto n° 70.235/1972 enumera os casos que acarretam a nulidade do lançamento, não se enquadrando o lançamento fiscal ora analisado em nenhuma das hipóteses abaixo elencadas: 
		 Art. 59. São nulos: 
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
		 II - os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. 
		 12. Consoante dispositivo acima, só há nulidade se o lançamento fiscal for lavrado por pessoa incompetente, uma vez que por preterição de direito de defesa apenas despachos e decisões a ensejariam. 
		 13. Por outro lado, havendo irregularidades, incorreções ou omissões diferentes das previstas no art. 59, essas não implicarão nulidade e poderão ser sanadas, como determina o art. 60 do mesmo Decreto, se o sujeito passivo restar prejudicado: 
		 Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio. 
		 14. Com efeito, a hipótese do inciso II do artigo 59, relativo ao cerceamento do direito de defesa, não se aplica ao presente lançamento. A simples leitura da descrição dos fatos já conduz às situações jurídicas que desencadearam a autuação, pois a narração do auto de infração é clara e precisa, não deixando qualquer dúvida quanto ao fato imputado. 
		 15. Demais disso, o contraditório encontra-se regularmente instaurado e a impugnante defendeu-se de forma minudente, como se depreende de seu arrazoado, fazendo constar as razões de fato e de direito que entendeu ampará-la, demonstrando amplo conhecimento dos fatos relatados no TCEAF (que integra o auto de infração). Outrossim, a contribuinte aduziu, juntamente com a impugnação, inúmeros documentos para militar em seu favor. 
		 16. Nesse passo, o lançamento fiscal reveste-se de todas as garantias processuais previstas para a constituição do crédito tributário, uma vez que foram atendidas todas as solenidades exigidas na norma instrumental, Decreto n° 70.235/72, nos termos dos artigos 9° e 10°, em face de alegado descumprimento de dispositivos da legislação tributária. 
		 17. Em suma, não se sustentam as alegações de nulidade. 
		 DO OBJETO LITIGIOSO 
		 18. Trata o presente processo de auto de infração de Imposto sobre a Renda de Pessoa Física, anos-calendário 2013, 2014 e 2015, relativo à infração de Rendimentos Recebidos Classificados Indevidamente na DIRPF, reclassificando-os de lucros isentos para rendimentos tributáveis. A impugnante discorda dos fundamentos da autuação, trazendo argumentos no sentido que de que os rendimentos auferidos são isentos. 
		 19. No mérito, a impugnação é improcedente. Explica-se. 
		 INTRODUÇÃO (da natureza dos rendimentos: lucros isentos x rendimentos decorrentes de prestação de serviços médicos) 
		 20. De acordo com o TCEAF (fls. 3324/3404), o auto de infração foi lavrado, após ter sido verificado que os valores declarados pelo contribuinte como recebimento de lucros isentos, pagos pela pessoa jurídica UTI METROPOLITANO LTDA (doravante denominada apenas por UTI METROPOLITANO) aos sócios representam, de fato, pagamentos de serviços médicos prestados por pessoas físicas ao HOSPITAL METROPOLITANO S/A (doravante denominado simplesmente por HOSPITAL METROPOLITANO). Os referidos sócios estão sujeitos ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF, já que constituem rendimentos tributáveis decorrentes do trabalho, sem vínculo empregatício, nas declarações de rendimentos dos beneficiários, neles incluída a impugnante. Assim, foi feita a reclassificação dos rendimentos declarados como isentos para rendimentos tributáveis, relativos aos anos-calendário de 2013, 2014 e 2015. 
		 21. A respeito de distribuição de lucros, o art. 10 da Lei n° 9.249/1995 dispõe: 
		 Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 
		 22. A Instrução Normativa SRF n° 93/1997, que regula a determinação e o pagamento do imposto de renda, aplicada aos fatos geradores ocorridos a partir de 1° de janeiro de 1997, em seu art. 48, assim dispõe: 
		 Art. 48. Não estão sujeitos ao imposto de renda os lucros e dividendos pagos ou creditados a sócios, acionistas ou titular de empresa individual. 
		 § 1° O disposto neste artigo abrange inclusive os lucros e dividendos atribuídos a sócios ou acionistas residentes ou domiciliados no exterior. 
		 § 2° No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado, poderá ser distribuído, sem incidência de imposto:
		 I - o valor da base de cálculo do imposto, diminuída de todos os impostos e contribuições a que estiver sujeita a pessoa jurídica;
		 II - a parcela de lucros ou dividendos excedentes ao valor determinado no item I, desde que a empresa demonstre, através de escrituração contábil feita com observância da lei comercial, que o lucro efetivo é maior que o determinado segundo as normas para apuração da base de cálculo do imposto pela qual houver optado, ou seja, o lucro presumido ou arbitrado. 
		 § 3° A parcela dos rendimentos pagos ou creditados a sócio ou acionista ou ao titular da pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real, presumido ou arbitrado, a título de lucros ou dividendos distribuídos, ainda que por conta de período base não encerrado, que exceder ao valor apurado com base na escrituração, será imputada aos lucros acumulados ou reservas de lucros de exercícios anteriores, ficando sujeita a incidência do imposto de renda calculado segundo o disposto na legislação específica, com acréscimos legais. 
		 § 4° Inexistindo lucros acumulados ou reservas de lucros em montante suficiente, a parcela excedente será submetida à tributação nos termos do art. 3°, § 4°, da Lei n° 7.713, de 1988, com base na tabela progressiva a que se refere o art. 3° da Lei n°9.250, de 1995. 
		 § 5° A isenção de que trata o caput não abrange os valores pagos a outro título, tais como pro labore, aluguéis e serviços prestados. 
		 § 6° A isenção de que trata este artigo somente se aplica em relação aos lucros e dividendos distribuídos por conta de lucros apurados no encerramento de período-base ocorrido a partir do mês de janeiro de 1996. 
		 § 7° O disposto no § 3° não abrange a distribuição do lucro presumido ou arbitrado conforme o inciso I do § 2°, após o encerramento do trimestre correspondente. § 8° Ressalvado o disposto no inciso I do § 2°, a distribuição de rendimentos a título de lucros ou dividendos que não tenham sido apurados em balanço sujeita-se à incidência do imposto de renda na forma prevista no § 4°. 
		 23. Assim, a legislação acima reproduzida excluiu, da incidência do imposto de renda, os lucros e dividendos pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, pelo que não integram a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário desses valores. 
		 24. Saliente-se, desde já, que a interpretação sobre norma isentiva deve ser literal, na forma do art. 111, II, do Código Tributário Nacional - CTN. 
		 25. Outrossim, é de se observar a inexistência de controvérsia quanto ao efetivo pagamento dos rendimentos, é dizer, o valor da base de cálculo lançada foi efetivamente transferido à contribuinte. Desse fato concordam autoridade fiscal e impugnante. 
		 26. Nesse contexto, o cerne da questão consiste em decidir se os rendimentos recebidos pela contribuinte, que serviram de base para o lançamento fiscal, são relativos a lucros distribuídos isentos de IRPF, por ser sócia da UTI METROPOLITANO; ou, se são tributáveis. 
		 27. O art. 176 do CTN estipula que a isenção sempre decorre de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para sua concessão. Já o art. 373, II, do Código de Processo Civil - CPC/2015 determina que o ônus da prova incumbe ao réu (contribuinte), quanto à existência de fato impeditivo (isenção) do direito do autor (Administração Tributária). Na espécie, portanto, conclui-se que cabe à contribuinte o encargo probatório de demonstrar que os rendimentos auferidos contemplam as condições e requisitos da lei isentiva, ou seja, que possuem a natureza de lucros.  
		 28. A autoridade fiscal fundamentou o lançamento nos seguintes tópicos do TCEAF:
		  10.1. DOS CONDICIONANTES LEGAIS PARA ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE LUCROS DISTRIBUÍDOS 
		 10.2. DA INIDONEIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA DAR SUPORTE A LANÇAMENTOS CONTÁBEIS A TÍTULO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
		 10.3. DA VIOLAÇÃO AO ART. 1075, PARÁGRAFO 2° DO CÓDIGO CIVIL 10.4. DA VIOLAÇÃO AO ART. 1° DA LEI 9430/96 
		 10.5. DA VIOLAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL 
		 10.6. DA ‘DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS’ ANTES MESMO DE SUA APURAÇÃO 
		 10.7. DA IMPOSSIBILIDADE DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SOMENTE COM MÃO DE OBRA DOS SÓCIOS 
		 10.8. DA FALTA DE HIGIDEZ DO NEGÓCIO JURÍDICO FIRMADO ENTRE O HOSPITAL METROPOLITANO S.A E UTI METROPOLITANO LTDA EPP 
		 10.9. DA PRIMAZIA DA REALIDADE E DO DESRESPEITO AO PRINCÍPIO DA ENTIDADE 
		 29. Dos tópicos acima, apenas os itens 10.3, 10.8 e 10.9 do TCEAF serão utilizados como fundamentos para o lançamento fiscal, conforme será detalhado a seguir neste Voto. 
		 ITEM 10.8 DO TCEAF e ITEM XIII DA IMPUGNAÇÃO (Da falta de higidez do negócio jurídico firmado entre Hospital Metropolitano e Uti Metropolitano) 
		 30. Quanto ao presente tópico, a autoridade fiscal realçou que o HOSPITAL METROPOLITANO não possui contrato escrito de prestação de serviços com a empresa UTI METROPOLITANO (fls. 3382, 3387 e 3389). 
		 31. Trata-se do principal fundamento fiscal, pois a falta de contrato regular entre tais pessoas jurídicas, desnaturam a formação do lucro da UTI METROPOLITANO especificamente em relação às receitas oriundas do HOSPITAL METROPOLITANO. 
		 32. Na tabela a seguir serão analisados os argumentos da contribuinte (item XIII da impugnação):
		 /
		 /
		 33. Logo, acolho integralmente o presente fundamento como alicerce da tese fiscal, não tendo a contribuinte logrado êxito em demonstrar sua invalidade. 
		 ITEM 10.3 DO TCEAF e ITEM VII DA IMPUGNAÇÃO (Da violação ao art. 1075, § 2°, do Código Civil) 
		 34. Sobre esse tema a contribuinte alegou que (item VII da impugnação): 
		 - A ausência de fundamento da constatação da fiscalização, todavia, é evidente. 
		 - Em primeiro lugar, porque na cláusula sexta, parágrafo primeiro, inciso IV e na cláusula décima, do contrato social da empresa inexiste a exigência de deliberação social acerca da distribuição de lucros. 
		 - Confira-se a redação da cláusula sexta, parágrafo primeiro, inciso IV, do contrato social sob análise. (...). Note-se que, na aludida cláusula, há exclusivamente a previsão do dever de realização de assembleia de sócios para tratar de remuneração dos administradores, o que não se confunde com distribuição de lucros aos sócios. 
		 - Também inexiste, na cláusula décima do contrato social, o estabelecimento da obrigação de deliberação acerca dos critérios para a distribuição dos lucros aos sócios. 
		 - O critério de distribuição de lucro já constava expressamente no contrato social [parágrafo 1° da Cláusula Décima], de modo que outra forma não poderia ser estabelecida em assembleia, o que evidencia a irrelevância da respectiva ata, no aludido ponto, e, por essa razão, torna dispensável o registro do documento na Junta Comercial. 
		 35. Não se sustentam as alegações da administrada. Explica-se. 
		 36. Consoante Cláusula Décima, caput, das 4ª, 5ª e 6ª Alterações Contratuais (fls. 274/304), “a Sociedade poderá levantar balanços mensais para distribuição dos lucros de acordo com o § 1° desta Cláusula, que serão apreciadas na assembléia de sócios, conforme estabelecido na Cláusula Nona, letra ‘e’ deste instrumento”. 
		 37. Já o parágrafo 1° da Cláusula Décima das citadas alterações contratuais determina que: a) “Os lucros, após, feitas as provisões legais e tecnicamente recomendadas, terão o destino que os cotistas indicarem”; b) “Havendo distribuição sob qualquer forma, serão na proporção de cada cotista no capital social”. 
		 38. Por fim, a Cláusula Sexta, caput, das mencionadas alterações contratuais prescreve que “as deliberações sociais serão tomadas através de assembleia dos sócios, nos termos dos Artigos 1.071 a 1.080 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002”. 
		 39. Da simples leitura das normas contratuais acima referidas, verificam-se as seguintes conclusões: 
		 a) Para distribuição mensal de lucros, a pessoa jurídica (UTI METROPOLITANO) deve levantar balanços correspondentes, que serão apreciados na assembléia de sócios (Cláusula Décima, caput). 
		 b) Os lucros, após, feitas as provisões legais e tecnicamente recomendadas, terão o destino que os cotistas indicarem: provisão, reinvestimento na pessoa jurídica ou distribuição aos sócios (Cláusula Décima, § 1°, trecho inicial). 
		 c) Portanto, consoante itens “a” e “b” (supra), resta comprovada a necessidade de ata da assembléia de sócios para constituir o direito de tais sócios à distribuição de lucros. 
		 d) Na hipótese de distribuição aos sócios sob qualquer forma, deve-se obedecer à proporção de cada cotista no capital social (Cláusula Décima, § 1°, trecho final).
		 e) As deliberações sociais, aí incluída a decisão referente à distribuição de lucros, serão tomadas por meio de assembleia dos sócios, nos termos dos arts. 1.071 a 1.080 do Código Civil, o que se leva a constatar a aplicação obrigatória do art. 1.075, § 2°, do Estatuto Civilista (Cláusula Sexta, caput): “Art. 1.075. A assembléia será presidida e secretariada por sócios escolhidos entre os presentes. (...). § 2° Cópia da ata autenticada pelos administradores, ou pela mesa, será, nos vinte dias subseqüentes à reunião, apresentada ao Registro Público de Empresas Mercantis para arquivamento e averbação.” 
		 40. Nesse sentido assim se manifestou a autoridade fiscal: 
		 Portanto, em ambos os casos (deliberação sobre a metodologia de distribuição dos lucros e apreciação do ‘balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis’), houve confessado descumprimento a exigência legal prevista no art. 1075, parágrafo 2° do Código Civil. Pela mesma conduta, houve também violação ao artigo 32, II, ‘e’ c/c art. 36, ambos da Lei 8.934/94 (Lei de Registros Públicos de Empresas Mercantis e Atividade Afins). 
		 De acordo com art. 1° da Lei 8.934/94, a finalidade do registro público é dar garantia de publicidade, autenticidade, segurança e eficácia aos atos jurídicos das empresas mercantis submetidos a registro. 
		 Art. 1º O Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, subordinado às normas gerais prescritas nesta lei, será exercido em todo o território nacional, de forma sistêmica, por órgãos federais e estaduais, com as seguintes finalidades: 
		 I - dar garantia, publicidade, autenticidade, segurança e eficácia aos atos jurídicos das empresas mercantis, submetidos a registro na forma desta lei; 
		 Resulta daí, por expressa disposição legal, que, descumprida a lei, os atos jurídicos das empresas mercantis submetidos a registro, mas não registrados, não se reputam publicados, autênticos, seguros e eficazes. Tal o que ocorreu no caso concreto aqui relatado. 
		 Desta forma, houve descumprimentos dos requisitos legais nas deliberações sociais sobre distribuição de lucros e apresentação das demonstrações contábeis, de onde resulta que traduzem atos ilegais e ineficazes, tornando-se inoponíveis a terceiros (dentre os quais o Fisco). 
		 A inoponibilidade a terceiros resulta de expressa disposição legal, consoante estabelece o art. 1.154 do Código Civil, verbis; 
		 Art. 1.154. O ato sujeito a registro, ressalvadas disposições especiais da lei, não pode, antes do cumprimento das respectivas formalidades, ser oposto a terceiro, salvo prova de que este o conhecia. Parágrafo único. O terceiro não pode alegar ignorância, desde que cumpridas as referidas formalidades. 
		 Assim, repita-se, houve confessada violação ao art. 1.075, parágrafo 2° do CC. Pela mesma conduta, houve também violação ao art. 32, II ‘e’ c/c art. 36, ambos da Lei 8.934/94 (Lei de Registros Públicos de Empresas Mercantis e Atividades Afins). 
		 41. Portanto, com base na legislação supratranscrita, tendo a autoridade fiscal considerado ineficazes perante terceiros (entre eles o Fisco), tanto a deliberação sobre a metodologia de distribuição dos lucros, bem como a apreciação do ‘balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis’, por não terem sido levadas a registro, deve-se manter o afastamento da natureza de lucro aos rendimentos percebidos pela impugnante. 
		 42. Tergiversou a contribuinte quando alegou a imprestabilidade da decisão da assembleia de sócios que delibera acerca do critério de distribuição dos lucros, pois, segundo ela, o critério já se encontraria estampado na Cláusula Décima, § 1°, trecho final, do contrato social. Ocorre que, conforme já dito nos itens “a”, “b” e “c” do parágrafo 39 (retro), a obrigatoriedade da assembleia de sócios está expressamente disposta na Cláusula Décima, caput e § 1°, trecho inicial, já que somente tal órgão pode aprovar balanços e decidir quanto à destinação de lucros, podendo inclusive distribuí-los aos sócios (é dizer, a distribuição de lucros é apenas uma entre várias possíveis decisões da assembleia). Portanto, eventual deliberação social no sentido da distribuição de lucros configura ato jurídico essencial e anterior ao efetivo pagamento de lucros aos sócios. 
		 43. Logo, acolhe-se integralmente o presente fundamento como alicerce da tese fiscal, não tendo a contribuinte demonstrado sua invalidez. 
		 ITEM XIV DA IMPUGNAÇÃO (Da inexistência de comprovação de que os valores pagos à impugnante constituem remuneração pelo serviço prestado à pessoa jurídica) 
		 44. De plano, apesar de constar como conclusão fiscal que os rendimentos da contribuinte são decorrentes de serviços médicos prestados, mostra-se irrelevante, na espécie, a demonstração: a) da natureza dos rendimentos auferidos; b) da efetividade, das datas e da frequência da prestação do serviço; c) da relação direta entre HOSPITAL METROPOLITANO e os sócios da UTI METROPOLITANO. Isso porque, recorde-se, a contribuinte possuía o ônus de provar que os rendimentos por ela declarados diziam respeito a lucros isentos da tributação do IRPF (vide parágrafo 27, retro). Incomprovada tal isenção pela contribuinte, deve a autoridade fiscal promover o lançamento tributário de IRPF, prescindindo de qualquer demonstração quanto à natureza do rendimento auferido e à efetividade e datas da prestação do serviço, já que, na espécie, restou demonstrado o fato gerador do IRPF, nos meses objeto da autuação, no momento em que se verificaram as circunstâncias materiais alusivas ao acréscimo patrimonial experimentado pela contribuinte (fato incontroverso), na forma dos arts. 43, 114 e 116, I, do CTN. 
		 45. Todavia, há que se reconhecer a demonstração fiscal no sentido da prestação pela impugnante de serviços médicos ao HOSPITAL METROPOLITANTO, pois, consistindo o objeto social da UTI METROPOLITANO (sem contrato regular com o HOSPITAL METROPOLITANTO) na atividade de atendimento hospitalar dentro da unidade de tratamento intensivo e sendo os sócios da UTI METROPOLITANO todos médicos e, ainda, não possuindo em seu quadro funcional um empregado sequer que fosse médico, a única conclusão lógica daí resultante é a de que a prestação dos serviços médicos para o HOSPITAL METROPOLITANTO se deu por atividade desempenhada pelos citados sócios, entre eles a impugnante. 
		 46. Analisam-se, a seguir, os argumentos da contribuinte relativamente ao presente tópico:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 47. Logo, afastam-se os argumentos da contribuinte relativamente ao presente tópico. 
		 ITEM 10.9 do TCEAF (Da primazia da realidade) 
		 48. Também embasa o lançamento fiscal a primazia da realidade dos fatos trazidos pela autoridade tributária sobre a formalidade representada pela interposição de pessoa jurídica, com o objetivo de diminuição tributária. Tal fundamento encontra respaldo legal no art. 118, I, do CTN. 
		 49. Logo, acolhe-se, como alicerce da tese fiscal, o fundamento da primazia da realidade, especificamente quanto à falta de negócio jurídico entre HOSPITAL METROPOLITANO e UTI METROLPOLITANO, não tendo a contribuinte demonstrado sua invalidez. 
		 CONCLUSÕES PARCIAIS 
		 50. Até aqui, já é possível concluir somente com base nos fundamentos do lançamento fiscal acolhidos que: 
		 a) A falta de higidez do negócio formal entre HOSPITAL METROPOLITANO e UTI METROLPOLITANO, bem a violação ao art. 1.075, § 2°, do Código Civil, são capazes de tornar ineficazes, na seara tributária, os pagamentos formalmente efetuados pelo primeiro ao segundo, o que afasta a natureza de lucros quanto à distribuição dos rendimentos (correspondentes àqueles pagamentos) aos sócios da UTI METROPOLITANO. 
		 b) Nesse passo, por decorrência lógica e com suporte na primazia da realidade, considera-se que os rendimentos recebidos pelos sócios da UTI METROPOLITANO não são isentos, mas sim decorrentes de prestação de serviços médicos e, portanto, tributáveis.
		 ITEM 10.1 DO TCEAF (Dos condicionantes legais para isenção de imposto de renda sobre lucros distribuídos) 
		 51. A rigor em tal tópico não se apresenta fundamento específico utilizado no lançamento fiscal, mas apenas se introduz o tema das infrações cometidas pela contribuinte. 
		 ITEM 10.2 DO TCEAF (Da inidoneidade dos documentos apresentados para dar suporte a lançamentos contábeis a título de distribuição de lucros) 
		 52. Neste tópico, a autoridade fiscal concentra seus esforços para descaracterizar a escrituração fiscal em função de recibos não assinados pelos médicos (sócios da UTI METROPOLITANO), documentos esses que supostamente foram emitidos por ocasião da percepção de lucros isentos. 
		 53. Ocorre que tais recibos provariam, no máximo, a percepção dos rendimentos (o que, de resto, ficou demonstrado por outros meios), não possuindo força probante da natureza desses rendimentos, nem tendo o condão, por si sós, de tornar imprestável a escrituração contábil, como pretendeu a autoridade fiscal. 
		 54. fiscal. Logo, afasta-se integralmente o presente fundamento como alicerce da tese 
		 ITEM 10.4 DO TCEAF e ITEM VIII DA IMPUGNAÇÃO (Da violação ao art. 1° da Lei 9.430/1996) 
		 55. A motivação constante no item 10.4 do TCEAF não foi utilizada neste Voto como elemento fundante do lançamento fiscal, já que o lucro presumido, apesar de apurado trimestralmente, nada impede que o seja aferido - e até mesmo pago o imposto correspondente - em períodos menores que o trimestre, opção essa que pode ser viabilizada pela facilidade da metodologia de apuração que se resume à simples multiplicação de percentual sobre as receitas. Destaque-se, no entanto, que tal conclusão não gera nulidade, pois o lançamento fiscal se sustenta em outros fundamentos (itens 10.3, 10.8 e 10.9 do TCEAF). Nesse contexto, deixa se de apreciar os argumentos da contribuinte dispostos no item VIII da impugnação. 56. fiscal. 
		 Logo, afasta-se integralmente o presente fundamento como alicerce da tese
		 ITEM 10.5 DO TCEAF (Da violação ao contrato social) 
		 57. A motivação constante no item 10.5 do TCEAF não foi utilizada neste Voto como fundamento do lançamento fiscal, já que a distribuição mensal do lucro é permitida pela Cláusula Décima do contrato social da UTI METROPOLITANO, estando autorizada, inclusive, a antecipação de lucros (Cláusula Décima, § 2°). Repise-se, ainda, que tal conclusão não gera nulidade, pois o lançamento fiscal se sustenta em outros fundamentos (itens 10.3, 10.8 e 10.9 do TCEAF). 
		 58. fiscal. Logo, afasta-se integralmente o presente fundamento como alicerce da tese 
		 ITEM 10.6 DO TCEAF e ITEM X DA IMPUGNAÇÃO (Da “distribuição de lucros” antes mesmo de sua apuração) 
		 59. A motivação constante no item 10.6 do TCEAF não foi utilizada neste Voto como fundamento do lançamento fiscal, pois, examinando os meses de janeiro, fevereiro, maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de 2014 (períodos objeto da auditoria fiscal - fl. 3374), a conta 211901000020216 - LUCROS/DIVIDENDOS A PAGAR (fl. 3773) do Livro Razão demonstra que o valor do suposto “lucro” estava disponível para a impugnante desde o mês anterior. Repise-se, ainda, que tal conclusão não gera nulidade, pois o lançamento fiscal se sustenta em outros fundamentos (itens 10.3, 10.8 e 10.9 do TCEAF). Nesse contexto, deixa-se de apreciar os argumentos da contribuinte dispostos no item X da impugnação. 
		 60. fiscal. Logo, afasta-se integralmente o presente fundamento como alicerce da tese 
		 ITEM 10.7 DO TCEAF e ITEM XII DA IMPUGNAÇÃO (Da impossibilidade de prestação dos serviços somente com mão de obra dos sócios) 
		 61. A motivação constante no item 10.7 do TCEAF não foi utilizada neste Voto como fundamento do lançamento fiscal, diante da irrelevância do ocorrido em apenas três meses (de 01/04/2011 a 20/06/2011), argumento com o qual concordou a contribuinte em sua impugnação. 
		 62. Logo, afasta-se integralmente o presente fundamento como alicerce da tese fiscal. 
		 ITEM V DA IMPUGNAÇÃO (Da existência de lucro em montante superior ao presumido - o da ausência de questionamento da fiscalização quanto à quantificação do lucro distribuído) 
		 63. Quanto ao item V da impugnação, a contribuinte afirmou que: 
		 a) A leitura integral do auto de infração, com efeito, permite constatar que em nenhum momento a quantificação do lucro distribuído pela pessoa jurídica impugnante foi, em si, contestada. Vê-se apenas o apego a formalidades estranhas à demonstração de que o lucro auferido foi superior ao lucro presumido, com o objetivo de se impor a incidência tributária. 
		 b) Nesse sentido, observa-se que a autoridade lançadora não questionou o resultado numérico apurado em nenhum dos meses componentes do período fiscalizado. 
		 c) Em síntese, a demonstração de que o lucro efetivo é maior que o determinado segundo as normas para apuração da base de cálculo do imposto pela qual houver optado, ou seja, o lucro presumido, constante na escrituração contábil da sociedade defendente, não foi objeto de crítica dos agentes fiscais. 
		 d) A exigência contida no art. 48, § 2°, inc. II, da IN n° 93/97, portanto, foi integralmente cumprida pela pessoa jurídica da qual a recorrente é sócia. 
		 64. Registre-se que a natureza de lucro alusiva ao rendimento recebido pela impugnante foi descaracterizada pela autoridade fiscal, e tal descaracterização foi mantida neste Voto, com base nos itens 10.3, 10.8 e 10.9 do TCEAF. Logo, torna-se despicienda a apuração do alegado lucro presumido e/ou do lucro contábil da UTI METROPOLITANO. 
		 ITEM VI DA IMPUGNAÇÃO (Da efetiva demonstração contábil da existência de lucro em montante superior ao presumido) 
		 65. Quanto ao item VI da impugnação, a contribuinte afirmou que: 
		 a) No auto de infração lavrado pelo fiscal federal, entretanto, não há qualquer afirmação no sentido de que a pessoa jurídica autuada auferiu lucros em patamar inferior ao lucro presumido. 
		 b) A autoridade lançadora, ao contrário, apega-se exclusivamente a formalidades especificamente relativas aos atos de pagamento dos lucros apurados. 
		 c) Portanto, no tópico destinado pelo auditor fiscal à demonstração do descumprimento do art. 48, § 2º, inc. II, da IN n° 93/97, a aludida autoridade administrativa se limita a apontar supostos vícios nos comprovantes de pagamento dos lucros aos sócios1. Logo, o agente público não se desincumbe da tarefa de evidenciar que o lucro distribuído era inferior ao presumido pela legislação. 
		 d) A mesma autoridade administrativa, todavia, utiliza, para fins de lavratura do auto de infração, o conteúdo dos mesmos documentos apresentados pela impugnante para dar fundamento à conclusão pela realização dos aludidos pagamentos. 
		 e) Observe-se, inclusive, que o agente público considera válidas, no auto de infração elaborado, as mesmas datas de pagamento indicadas na escrituração contábil da pessoa jurídica. 
		 f) Constata-se, então, a total (data, valor e destinatário) compatibilidade entre as informações constantes nos registros bancários das operações financeiras realizadas e os lançamentos contábeis consignados nos livros Diário e Razão da pessoa jurídica recorrente, especialmente no tocante a datas e valores. 
		 g) Em suma, portanto, os lançamentos contábeis da empresa se amoldam às normas contidas nos itens 26 e 27, da Resolução CFC 1.330/11, do Conselho Federal de Contabilidade, e item T 2.2, da Norma Brasileira de Contabilidade, (…) 
		 h) Desse modo, ainda que se entenda pairar dúvidas acerca da idoneidade dos registros bancários para fins de comprovação dos pagamentos realizados em benefício dos sócios, impõe-se, por aplicação do art. 112, inc. II, do CTN, a opção pela interpretação mais benéfica da legislação, que certamente conduz ao acolhimento dos argumentos lançados pela peticionária.
		 66. Inicialmente, deve-se dividir o tema com duas perguntas: 
		 66.1. houve pagamentos da UTI METROPOLITANO à contribuinte (sócia da citada pessoa jurídica)? 
		 66.2. os pagamentos referidos no item anterior acimaª questão são lucros isentos? 
		 67. No que se refere à primeira pergunta (66.1), a autoridade fiscal assumiu que houve deveras pagamentos da UTI METROPOLITANO à contribuinte, já que tributou tais transferências de recursos e esse fato não foi contestado pela impugnante. Nesse ponto, a incongruência fiscal consiste apenas em utilizar especificamente “recibos não assinados” como prova de que a natureza correspondente de tais recebimentos não era de lucros isentos, pois da premissa (recibos não assinados) não se chega à conclusão (natureza tributável dos rendimentos). 
		 68. Todavia, acolhem-se as datas dos rendimentos auferidos pela contribuinte, que foram confirmadas pelas operações bancárias. Apenas se afastou sua natureza de lucros recebidos, em razão dos fundamentos expostos nos itens 10.3, 10.8 e 10.9 do TCEAF, que lhe conferiram a natureza de rendimentos tributáveis, conforme foi analisado em tópicos anteriores (retro). A própria autoridade fiscal assim esclareceu (fl. 3340): 
		 A alegação, na verdade, faz prova contra a empresa já que comprova ter havido os pagamentos mas, no entanto, os documentos não são hábeis e idôneos para configurar tais pagamentos como distribuições de lucros. Incontroverso ter havido pagamentos aos sócios e, não sendo os mesmos lucros distribuídos, sujeitam-se, então, à incidência do imposto de renda. 
		 69. A própria contribuinte concorda com a existência dos mencionados pagamentos nas datas estipuladas pela autoridade lançadora (fl. 3479): 
		 Esses pagamentos (fatos geradores), conforme se extrai do presente processo administrativo, estão comprovados (...) pelos comprovantes das operações bancárias juntadas aos autos pela própria peticionária e pelos livros Diário, Razão e balanços escriturados pela pessoa jurídica fiscalizada.
		 70. Portanto, consoante parágrafos 68 e 69 (retro), a conclusão fiscal não incorreu em qualquer contradição (consistente em violação do art. 2º, IV e VI, da Lei nº 9.784/1999 e utilização de “dois pesos e duas medidas”, conforme impugnação), já que se trata de duas questões distintas a serem objeto de prova: a) questão relativa à existência do pagamento, com seus elementos valor, data, pagador e recebedor (fato incontroverso); b) questão alusiva à natureza do pagamento (fato controverso). Inexistiu, pois, motivação para nulidade do auto de infração. 
		 71. Em suma, responde-se negativamente à pergunta constante no item 66.2 (retro). 
		 72. Outrossim, eventual descumprimento do art. 48, § 2º, II, da Instrução Normativa SRF n° 93/1997 não foi utilizado neste Voto como elemento fundante do lançamento fiscal, já que essa motivação não foi devidamente desenvolvida pela autoridade tributária. Repise-se, ainda, que tal fato não gera nulidade, pois o lançamento fiscal se alicerça em outros fundamentos (itens 10.3, 10.8 e 10.9 do TCEAF). Em tais fundamentos, ficou descaracterizada a natureza de lucro quanto aos rendimentos percebidos pela contribuinte, já que inexiste contrato formal entre UTI METROPOLITANO e HOSPITAL METROPOLITANO, e a UTI METROPOLITANO não registrou as atas referentes a distribuição de lucros, desobedecendo-se, assim, ao disposto nos itens 26 e 27 da Resolução CFC 1.330/11, do Conselho Federal de Contabilidade, e no item T 2.2, da Norma Brasileira de Contabilidade. 
		 73. Como não houve dúvida alusiva à natureza do rendimento percebido pela impugnante, descabe a aplicação do art. 112, II, do CTN. 
		 74. Finalmente saliente-se que, em função das conclusões emitidas no parágrafo 50 (retro), perdeu a relevância a demonstração contábil da existência de lucro em montante superior ao presumido, já que, aos pagamentos objeto do auto de infração, foi-lhes conferida a natureza de rendimentos tributáveis. 
		 75. Logo, desacolhem-se os argumentos da contribuinte. 
		 ITEM IX DA IMPUGNAÇÃO (Da alegação de ausência de previsão de distribuição mensal do lucro no contrato social) 
		 76. Quanto ao item IX da impugnação, a contribuinte afirmou que: 
		 a) A previsão contida no parágrafo primeiro, e não segundo como afirma o fiscal, é clara no sentido de que a pessoa jurídica está autorizada a levantar ‘balanços mensais para distribuição de lucros’ 
		 b) Perceba-se que a preposição ‘para’ indica a finalidade da elaboração dos balanços mensais, qual seja, a distribuição de lucros. Logo, não faz sentido imaginar que a confecção dos balanços mensais não se destine a subsidiar a distribuição dos respectivos lucros apurados. 
		 c) Não se pode admitir a procedência do argumento de que, pelo fato de o conteúdo das atas das assembleias não produzirem efeitos em relação a terceiros, elas também não produzem efeitos em relação aos signatários dos referidos documentos, ou seja, dos próprios sócios e que, portanto, viola o pacto (contrato social) firmado entre eles. 
		 d) Como cediço, nosso ordenamento jurídico garante a validade e a eficácia, entre os signatários, dos documentos produzidos por eles. 
		 77. De plano, destaque-se que a “ausência de previsão de distribuição mensal do lucro no contrato social” não foi utilizada neste Voto como fundamento para manter o lançamento fiscal, pelo que perdem o objeto as alegações da contribuinte para contestar essa motivação.
		 78. Apenas para argumentar (“ad argumentandum tantum”), quanto à questão das atas não registradas na Junta Comercial, entende-se pela eficácia dos referidos documentos apenas quanto aos sócios da UTI METROPOLITANO que participaram efetivamente da assembleia e assinaram a respectiva ata, na forma do art. 408 do Código de Processo Civil. 
		 ITEM XI DA IMPUGNAÇÃO (Da exclusão do auto de infração do valor distribuído com base no lucro presumido) 
		 79. Quanto ao item XI da impugnação, a contribuinte afirmou que: 
		 a) Em outros termos, as INs n°s 93/97 e 1.515/14, garantem, sem a necessidade de qualquer demonstração contábil, a aplicação do benefício fiscal à distribuição de lucros correspondente à base de cálculo do imposto de renda presumido pela legislação, descontados os tributos devidos pela pessoa jurídica. 
		 b) Se os agentes autuantes pretendem afastar a isenção do lucro distribuído em patamar superior ao lucro presumido pela legislação, nada mais coerente do que a autuação se limitar a exigir o tributo incidente sobre essa diferença e não sobre todo o lucro distribuído, conforme consta no ato administrativo combatido. 
		 80. A autoridade fiscal afastou a natureza de lucro em relação aos rendimentos auferidos pela contribuinte, consoante fundamentos expostos nos itens 10.3, 10.8 e 10.9 do TCEAF, pelo que manteve a coerência, nesse ponto, no sentido de não considerar a ocorrência de qualquer modalidade de distribuição de lucros, mesmo a título de lucro presumido, prescindindo-se, pois, de qualquer demonstração contábil. 
		 81. Logo, desacolhem-se os argumentos da contribuinte. 
		 ITEM IV DA IMPUGNAÇÃO (Da ausência de fiscalização do ano-calendário 2015)
		 82. Com relação ao pedido do contribuinte para que seja excluído o ano calendário 2015 da apuração, afirmando que, com relação a esse período, não houve investigação, por terem sido feitas menções expressas aos anos de 2013 e 2014, mas não ao de 2015 no TCEAF, destaque-se que o procedimento fiscal, desde a primeira comunicação ao sujeito passivo, por meio do Termo de Início de Procedimento Fiscal, informa que o período fiscalizado abrangerá os anos-calendário de 2013 a 2015 (fls. 25/26), conforme abaixo:
		 /
		 83. Demais disso, os rendimentos percebidos pela contribuinte foram considerados tributáveis, e não decorrentes de lucros recebidos, tendo em vista uma série de fundamentos, entre eles, a falta de higidez do contrato entre HOSPITAL METROPOLITANO S.A e UTI METROPOLITANO LTDA EPP, sendo que tal motivação alicerça a ocorrência da infração fiscal, não só nos anos-calendários 2013 e 2014, mas também no ano-calendário 2015. 
		 84. Foram analisados e juntados, aos autos, documentos de todo esse período (2015) e no auto de infração constam os valores das infrações apuradas mensalmente, o cálculo do imposto e o enquadramento legal, pelo que não se vislumbra razão para excluir o ano de 2015 da apuração. 
		 DA MULTA DE OFÍCIO 
		 DA QUALIFICAÇÃO DA MULTA 
		 85. No presente caso, a multa foi aplicada em decorrência de ter a fiscalização entendido pela ocorrência da hipótese prevista no art. 71, inciso I, da Lei 4.502/1964, que impõe a duplicação da multa, na forma do art. 44, § 1°, da Lei n° 9.430/1996: 
		 Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: 
		 I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
		 86. Segundo o item 14 do TCEAF, houve tentativa de conferir à remuneração dos sócios a roupagem de lucros, valendo-se, entre outros fundamentos, de infrações à lei e da falta de higidez do negócio formal de terceirização dos serviços médicos. 
		 87. Analisam-se os argumentos da contribuinte relativamente ao presente tópico:
		 /
		 /
		 /
		 (...)
		 DA COMPENSAÇÃO DE DÉBITO DA PESSOA FÍSICA COM CRÉDITO DA PESSOA JURÍDICA 
		 92. No que tange ao pleito de compensação dos tributos pagos pela pessoa jurídica com o imposto sobre a renda da pessoa física, o art. 74 da Lei nº 9.430/1996 determina: 
		 Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 
		 § 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 
		 § 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 
		 (...) 
		 § 7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003) 
		 (...) 
		 § 9º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7º, apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003) 
		 § 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de Contribuintes. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003) 
		 § 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10 obedecerão ao rito processual do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
		 § 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 
		 (...) 
		 II - em que o crédito: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 
		 a) seja de terceiros; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004) 
		 (...) 
		 § 13. O disposto nos §§ 2º e 5º a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas no 
		 § 12 deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 
		 § 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação. 2004) (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 
		 93. Logo, a legislação acima não admite a compensação de débitos do contribuinte créditos de terceiros (art. 74, § 12, II, “a”). O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, somente pode utilizá-lo na compensação de débitos próprios (art. 74, caput). 
		 94. Demais disso, apenas para argumentar (“ad argumentandum tantum”), o pedido de compensação de crédito de terceiro com débito próprio sequer se submete ao rito do Decreto nº 70.235/1972 na forma do art. 74, §§ 9º, 11, 12 e 13, do Decreto nº 70.235/1972 (retrocopiado). 
		 95. A contribuinte ainda argumentou que configuraria um absurdo pretender impor uma dupla tributação para o contexto analisado. Essa dupla tributação foi ocasionada pela própria contribuinte e deveria ter sido ser evitada mediante pedido de restituição dos tributos pagos pela pessoa jurídica, por meio do programa eletrônico PER/DCOMP, na forma do art. 7º, I, da Instrução Normativa RFB nº 1.717/2017.
		 De fato, quanto a preliminar de nulidade suscitada, vale registrar, que o presente feito seguiu os trâmites regulares. A fiscalização atuou dentro da estrita legalidade e no limite institucional de sua competência, encontrando-se o lançamento devidamente formalizado, inclusive intimando a contribuinte prestar as informações e esclarecimentos necessários a condução dos trabalhos fiscais. Ademais, da leitura da autuação pode-se apurar que a autuação está amparada nos fatos descritos que, no entender da autoridade fiscal, ensejaram a apuração detalhada do imposto devido e dos encargos aplicados. 
		 Acresça-se ainda que o lançamento está claramente motivado e a base legal enquadrada, contendo a descrição da infração e dos dispositivos legais que deram suporte a penalidade qualificada aplicada e do valor devido, de maneira a oportunizar o pleno exercício ao contraditório – sendo-lhe concedido o prazo legal para apresentação de defesa e recurso voluntário – que, diga-se passagem, foi exercido a tempo e modo.   
		 Não obstante, no que tange a análise das alegações suscitadas, com especial destaque para a suposto defeito de motivação da decisão proferida, levando-se em conta a valoração das provas, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção motivada, buscando a verdade material – o que de fato ocorreu, cujos fundamentos encontram-se lastreados pela legislação de regência, ao teor do termo de constatação e de encerramento da ação fiscal lavrado (fls. 3324/3404) – malgrado o inconformismo da contribuinte. 
		 Logo, do ponto de vista procedimental, a deliberação da DRJ/FOR transcorreu dentro da estrita legalidade e sem qualquer prejuízo ou inobservância ao contraditório que, em detrimento das alegações recursais, foi exercido com regularidade e plenitude, inexistindo a suposta nulidade ou eventual defeito de motivação como aventados.
		 Em relação ao mérito, dada a pertinência e por se amoldar ao caso vertente, vale transcrever excertos do bem lançado voto-condutor proferido no acórdão nº 2401-012.113 (sessão de 28/01/2025), onde o ilustre conselheiro relator Guilherme Paes de Barros Geraldi, com clareza, assim se manifestou sobre a matéria aqui recorrida, cujas razões de decidir perfilho:      
		 2.2.1. Descaracterização dos pagamentos feitos a título de distribuição de lucros de sociedade em conta de participação 
		 Como relatado, o lançamento ora discutido foi pautado na premissa de que a despeito de, formalmente, os pagamentos realizados pela Recorrente aos profissionais de saúde a ela vinculados terem sido feitos a título de distribuição de lucros da sociedade em conta de participação formada pela Recorrente e pelos profissionais em questão, materialmente, tais pagamentos seriam remuneração paga a profissionais autônomos pela prestação de serviços intermediados pela Recorrente. 
		 O primeiro elemento apontado pela fiscalização para embasar essa premissa foi o fato de que a remuneração dos profissionais da saúde era feita mediante pagamentos mensais e em montantes calculados exclusivamente em função dos volumes e modalidades dos serviços executados por cada profissional (consultas, procedimentos, cirurgias etc.), sem correlação com a participação social, o capital empregado na SCP e até mesmo com a apuração de lucro pela SCP. Afirma a fiscalização (fl. 491) que os pagamentos aos profissionais eram realizados proporcionalmente às receitas das consultas e outros serviços de saúde realizados por cada um, deduzindo-se os tributos incidentes sobre tais receitas e uma taxa administrativa. Desse modo, independentemente da apuração do resultado da sociedade, os profissionais eram remunerados, o que faria transparecer que tais pagamentos eram produto de seu trabalho e não de seu capital. 
		 Sobre a questão, é importante destacar que o relatório fiscal afirma (fls. 490/491) que o instrumento de constituição da SCP continha previsão expressa de distribuição de resultados desproporcionalmente à participação social. Contudo, a fiscalização afirma que tal cláusula seria nula por violação ao art. 1.008 do Código Civil, já que acabava por permitir a exclusão de sócios da participação dos lucros e das perdas.
		 (...)
		 O segundo elemento apontado pela fiscalização foi a falta de affectio societatis. Conforme o relatório fiscal (fl. 492), inexistia sociedade. Cada profissional trabalhava de forma individual e isolada, prestando serviços nos próprios consultórios. Seu único compromisso para com a sociedade era o pagamento da taxa de inscrição de R$ 350,00. O quadro societário da SCP era “aberto”. (...)
		 (...)
		 Por fim, o terceiro elemento utilizado pela fiscalização para caracterizar os pagamentos feitos aos profissionais como remuneração de autônomos e não como distribuição de lucros da SCP foi o fato de que, no caso concreto, os serviços foram prestados pelo sócios participantes/ocultos (profissionais da saúde) e não pela sócia ostensiva (Amehgra). Tal fato seria vedado pelo parágrafo único do artigo 993 do Código Civil e descaracterizaria a sociedade em conta de participação. 
		 Diante desses elementos, a fiscalização concluiu que a Recorrente simulou a forma de contratação dos médicos como sócios para fugir, indevidamente, à tributação previdenciária. 
		 Em sua impugnação, a Recorrente defendeu, em brevíssima síntese, que a SCP teria sido regularmente constituída; que não haveria vedação à prestação de serviços médicos por meio de sociedades, especialmente pela dicção do art. 129 da Lei nº 11.196/20055; que as sociedades podem ser constituídas não só por bens, mas também por serviços; que não existiria vedação à distribuição de lucros desproporcionalmente à participação social, haja visa a existência de previsão neste sentido no instrumento de constituição da SCP. 
		 Defendeu também que a affectio societatis, estaria caracterizada pelo fato de que a SCP foi criada para viabilizar aos profissionais de saúde dela integrantes a prestação de serviços aos tomadores, que se recusavam a contratar pessoas físicas para mitigar riscos trabalhistas e previdenciários, bem como pela previsão contratual expressa (Cláusula Vigésima Quarta, alínea “d”) de que seria condição indispensável para o ingresso e permanência na SCP não ser vetado por qualquer membro da sociedade. 
		 Por fim, defendeu que os arts. 991 e 993 do Código Civil não vedariam a prestação de serviços pelo sócio investidor no âmbito de uma SCP. Apenas atribuiriam a este responsabilidade solidária perante terceiros caso o fizesse. 
		 O acórdão recorrido refutou as alegações da Recorrente, acatando a tese defendida pela fiscalização.
		 No recurso, a Recorrente rebateu as conclusões do acórdão, reiterando as razões de sua impugnação. 
		 Pois bem. 
		 Inicialmente, entendo que o fato de o sócio desempenhar tarefas na sociedade, e auferir rendimento proporcional à atividade exercida em nome desta, não significa, necessariamente que se trata de remuneração e, consequentemente, rendimento tributável, e não lucro distribuído pela sociedade. Inexiste previsão legal que imponha à sociedade a obrigação de remunerar o sócio pelo seu trabalho, determinado pagamento de pro-labore e não de lucro, seja para fins civis, seja para fins tributários. Podem os sócios optar por correrem integralmente o risco da atividade e nada perceberem a título de remuneração pelo trabalho, de modo que a inexistência de pro-labore, por si só, não representa fraude. Contudo, no caso dos autos, entendo que a fiscalização foi mais adiante, demonstrando, além da falta de normalidade das condições pactuadas, que estas tiveram o único intuito de evadir-se à tributação. 
		 Em primeiro lugar, há de se destacar que a despeito de a Recorrente alegar ter efetuado os pagamentos aos profissionais da saúde a título de distribuição de lucros, não é isso o que sua contabilidade revela. A Recorrente alega que os pagamentos mensais, realizados com base nos serviços prestados pelos profissionais da saúde, teria se dado a título de adiantamento de lucros. Contudo, como apontado no relatório fiscal, se os pagamentos efetivamente correspondessem à distribuição de lucros, deveriam ter sido contabilizados a débito de conta do Patrimônio Líquido e não como despesas, como de fato ocorreu. Ou seja, a contabilidade da Recorrente depõe contra sua alegação. 
		 Além disso, o conjunto fático-probatório carreado aos autos pela fiscalização é convergente para atestar a inexistência de affectio societatis, pressuposto para a existência de uma sociedade. A propósito, as planilhas de fls. 47/58 revelam que em 2009 foram realizados pagamentos a título de distribuição de lucros a 236 “sócios”, em 2010, a 195 “sócios” e, em 2011, a 163 “sócios”. Além disso, conforme as respostas dadas pela Recorrente à Fiscalização (vide fl. 214), durante todo o período fiscalizado, não foram realizadas reuniões ou assembleias dos sócios da SCP para deliberar sobre a distribuição dos lucros.
		 A soma desses indícios evidencia a ausência de disposição dos sócios em manter laços societários para o esforço ou investimento comum, representando o ingresso na sociedade apenas um subterfúgio para a prestação de serviços a terceiros, mediante remuneração pelo trabalho, com a consequente economia irregular da carga tributária. Aliás, a própria Recorrente afirma que a SCP foi constituída porque os hospitais e demais contratantes de serviços médicos não queriam “correr riscos de ordem trabalhista e previdenciária” (...):
		 (...)
		 Tal situação apenas reforça a ideia de que, na verdade, não há relação societária, e sim remuneração em decorrência do trabalho. 
		 E, ainda, a roupagem conferida à sociedade médica foi de Sociedade em Conta de Participação, sendo que, nos termos dos arts. 991 a 996 do CC, a atividade que constitui o objeto social somente pode ser exercida pelo sócio ostensivo, em seu nome e sob sua própria e exclusiva responsabilidade. Os demais sócios apenas participam dos resultados gerados. No caso dos autos, verifica-se que a principal atividade da SCP em referência, a prestação de serviços médicos, que gerava a receita da sociedade, era realizada pelos sócios participantes de maneira pessoal. 
		 A este respeito, há que se dizer que não se desconhecem as discussões existentes em âmbito doutrinário e jurisprudencial quanto à possibilidade ou não de o sócio participante exercer a atividade fim da SCP. Há inclusive, no âmbito deste Conselho, acórdãos acatando essa possibilidade, como é o caso do Acórdão nº 1401-002.823. Contudo, majoritariamente, os precedentes desta e de outras turmas julgadoras entendem pela impossibilidade desta prática:
		 (...)
		 (Acórdão nº 2202-010.278, Sessão de 12/09/2023)
		 (...)
		 (Acórdão 2201-010.600, Sessão de 11/05/2023)
		 (...)
		 (Acórdão nº 2401-009.810, Sessão de 01/09/2021)
		 (...)
		 (Acórdão nº 2401-007.146, Sessão de 06/11/2019)
		 Tem-se, pois, que o funcionamento da SCP estava em descompasso com a legislação de regência, consubstanciando-se em mera roupagem por intermédio da qual se procurava revestir rendimentos tributáveis do caráter de isentos, como se fossem lucros distribuídos. 
		 A propósito, ainda que seja possível aplicar à Sociedade em Conta de Participação, subsidiariamente e no que com ela for compatível, o disposto para a sociedade simples (art. 966, do Código Civil), a legislação civil proíbe expressamente que os sócios participantes exerçam ou executem o objeto social de uma Sociedade em Conta de Participação. 
		 É importante que se diga que não se está a negar a possibilidade de profissionais da saúde prestarem serviços por meio de sociedades e serem tributados como pessoas jurídicas, nos termos do art. 129 da Lei nº 11.196/2005, invocado na argumentação da Recorrente. O que se está a negar é a possibilidade de que haja abuso dessa personalidade jurídica para lesar os cofres públicos, como ocorreu no caso concreto. 
		 Diante de todo o exposto, entendo que as alegações da Recorrente devem ser desprovidas.
		 Portanto, indene de dúvida acerca da inidoneidade da classificação dos valores declarados como isentos e não tributáveis reiteradamente, além da existência de elementos consistentes para comprovar conduta capaz de ensejar a aplicação da multa qualificada nos anos-calendários autuados, sobretudo diante da caracterização das condutas tipificadas nos arts. 71 e 72 da Lei nº 4.502/64, consubstanciadas em fraude fiscal, ao impedir e retardar a ocorrência do fato gerador, resultando na supressão do imposto devido nos exercícios de 2014 a 2016.
		 Quanto à aplicação da multa de ofício sobre o imposto suplementar apurado, vale salientar, que sua incidência decorre de expressa previsão legal (art. 44, I e § 1º da Lei nº 9.430/96), não podendo ser reduzida dispensada, cabendo a fiscalização aplicá-la sob pena de violação do dever de ofício. Portanto, escorreita e legal a conduta fiscal no particular.
		 Todavia, com a edição da Lei nº 14.689/2023 (que importou na alteração do art. 44 da Lei nº 9.430/96, inclusive com inclusão do inciso VI em seu § 1º), o percentual da multa qualificada foi reduzido para 100%, urgindo sua incidência no presente feito, ancorado no art. 106, “c” do CTN, que prevê a retroatividade benigna da lei a fato pretérito quando se tratar de cominação de penalidade menos severa, o que ocorre no contexto dos autos, sobretudo diante da ausência de notícia da prática recidiva prevista no § 1º-A do art. 44 da Lei nº 9.430/96 (incluído pela Lei nº 14.689/2023).      
		 No que se refere à incidência de juros de mora à taxa SELIC aplicados sobre o crédito tributário, cabe ressaltar que a matéria já se encontra pacificada neste CARF, culminando com a edição das Súmulas nº 4 e 108:
		 Súmula nº 4
		 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
		 Súmula nº 108
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
		 Em relação as supostas inconstitucionalidades aventadas, com especial destaque para violação aos princípios da legalidade, razoabilidade, proporcionalidade e do não confisco, nada a prover. Como é sabido, e reforçando o acerto da decisão recorrida, este CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade e ilegalidade de lei tributária, cuja matéria aliás também está pacificada por meio da Súmula nº 2: 
		 Sumula nº 2
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser aplicados, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade.
		 Vale relembrar, por oportuno, que o lançamento rege-se por expressa determinação legal, sendo portanto a atividade fiscal vinculada e obrigatória, na exata dicção do art. 142 do CTN, competindo ao Fisco revisar as declarações de ajuste, calcular a exigência e constituir o crédito tributário, sob pena de responsabilidade funcional.
		 No que tange ao entendimento jurisprudencial trazido para justificar as pretensões recursais, o mesmo nesta seara é improfícuo, porquanto as decisões, mesmo que colegiadas, sem um normativo legal que lhe atribua eficácia, não se traduzem em normas complementares do Direito Tributário, e somente vinculam as partes envolvidas nos litígios por elas resolvidos. 
		 Na mesma toada, tem-se que a doutrina também não é oponível ao texto explícito do direito positivo, mormente em se tratando do direito tributário brasileiro, por sua estrita subordinação à legalidade, tudo à inteligência do art. 150, I, da CF/88.
		   Por fim, quanto ao pedido de intimação pessoal do patrono acerca dos andamentos processuais que se realizarem, não há como acolhê-lo, uma vez que tal pleito não encontra amparo no Regimento Interno (RICARF), cujo assunto já se encontra sumulado neste CARF: 
		 Súmula nº 110: 
		 No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 Entretanto, é garantido às partes a publicação da Pauta de Julgamento, com antecedência mínima de 10 dias, tanto no Diário Oficial da União/D.O.U, como no sítio do CARF na internet, aliás conforme determina o art. 102, § 1º, da Portaria MF nº 1.634, de 21/12/2023 (Novo RICARF), cabendo aos interessados acompanhar as respectivas publicações, podendo inclusive mediante apresentação de requerimento próprio e observado o prazo regulamentar contido no art. 132, § 1º do Novo RICARF, efetuar sustentação oral, se assim entender.
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto por rejeitar a preliminar de nulidade suscitada, e no mérito em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso, somente para reduzir a multa de ofício qualificada aplicada ao percentual de 100%, com base no art. 44, § 1º, VI da Lei nº 9.430/96.
		 É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto
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valores recebidos devem ser classificados de acordo com a sua efetiva
natureza juridica.

MULTA DE OFICIO PREVISAO LEGAL. INCIDENCIA.

A multa de oficio tem como base legal o art. 44, inciso | e § 12 da Lei
9.430/96.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. CARACTERIZAGAO DO DOLO PARA FINS
TRIBUTARIOS. AUSENCIA DE PROVA CAPAZ DE AFASTAR A CONDUTA
DOLOSA. HIPOTESES DE SONEGACAO E FRAUDE. OCORRENCIA. SUMULA
CARF N2 14.

A multa qualificada somente é cabivel quando o sujeito passivo tenha
agido com o evidente intuito de fraudar, conduta que deve ser
incontestavelmente comprovada, requisito indispensdvel para qualificacao.

Para que possa ser aplicada a penalidade qualificada, a autoridade
langcadora deve coligir aos autos elementos comprobatdrios de que a
conduta do sujeito passivo estd inserida nos conceitos de sonegacao,
fraude ou conluio, com o propdsito de impedir ou retardar, total ou
parcialmente, o conhecimento fiscal acerca da ocorréncia do fato gerador
do imposto de renda.

Hipétese em que se o contribuinte ndo traz aos autos elementos
suficientes para descaracterizar o dolo descrito pela fiscalizagao,
consistente na realizagao de conduta com propédsito exclusivo de reducao
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do montante do imposto devido na tributacdo da sua pessoa fisica,
justificada esta a aplicacdo da multa qualificada do art. 44, § 19, VI da Lei n?
9.430/96, com redacdo dada pelo art. 82 da Lei n? 14.689/2023.

JUROS DE MORA A TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

Os juros calculados pela Taxa Selic sdo aplicaveis aos créditos tributarios
nao pagos no prazo de vencimento consoante previsdo do art. 161, § 12, do
CTN, artigo 13 da Lei n29.065/95, art. 61 da Lei n2.9.430/96 e Simulas n2 4
e 108 do CARF.

PAF. ALEGACOES DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. SUMULA
CARF N2 2.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
ou ilegalidade de lei tributaria.

Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos,
principalmente em se tratando da administracao publica, cuja atividade
estd atrelada ao principio da estrita legalidade.
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PAF. DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA. EFEITOS.

As decisdes administrativas, mesmo as proferidas pelo CARF e as judiciais,
ndo se constituem em normas gerais, razdo pela qual seus julgados ndo se
aproveitam em relagdo a qualquer outra ocorréncia sendo aquele objeto
da decisdo, a exce¢cdo das decisbes do STF deliberando sobre a
inconstitucionalidade da legislacao.

A doutrina ndo é oponivel ao texto explicito do direito positivo, mormente
em se tratando do direito tributdrio, dada sua estrita subordinacdo a
legalidade. Inteligéncia do art. 150, |, da CF/88.

PAF. INTIMAGAO PESSOAL DO PATRONO DO RECORRENTE.
DESCABIMENTO. SUMULA N¢ 110.

No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacdo dirigida ao
endereco de advogado do sujeito passivo.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de nulidade suscitada, e no mérito em DAR PARCIAL PROVIMENTO, para reduzir a
multa de oficio qualificada aplicada ao percentual de 100%, com base no art. 44, § 12, VI da Lei n?
9.430/96.

(documento assinado digitalmente)
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Raimundo Cassio Goncalves Lima - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cassio Goncalves
Lima (Presidente), Lilian Claudia de Souza, Christianne Kandyce Gomes Ferreira de Mendonca,
Maria Auxiliadora de Sousa Ramalho Fonseca, Rosimery Brandao Barbosa e Wilderson Botto.

RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributdrio por
meio do lancamento até sua impugnacao, adoto e reproduzo excertos do relatério da decisdo ora
recorrida (fls. 4012/4039):
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Trata o presente processo sobre exigéncia de Imposto de Renda da Pessoa Fisica — IRPF,
referente aos anos-calendarios 2013, 2014 e 2015, mediante auto de infragdo (fls.
3405/3417), com os seguintes valores:

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARID em R$

[T ——— .
IMPOSTO 2904 134.061,37
JURDS DE MORA, raeuase s 1120 51.531;5
W
MULTA PROPORCIONAL  massvei e Reduglo) 201.09204
ke
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 306.834,89
aor poe Evinsgs:
TREZENTOS E OITENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E OITENTA E NOVE
CENTAVOS

2. Alinfragdo foi assim descrita:

RENDIMENTOS RECEBIDOS CLASSIFICADOS INDEVIDAMENTE NA DIRPF
INFRAGAO: RENDIMENTOS CLASSIFICADOS INDEVIDAMENTE NA DIRPF

O contribuinte classificou indevidamente como isentos, na Declaragéo de Ajuste Anual,
rendimentos recebidos de pessoa juridica, conforme relatado no TERMO DE CONSTATACAO
E ENCERRAMENTO DA A(,‘AO FISCAL, que faz parte integrante e indissociavel do presente

auto de infragéo.

Fato Gerador Valor Apurado (RS) Multa (%)
311272013 166.963,39 150,00
3122014 209.777 50 150,00
311272015 110.755,00 150,00

3. A infracdo foi assim descrita: A autoridade langadora fundamentou a infragdo acima no
Termo de Constatacdo e Encerramento da Ac¢do Fiscal - TCEAF (fls. 3324/3404). Nele
consta a seguinte motivagao:

10.9 - DA PRIMAZIA DA REALIDADE E DO DESRESPEITO AO PRINCIPIO DA
ENTIDADE
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Ficou demonstrado a saciedade que, ainda que se considerassem lucros os
rendimentos distribuidos aos sdcios da empresa UTI METROPOLITANO LTDA EPP,
houve descumprimento a lei do imposto de renda, entre outras, e ao contrato
social de onde, por si s0, se afasta a ndo incidéncia do imposto de renda.

Outrossim, ndo ha respaldo documental habil e idoneo a langamentos contabeis
atinentes a distribuicdo de lucros. As irregularidades podem assim ser
sumarizadas:

e 0s pagamentos de “lucros isentos” aos sdcios se verificam antes mesmo da
suposta apuracgado de lucros, feita sempre no ultimo dia de cada més;

e houve apuragdao mensal do resultado do exercicio, o que fere o art. 1° da Lei
9.430/96;

® ndo houve registro da ata de deliberagdo prevista no inciso IV, paragrafo 1°
da cldusula Sexta e caput da cldusula décima do Contrato Social, o que
configura descumprimento ao art. 1.075, paragrafo 2° do CC, além de violagdo
ao art. 32, Il, “e” ¢/c art. 36, ambos da Lei 8.934/94 (Lei de Registros Publicos de
Empresas Mercantis);
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e apresentacdo de recibos de pagamento de lucros nao assinados, o que
constitui auséncia de prova documental habil e idonea a dar suporte aos
langamentos contabeis.

e apresentacdo de recibos de pagamento de lucros com datas de distribuicao
diferentes dos langamentos contdbeis e dos extratos bancarios trazidos pelo
sujeito passivo, o que constitui auséncia de prova documental habil e idonea a
dar suporte aos langamentos contabeis.

Além das irregularidades acima sumarizadas, demonstramos falta de higidez no
negocio formal de terceirizagdo dos servicos médicos de UTI entre HOSPITAL
METROPOLITANO S.A e UTI METROPOLITANO LTDA EPP e falta de higidez, por
virtual inexisténcia de vinculo social, no negdcio formal de celebragdo da
sociedade UTI METROPOLITANO LTDA EPP.

A apresentacdo de recibos de pagamento de lucros ndo assinados, além de
constituir auséncia de prova documental hdbil e idonea a dar suporte aos
langamentos contabeis, também aponta para a falta de higidez no negdcio formal
de constituicdo da sociedade UTI METROPOLITANO LTDA EPP, afastando também a
natureza de lucros aos rendimentos distribuidos pela empresa.

A inexisténcia de vinculo social no quadro societario formal da UTI
METROPOLITANO LTDA EPP e os demais aspectos aqui abordados, da falta de
higidez do negdcio formal entre aquela sociedade e o HOSPITAL METROPOLITANO
S.A. apontam, a nosso sentir, para desrespeito ao principio da entidade.

A titulo de breves consideragGes, cabe trazer que a pessoa juridica é uma entidade
abstrata com existéncia e responsabilidades juridicas, uma realidade autonoma,
sujeito de direitos e obrigac¢oes.

A personalidade de uma pessoa juridica, incluindo seus direitos, deveres, e
obrigacGes, é separada de qualquer uma das outras pessoas fisicas ou juridicas que
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a compdem. Assim, a responsabilidade legal de uma pessoa juridica ndo é
necessariamente a responsabilidade legal de qualquer um de seus componentes.

Todavia, é pacifico o entendimento de que ocorre desvio de finalidade quando a
empresa é constituida para simular situacdo, com o propdsito de evasdo tributaria
com evidente prejuizo ao Fisco.

Quando o desvio de finalidade prejudica qualquer terceiro, o 6rgdo judicante pode
desconsiderar a personalidade juridica da pessoa juridica para estender a
responsabilidade as demais pessoas que a compde. Vejamos:

(...)

Pelo Cédigo Civil, como se vé, quando a pessoa juridica se desvia dos fins que
determinam sua constituicdo, pelo fato de os sdcios ou administradores a
utilizarem para alcancar objetivo diverso do societério, o judicidrio, a pedido do
interessado ou do Ministério Publico, estara autorizado, a desconsiderar
momentaneamente a personalidade juridica a fim de responsabilizar seus sdcios.

Ocorrera desvio de finalidade, sempre que a pessoa juridica ndo cumprir a
finalidade a que se destina, causando, com isso prejuizo a terceiros, considerando
também como desvio de finalidade, ou melhor, desvio de fungdo, o desrespeito ao
principio da func¢do social da empresa.




ACORDAO 2001-008.399 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 15586.720289/2018-58

Assim, mesmo que nao se houvesse demonstrado as violagdes a lei e ao contrato
social na distribuigdo de supostos lucros a supostos socios, é de se destacar que
na identificagdo dos valores pagos ha de prevalecer a realidade dos fatos sobre
qualquer formalidade.

Na medida em que os supostos socios se revelam prestadores de servigo e o lucro
é, na verdade, remuneragdo por servigos prestados, é de se exigir as contribuicdes
sociais e impostos respectivos.

A realidade fatica prevalece sobre qualquer instrumento formal, pois as
circunstancias e o cotidiano nas relagdes podem ser diversas daquilo que ficou
documentado. A esséncia do ato juridico é o fato e ndo a forma e, no caso
concreto, todas as razdes acima expostas demonstram que a efetiva contratagdo
dos trabalhadores diverge da formalidade aparente.

Dentro dessa perspectiva, o objeto da tributagdo serd o negdcio juridico causal, e
ndo necessariamente o negdécio juridico formal, principalmente quando a forma
adotada ndo reflete a causa de sua utilizagdo. E isso estd consignado
expressamente no art. 118, I, do Codigo Tributario Nacional, que assim dispoe:

(..)

@)

9( 13 - INFRACAO RENDIMENTOS RECEBIDOS CLASSIFICADOS INDEVIDAMENTE NA

o) DIRPF (DECLARAGAO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FiSICA VALORES RECEBIDOS

2 PELO FISCALIZADO

> As bases de célculo do imposto de renda foram apuradas em consonancia aos

E valores apurados na escrituragdo contdbil da conta 211901000020216 -

5 LUCROS/DIVIDENDOS A PAGAR. Tais valores coincidem com os recibos

s apresentados e com os valores informados na Declaragdo de imposto de renda

8 pessoa fisica, mas classificados indevidamente como isentos.

@) VALOR VALOR VALOR

(m) 2013 2014 2015
JANEIRO 7.806,15 16.000,00 17.955,00
FEVEREIROD 8.426,09 16.000,00 £.120,00
MARCO 7.923,00 17.600,00 120,00
ABRIL 16.000,00 16.537,50 8.816,00
MAIO 16.000,00 17.955,00 8.816,00
JUNHO 14.808,15 17.955,00 8.816,00
JULHO 16.000,00 17.955,00 8.816,00
AGOSTO 16.000,00 17.955,00 8.816,00
SETEMBRO 16.000,00 17.955,00 8.120,00
OUTUBRO 16.000,00 17.955,00 8.120,00
NOVEMBRO 16.000,00 17.955,00 8.120,00
DEZEMERO 16.000,00 17.955,00 8.120,00

TOTAL 166.963,39 209.777,50 110.755,00

14- DA APLICACAO DA MULTA QUALIFICADA

Por forca de expressa disposicdo legal, sobre a remuneragdo mensal paga a socios
por prestacdo de servigos incide imposto de renda, consoante estabelece o artigo
37 do Decreto 3.000/99.

Houve clara tentativa de conferir a remuneragao aos sécios a roupagem de lucros,
valendo-se de infragGes a lei e ao contrato social, além de outras irregularidades
sumarizadas acima.
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Despiciendo reprisar a explanagdo em que constam detalhadas todas as
irregularidades sumarizadas acima, porquanto a explanagao se estende em mais de
cinquenta paginas, as quais se remete.

As irregularidades sumarizadas anteriormente, agregam-se o desvio de finalidade,
falta de higidez no negdcio formal de terceirizagdo dos servicos médicos de UTI
entre HOSPITAL METROPOLITANO S.A e UTI METROPOLITANO LTDA EPP e falta de
higidez, por virtual inexisténcia de vinculo social, no negécio formal de celebragdo
da sociedade UTI METROPOLITANO LTDA EPP, tudo ja abordado.

A realizagdo de pagamentos de "lucros isentos" aos sdcios antes mesmo da
suposta apuragdo de lucros (e coloca¢ao a disposi¢ao dos sdcios) e a escrituracdo
de fatos contabeis ndo escorados em documentacdo habil e idonea, com
inexisténcia de assinaturas e descompasso com as datas dos langamentos
contabeis caracterizam, a nosso sentir, o dolo.

O dolo se depreende ainda do exame conjunto de todo o arcabouco de
irregularidades sumarizadas, irregularidades essas associadas com o propdsito de
OCULTA(;AO DA REAL NATUREZA DO FATO GERADOR DA OBRIGACAO
TRIBUTARIA PRINCIPAL e, consequentemente O NAO PAGAMENTO DO TRIBUTO
DEVIDO, supressao em que o contribuinte logrou éxito.

A conduta do sujeito passivo, assim, impediu o conhecimento por parte da
autoridade fazenddria da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributaria
principal, ocultando sua real natureza e as circunstancias materiais.

Na esfera penal-tributdria, como exposto acima, ha, em tese, cometimento de
sonegac¢ao de imposto de renda.

Havendo sonegacdo, em tese, e tendo o sujeito passivo impedido o conhecimento
por parte da autoridade fazendaria da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo
tributdria principal, ocultando sua real natureza e as circunstancias materiais, resta
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caracterizada a hipétese do art. 71, inciso | da Lei 4.502/64.

Impde-se entdo a duplicagdo da multa, na forma do par. 12 do art. 44 da lei
9.430/96. Vejamos os dispositivos legais mencionados:

(...)

Restou claro que ndao houve simples irregularidade ou erro de interpretagao da
legislagao tributaria. Na verdade, as pessoas envolvidas promoveram agdes prévia
e minunciosamente articuladas com o propésito especifico de fraudar o Fisco
Federal, sendo que os livros contdbeis, declaragdes a RFB e documentos societdarios
e fiscais, que se prestaram a registrar remuneracao de servigos prestados como
distribuicao de lucros ‘isentos’ fazem prova material desta constatagao.

Aplicou-se multa qualificada na infragdo RENDIMENTOS RECEBIDOS
CLASSIFICADOS INDEVIDAMENTE NA DIRPF (DECLARAGAO DE IMPOSTO DE RENDA
PESSOA FISICA) visto que ndo hd que se mostrou, de forma irrefutavel, que a
conduta aqui descrita foi intencional e com o fulcro claro de se esquivar do
pagamento do imposto de renda.

4. Cientificado do auto de infragdo em 12/11/2018 (fls. 3421 e 3429), a administrada
apresentou, em 11/12/2018, impugnacdo (fls. 3427/3491) contra o lancamento, com
alegacgGes sintetizadas nos seguintes tépicos:
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5. Os
seguir.

IV - DA AUSENCIA DE FISCALIZACAO RELATIVA AO ANO DE 2015 - DA AUSENCIA DE
FUNDAMENTAGAO FATICA RELATIVA AO ANO DE 2015 - DA NULIDADE DA SUA
INCLUSAO NO AUTO DE INFRACAO.

V - DA EXISTENCIA DE LUCRO EM MONTANTE SUPERIOR AO PRESUMIDO - DA
AUSENCIA DE QUESTIONAMENTO DA FISCALIZACAO QUANTO A QUANTIFICACAO
DO LUCRO DISTRIBUIDO.

VI - DA EFETIVA DEMONSTRAGAO CONTABIL DA EXISTENCIA DE LUCRO EM
MONTANTE SUPERIOR AO PRESUMIDO.

VI.1 - Da impertinéncia das falhas suscitadas pelo auditor fiscal para fins de
aplicagdo do art. 48, § 2° inc. Il, da IN n° 93/97 e art. 141, § 2°, da IN n°
1.515/14.

VI.2 - Da auséncia de razoabilidade e de silogismo da conclusdo fiscal - Da
contradigdo na valoragdo dos documentos apresentados pela impugnante.

VI.3 - Dos recibos ndo assinados e das incompatibilidades das datas - Da
comprovacdo inequivoca pelos registros bancarios das transferéncias - Da
interpretacao mais benéfica prevista no art. 112, do CTN.

Vi

- DA SUPOSTA VIOLACAO AO ART. 1.075, § 22, DO CCB.

VII.1 - Da ata da assembleia de sécios de 04/03/2011.

VII.2 - Das atas das assembleias de sécios de 30/04/2014 e 30/04/2015.
VIIl - DA SUPOSTA VIOLAGAO AO ART. 1°, DA LEI N° 9.430/96.

IX - DA ALEGAGAO DE AUSENCIA DE PREVISAO DE DISTRIBUIGAO MENSAL DO
LUCRO NO CONTRATO SOCIAL.

X - DA SUPOSTA DISTRIBUICAO DE LUCROS ANTES MESMO DE SUA APURACAO NO
ANO DE 2014.

XI - DA EXCLUSAO DO AUTO DE INFRACAO DO VALOR DISTRIBUIDO COM BASE NO
LUCRO PRESUMIDO.

Xl - DA IMPOSSIBILIDADE DE PRESTACAO DOS SERVICOS SOMENTE COM MAO DE
OBRA DOS SOCIOS NO PERIODO DE 01/04/2011 A 20/06/2011.

Xlll - DA FALTA DE HIGIDEZ DO NEGOCIO JURIDICO FIRMADO ENTRE A UTI
METROPOLITANO LTDA EPP E O TOMADOR DO SERVICO.

XIV - DA INEXISTENCIA DE COMPROVACAO DE QUE OS VALORES PAGOS A
IMPUGNANTE CONSTITUEM REMUNERAGCAO PELO SERVICO PRESTADO A PESSOA
JURIDICA.

XV - DO DESCABIMENTO DA MULTA QUALIFICADA - DO ART. 112, INC. IV, DO CTN.

XVI - DO EXCESSO DE PENALIZAGAO - DA OFENSA AOS PRINCIPIOS DA
RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE E NAO-CONFISCO.

XVII - DO RECONHECIMENTO DO DIREITO A REPETICAO DOS TRIBUTOS FEDERAIS
PAGOS PELA PESSOA JURIDICA (IRPJ, CSLL, PIS, COFINS etc.).

argumentos especificos constantes da impugnacdo serdo analisados no Voto a
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6. Por fim, a contribuinte requereu:
a) a anulagdo integral do auto de infragdo lavrado;
b) a exclusdo do ano de 2015 do ato administrativo combatido;

c) a readequacgdo do auto de infragdo para que este ndo atinja os valores pagos a
recorrente com base no lucro presumido pela legislagdo ‘diminuida de todos os
impostos e contribuicbes a que estiver sujeita a pessoa juridica’,

d) o afastamento da aplicagdo da multa qualificada de 150% prevista no art. 44, §
19, da Lei n® 9.430/96;

e) a redugdo da multa aplicada ao percentual de 20% do tributo devido; e

f) a declaragdo do direito a restituicdo de todos os tributos federais recolhidos pela
pessoa juridica da qual a impugnante é sdcia com base na receita auferida na
prestacdo de servico objeto da fiscalizagdo, ou, subsidiariamente, a compensacdo
do aludido valor com o tributo exigido no auto de infragdo combatido.

7. E o relatério.

A decisdo de primeira instancia, por maioria, manteve o lancamento do crédito
tributdrio exigido, encontrando-se assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendario: 2013, 2014, 2015

RECLASSIFICAGAO DOS RENDIMENTOS AUFERIDOS NA PESSOA FiSICA. NATUREZA
JURIDICA DOS RENDIMENTOS PAGOS AOS SOCIOS. PRIMAZIA DA REALIDADE.

Apurando-se que as atividades e os negdcios juridicos desenvolvidos possuem aspectos
diversos da realidade formal, sendo, o suposto sécio, prestador de servico, e o lucro, na
verdade, remuneracdo dos servicos prestados, os valores recebidos devem ser
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classificados, segundo a sua real natureza juridica, como rendimentos tributaveis de
prestacdo de servigos e ndo como lucros isentos do Imposto de Renda.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2013, 2014, 2015
APLICACAO DA MULTA DE OFICIO QUALIFICADA.

A aplicagdo da multa de oficio decorre de expressa previsdo legal, tendo natureza de
penalidade por descumprimento da obrigacdo tributaria. Presentes na conduta do
contribuinte as condigdes que propiciaram a majoragdo da multa de oficio,
consubstanciadas na pratica de atos de forma consciente e deliberada visando sonegar
tributo, é de se manter a multa de oficio qualificada de 150% (cento e cinquenta por
cento).

MULTA. EFEITO CONFISCATORIO. MULTA DE OFICIO QUALIFICADA (150%).

Em relagdo a multa de oficio qualificada, enquanto o Supremo Tribunal Federal ndo
decidir sobre o efeito confiscatdrio dessa penalidade, descabe ao 6rgdo administrativo de
julgamento a discussdo sobre constitucionalidade de lei, que autoriza sua cobranga no
percentual de 150%.
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TRIBUTOS PAGOS NA PESSOA JURIDICA. COMPENSACAO COM O IMPOSTO DE RENDA
EXIGIDO NA PESSOA FiSICA. IMPOSSIBILIDADE.

A legislagao de regéncia ndo admite a compensag¢do de débitos com créditos de terceiros.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuicdo administrados pela
Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, somente pode
utiliza-lo na compensagdo de débitos préprios.

Cientificada da decisdo, em 05/06/2019 (fls. 4045), a contribuinte, por procurador
habilitado interpds, em 01/07/2019, recurso voluntario (fls. 4048/4126), insurgindo-se contra a
manutencdo da autuacdo, reportando-se e repisando as alegacbes da peca impugnatéria e
trazendo outros argumentos, a seguir brevemente sintetizados por meio dos seguintes tdpicos: | —
Do cabimento do recurso; Il — Da tempestividade; Il — Escorgo histérico; IV — Dos fundamentos do
auto de infracdo e ada decisdo recorrida; V — Da nulidade do acérdao recorrido — Do defeito de
motivacdo do ato administrativo; VI — Da auséncia de fiscalizacdo relativa ao ano de 2015 - Da
auséncia de fundamentacdo fatica relativa ao ano de 2015 - Da nulidade da sua inclusdo no auto
de infracdo; VII - Da existéncia de lucro em montante superior ao presumido - Da auséncia de
questionamento da fiscalizacdo quanto a quantificacdo do lucro distribuido; VIII — Da efetiva
demonstracdo contabil da existéncia de lucro em montante superior ao presumido; IX — Da
suposta violagdo ao art. 1.075, § 22 do CC: IX.1 — Da ata da assembleia de sdcios de 04/03/2011;
IX.2 — Das atas das assembleias de sdcios de 30/04/2014 a 30/07/2015; X — Da falta de higidez do
negdcio juridico firmado entre a UTlI Metropolitano Ltda. EPP e o tomador do servico; Xl — Da
auséncia de relagdo direita de trabalho entre a recorrente e o Hospital metropolitano S/A; XII - Da
inexisténcia de comprovacgao de que os valores pagos a impugnante constituem remuneracao pelo
servico prestado a pessoa juridica; Xlll — Da possibilidade de terceirizagdo da atividade-fim — Da
reforma trabalhista — Do entendimento do STF; XIV — Da licitude do propdsito negocial de
economia tributdria; XV — Da exclusdo do auto de infracdo do valor distribuido com base no lucro
presumido; XVI — Do descabimento da multa qualificada - Do art. 112, inc. IV, do CTN: XVI.1 — Da
ndo ocultacdo dos pagamentos feitos a recorrentes (fato gerador da obrigacdo tributaria) — Da
divergéncia de interpretacdo da legislacdo; XVI.2 — Da auséncia de comprovacdao de que a
recorrente concretizou as supostas irregularidades constantes no auto de infracdo; XVI.3 — Da
auséncia de comprovacao do dolo da recorrente; XVI.4 — Da necessidade de efetiva comprovacdo
da sonegacdo — Da interpretacdo mais benéfica em matéria de sancdo; XVII - Do excesso de
penalizacdao - Da ofensa aos principios da razoabilidade, proporcionalidade e nao-confisco; XVIII -
Do reconhecimento do direito a repeticdo dos tributos federais pagos pela pessoa juridica (IRPJ,
CSLL, PIS, COFINS etc.) - Da compensacdo. Cita escélio doutrinario e jurisprudéncia administrativa
e judicial para motivar as pretensdes recursais. Requer, ao final, a anulacdo da decisdo recorrida,
com o retorno dos autos a DRJ para novo julgamento, e caso assim ndo se entenda,
subsidiariamente, seja reformada a decisdo recorrida com: a) a anulagdo integral do auto de
infracdo lavrado; b) a exclusdo do ano de 2015 do ato administrativo combatido; c) a readequacao
do auto de infracdo para que este ndo atinja os valores pagos a recorrente com base no lucro
presumido pela legislagcdo “diminuida de todos os impostos e contribuicbes a que estiver sujeita a
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pessoa juridica”, d) o afastamento da aplicacdo da multa qualificada de 150% prevista no art. 44, §
19, da Lei n° 9.430/96; e) a reducdo da multa aplicada ao percentual de 20% do tributo devido; e f)
a declaracdo do direito a restituicdo de todos os tributos federais recolhidos pela pessoa juridica
da qual a impugnante é sdcia, com base na receita auferida na presta¢do de servico objeto da
fiscalizagdo e a compensag¢dao do aludido valor com o tributo exigido no auto de infragao
combatido, por meio da reclassificacao do tributo recolhido pela referida empresa.

Requer, por derradeiro, sejam os patronos signatarios doravante intimados dos atos
processuais que se realizarem, mediante ciéncia das decisdes proferidas no presente feito.

Instrui a peca recursal com os documentos de fls. 4144/4160.

Em 09/10/2020, peticiona trazendo novos documentos, diante da publicacdo da Ata
da ADC n2 66, em complemento ao suporte probatério ja acostado, pugnado pelo provimento do
recursal, com o cancelamento do auto de infracdo objeto dos autos (fls. 4131/4160).

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razdo
por que dele conheco e passo a sua analise.

Preliminares

As alegacOes trazidas em sede preliminar, a bem da verdade se confundem com as
razdes de mérito, e com ele serdao apreciadas.

Meérito
Da omissao de rendimentos apurada:

O litigio recai sobre a omissao de rendimentos decorrentes da classificagdo indevida
de rendimentos como nao tributdveis ou isentos nas declara¢des de ajuste anual, nos valores de
RS 166.963,39 (AC/2013), RS 209.777,50 (AC/2014) e RS 110.755,00 (AC/2015), constatadas em
sede de verificacdo do cumprimento das obriga¢des tributdrias dos exercicios de 2014 a 2016,
importando na apuracdo do imposto suplementar de RS 134.061,37, a ser acrescido dos encargos
legais, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova analise do processado, no
sentido do afastamento da infracdo apurada.

Pois bem. Em que pese as alegacdes trazidas, do cotejo dos documentos carreados,
aliado aos fundamentos tragados no voto condutor da decisdo recorrida (fls. 4012/4039) e atendo-
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se as informacgdes contidas no termo de constatacdo e de encerramento da acdo fiscal e no auto
de infracdo lavrados (fls. 3324/3419), ndo ha como prosperar a pretensado recursal.

Assim, considerando que a Recorrente, nesta fase recursal, ndo trouxe novas
alegacdes contundentes a modificar o julgado, em relagdo as razdes preliminares e meritérias —
limitando-se basicamente em repisar as alega¢des da peca impugnatdria, cujos argumentos ora
novamente apresentados, ja foram detidamente apreciados pela DRJ/FOR — me convenc¢o do
acerto da decisdo recorrida, pelo que adoto como razdo de decidir os fundamentos do voto
condutor (fls. 238/249), mediante transcricdo dos excertos abaixo, a luz do disposto no art. 114, §
12, | da Portaria MF n? 1.634, de 21/12/2023 (Novo RICARF):

DAS PRELIMINARES DE NULIDADE

9. Solicita a recorrente, em sua impugnacao, a nulidade do auto de infragdo, por varios
fundamentos.

10. Concebe-se que o auto de infragdo foi lavrado de acordo com as normas reguladoras
do processo administrativo fiscal, dispostas nos artigos 9° e 10° do Decreto n°
70.235/1972, n3o se vislumbrando nenhum vicio de forma que pudesse ensejar nulidade
do langamento.

11. O artigo 59 do Decreto n° 70.235/1972 enumera os casos que acarretam a nulidade do
langamento, ndo se enquadrando o lancamento fiscal ora analisado em nenhuma das
hipdteses abaixo elencadas:

Art. 59. S3o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidas por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

12. Consoante dispositivo acima, sé ha nulidade se o langamento fiscal for lavrado por
pessoa incompetente, uma vez que por pretericdo de direito de defesa apenas despachos
e decisdes a ensejariam.

13. Por outro lado, havendo irregularidades, incorre¢des ou omissdes diferentes das
previstas no art. 59, essas nao implicardo nulidade e poderdo ser sanadas, como
determina o art. 60 do mesmo Decreto, se o sujeito passivo restar prejudicado:

Art. 60. As irregularidades, incorrecGes e omissGes diferentes das referidas no
artigo anterior ndo importarao em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em
prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando
nao influirem na solugao do litigio.

14. Com efeito, a hipdtese do inciso Il do artigo 59, relativo ao cerceamento do direito de
defesa, ndo se aplica ao presente langamento. A simples leitura da descri¢do dos fatos ja

conduz as situacgGes juridicas que desencadearam a autuacdo, pois a narragdo do auto de
infracdo é clara e precisa, ndo deixando qualquer duvida quanto ao fato imputado.

15. Demais disso, o contraditério encontra-se regularmente instaurado e a impugnante
defendeu-se de forma minudente, como se depreende de seu arrazoado, fazendo constar
as raz0es de fato e de direito que entendeu ampara-la, demonstrando amplo
conhecimento dos fatos relatados no TCEAF (que integra o auto de infragdo). Outrossim, a
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contribuinte aduziu, juntamente com a impugnag¢do, indmeros documentos para militar
em seu favor.

16. Nesse passo, o langamento fiscal reveste-se de todas as garantias processuais

previstas para a constituicdo do crédito tributario, uma vez que foram atendidas todas as

solenidades exigidas na norma instrumental, Decreto n° 70.235/72, nos termos dos artigos
9° e 10°, em face de alegado descumprimento de dispositivos da legislagdo tributaria.

17. Em suma, ndo se sustentam as alegagdes de nulidade.
DO OBJETO LITIGIOSO

18. Trata o presente processo de auto de infragdo de Imposto sobre a Renda de Pessoa
Fisica, anos-calenddrio 2013, 2014 e 2015, relativo a infragdo de Rendimentos Recebidos

Classificados Indevidamente na DIRPF, reclassificando-os de lucros isentos para

rendimentos tributaveis. A impugnante discorda dos fundamentos da autuacgéo, trazendo

argumentos no sentido que de que os rendimentos auferidos sao isentos.
19. No mérito, a impugnacdo é improcedente. Explica-se.

INTRODUCAO (da natureza dos rendimentos: lucros isentos x rendimentos decorrentes
de prestagdo de servigos médicos)

20. De acordo com o TCEAF (fls. 3324/3404), o auto de infragdo foi lavrado, apds ter sido
verificado que os valores declarados pelo contribuinte como recebimento de lucros
isentos, pagos pela pessoa juridica UTI METROPOLITANO LTDA (doravante denominada
apenas por UTI METROPOLITANO) aos sdcios representam, de fato, pagamentos de
servicos médicos prestados por pessoas fisicas ao HOSPITAL METROPOLITANO S/A
(doravante denominado simplesmente por HOSPITAL METROPOLITANO). Os referidos
sécios estdo sujeitos ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF, ja que constituem

rendimentos tributdveis decorrentes do trabalho, sem vinculo empregaticio, nas

declaracées de rendimentos dos beneficiarios, neles incluida a impugnante. Assim, foi

feita a reclassificagdo dos rendimentos declarados como isentos para rendimentos
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tributdveis, relativos aos anos-calendario de 2013, 2014 e 2015.
21. A respeito de distribui¢do de lucros, o art. 10 da Lei n° 9.249/1995 dispde:

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a
partir do més de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas juridicas
tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, ndo ficardo sujeitos a
incidéncia do imposto de renda na fonte, nem integrardo a base de calculo do
imposto de renda do beneficidrio, pessoa fisica ou juridica, domiciliado no Pais ou
no exterior.

22. A Instrucdo Normativa SRF n° 93/1997, que regula a determinac¢do e o pagamento do
imposto de renda, aplicada aos fatos geradores ocorridos a partir de 1° de janeiro de
1997, em seu art. 48, assim dispde:

Art. 48. Ndo estdo sujeitos ao imposto de renda os lucros e dividendos pagos ou
creditados a sdcios, acionistas ou titular de empresa individual.

§ 1° O disposto neste artigo abrange inclusive os lucros e dividendos atribuidos a
sécios ou acionistas residentes ou domiciliados no exterior.

§ 2° No caso de pessoa juridica tributada com base no lucro presumido ou
arbitrado, podera ser distribuido, sem incidéncia de imposto:
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| - o valor da base de célculo do imposto, diminuida de todos os impostos e
contribuicdes a que estiver sujeita a pessoa juridica;

Il - a parcela de lucros ou dividendos excedentes ao valor determinado no item |,
desde que a empresa demonstre, através de escrituracdo contdbil feita com
observancia da lei comercial, que o lucro efetivo é maior que o determinado
segundo as normas para apuragao da base de cdlculo do imposto pela qual houver
optado, ou seja, o lucro presumido ou arbitrado.

§ 3° A parcela dos rendimentos pagos ou creditados a sécio ou acionista ou ao
titular da pessoa juridica submetida ao regime de tributagdo com base no lucro
real, presumido ou arbitrado, a titulo de lucros ou dividendos distribuidos, ainda
gue por conta de periodo base ndo encerrado, que exceder ao valor apurado com
base na escrituragdo, sera imputada aos lucros acumulados ou reservas de lucros
de exercicios anteriores, ficando sujeita a incidéncia do imposto de renda calculado
segundo o disposto na legislagdo especifica, com acréscimos legais.

§ 4° Inexistindo lucros acumulados ou reservas de lucros em montante suficiente, a
parcela excedente serd submetida a tributagao nos termos do art. 3°, § 4°, da Lei n°
7.713, de 1988, com base na tabela progressiva a que se refere o art. 3° da Lei
n°9.250, de 1995.

§ 5° A isencdo de que trata o "caput" ndo abrange os valores pagos a outro titulo,
tais como "pro labore", aluguéis e servicos prestados.

§ 6° A isencdo de que trata este artigo somente se aplica em relagdo aos lucros e
dividendos distribuidos por conta de lucros apurados no encerramento de periodo-
base ocorrido a partir do més de janeiro de 1996.

§ 7° O disposto no § 3° ndo abrange a distribui¢do do lucro presumido ou arbitrado
conforme o inciso | do § 2°, apds o encerramento do trimestre correspondente. §
8° Ressalvado o disposto no inciso | do § 2°, a distribuicdo de rendimentos a titulo
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de lucros ou dividendos que ndo tenham sido apurados em balango sujeita-se a
incidéncia do imposto de renda na forma prevista no § 4°.

23. Assim, a legislacdo acima reproduzida excluiu, da incidéncia do imposto de renda, os
lucros e dividendos pagos ou creditados pelas pessoas juridicas tributadas com base no
lucro real, presumido ou arbitrado, pelo que ndo integram a base de calculo do imposto
de renda do beneficidrio desses valores.

24. Saliente-se, desde ja, que a interpretacdo sobre norma isentiva deve ser literal, na
forma do art. 111, Il, do Cédigo Tributario Nacional - CTN.

25. Outrossim, é de se observar a inexisténcia de controvérsia quanto ao efetivo

pagamento dos rendimentos, é dizer, o valor da base de célculo langada foi efetivamente

transferido a contribuinte. Desse fato concordam autoridade fiscal e impugnante.

26. Nesse contexto, o cerne da questdo consiste em decidir se os rendimentos recebidos

pela contribuinte, que serviram de base para o lancamento fiscal, sdo relativos a lucros
distribuidos isentos de IRPF, por ser sécia da UTI METROPOLITANO; ou, se sao tributaveis.

27. O art. 176 do CTN estipula que a isencdo sempre decorre de lei que especifique as
condigGes e requisitos exigidos para sua concessao. Ja o art. 373, Il, do Cédigo de Processo
Civil - CPC/2015 determina que o 6nus da prova incumbe ao réu (contribuinte), quanto a
existéncia de fato impeditivo (isen¢do) do direito do autor (Administracdo Tributaria). Na
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espécie, portanto, conclui-se que cabe a contribuinte o encargo probatdrio de

demonstrar que os rendimentos auferidos contemplam as condicGes e requisitos da lei

isentiva, ou seja, que possuem a natureza de lucros.

28. A autoridade fiscal fundamentou o langamento nos seguintes topicos do TCEAF:

10.1. DOS CONDICIONANTES LEGAIS PARA ISENCAO DE IMPOSTO DE RENDA
SOBRE LUCROS DISTRIBUIDOS

10.2. DA INIDONEIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA DAR SUPORTE A
LANGAMENTOS CONTABEIS A TITULO DE DISTRIBUIGAO DE LUCROS

10.3. DA VIOLAGAO AO ART. 1075, PARAGRAFO 2° DO CODIGO CIVIL 10.4. DA
VIOLAGAO AO ART. 1° DA LEI 9430/96

10.5. DA VIOLAGAO AO CONTRATO SOCIAL
10.6. DA ‘DISTRIBUICAO DE LUCROS’ ANTES MESMO DE SUA APURACAO

10.7. DA IMPOSSIBILIDADE DE PRESTACAO DOS SERVICOS SOMENTE COM MAO DE
OBRA DOS SOCIOS

10.8. DA FALTA DE HIGIDEZ DO NEGOCIO JURIDICO FIRMADO ENTRE O HOSPITAL
METROPOLITANO S.A E UTI METROPOLITANO LTDA EPP

10.9. DA PRIMAZIA DA REALIDADE E DO DESRESPEITO AO PRINCIPIO DA ENTIDADE

29. Dos tdpicos acima, apenas os itens 10.3, 10.8 e 10.9 do TCEAF serdo utilizados como
fundamentos para o langamento fiscal, conforme sera detalhado a seguir neste Voto.

ITEM 10.8 DO TCEAF e ITEM XlIl DA IMPUGNACAO (Da falta de higidez do negécio
juridico firmado entre Hospital Metropolitano e Uti Metropolitano)

30. Quanto ao presente tdpico, a autoridade fiscal realgou que o HOSPITAL
METROPOLITANO ndo possui contrato escrito de prestacdo de servicos com a empresa
UTI METROPOLITANO (fls. 3382, 3387 e 3389).
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31. Trata-se do principal fundamento fiscal, pois a falta de contrato regular entre tais
pessoas juridicas, desnaturam a formacdo do lucro da UTI METROPOLITANO
especificamente em relacdo as receitas oriundas do HOSPITAL METROPOLITANO.

32. Na tabela a seguir serdo analisados os argumentos da contribuinte (item Xlll da
impugnacdo):
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ARGUMENTO DA CONTRIBUINTE AMALISE D0 RELATORDER]

FPara gque se pudess: consialar validamente essy Mg se mimira redevante a existéncia de relagio
inlerposiciio seria necessinia a comprovagin da direa enire HOSPITAL METROPOLITAND & @
fexistencka de ama relacio direla edlre o Hospital acios da UTI METROPOLITAMNG [entre eles a
hletropolilano e o socios da empresa, oo lacle impugnante],  conforme  argumento delicesda oo
[prestaio de servigo desenvolvida. pardgrafo 44 (infra).

Todavia, hi  gque  se reconhecer  gque a
oonlribuinle prestou servicos médicos ao HOSPITAL
METRIPFOLITAND, conspanie argumento racado oo
pardgrafo 45 (infra).

Em relacio & nbe assdraiun do conlralo de prestacio Essas alirmacbes da comtribuinte militam no
el servig s oom o Hospital Melropolitann, ssclarsce- | senlide da  mexisténeia  de relagds juridica entre
e g, com e loda relacio oorercial, of inleresses | HOSPITAL METREOPOLIT AN = LTl
flos envalvidas, em alguns pontas, sio anlagdnicos, METRUPOLITANG, Mess passo, enguanio o@e hi
pspecialmente no apecto fmanceiro. Por esa razgfio, | oonsenso  enlre  @is pessoas juridices, o8 médicoos
fas paries conlralantes ainda disculem os termos dao recelem pelos servigos prestadas, e nio por lecros, jd
conlralo de prestacio de servigos @ o chegaram a wm| que @ oonlribudisle de demomiooun gque a UTI
OISR S0, METROPFOLITANCO tem nelacis contratual regular com
a HOSPITAL METROPOLIT AN
Alids, a aréncia de prova do svincolo diseto de Jid s analisou acima a questio do vincualo direlo

irabalho (oo trabathista) entre o8 socios da empresa e o entre HOSPITAL METROPOLITANO e socios da UT]
Hospilal Melropolitang irdignows o fBol responsdvel | METROPOLITANO,

el dutuscho, levando-oa alirmar (1. 3385): Clalrgssinm, em nenbumn rechs do TCEAEF a
Ora, & realmente aspanioss gue o HOSPITAL sutoridade fical desconsidera a personalidsde juridica
JMETROPOITAND A nao verlfique a canga hardria | da UTI METROPOLITANG, muile menos aficms que
s madicas que prestavinm servipos e DT gae ada hi  wvincule  empregaticio  dos sdcios da UTI

S U ETRAM SRR MahOes, B R oU e SE0S | e T ROPOLIT AN
dda empwresa UTT WETROPOLITANG LTPA EFF, 50 - T
METROPOLITAMO.
eram ow nde qualifcmdos fecnicamemte, Se possulne o . ) _ . )
nii e e regpdstre o Conselie da canegort de A citadla informscio iraxida pela impugrante
medicas intensivistas! grifhs mprodasidos do argiml} (M. 33R5) apenas & 0 somenle regisira, de passagem. o
Esga alinmacio e on demais elementos dos aos espardo fiscal, querenda significar o que 0 HOSPITAL

Lo il HOSPITAL

v denciam que a empresa peliciondria poasui METRUOPFOLITAND ¢ oma pessoa juridica gque ndo
lexistiinicia propeia @ independente do Hospital detém mindmamente processos perenciais de controle;
hbetropolitang e que ela mbo se submete a este em o gue o cilade hospital convemenlemenle oSo gquis

ermns di sua gestio inlema, ainda que & fomeci-los i Administracso Tributdda.

fratisfatoriedade da prestacio global do servigo possa
er avaliada por ede.

0 proprio [scal recombece que & a sociedade A coondenscio a gue se relere 8 atoridade
[prestadora do servigo, por medo de sua sdaa liscal (f1. 3391) consiste apenas em: al inlermediar a
pilrinisiradors, que coondena a presiscio de servicos | conlralacss de meéslicos para o HOSPITAL
fser Hospital Metropalitano (1. 3391): METRINFOLITAND sab & roopagem de sdicio da LTI

LT METROPOLITANG LTDA EPP () estabelecendo | METROPOLITAND, b) organizar a atividade laborativa

confrale sobne as serwipos prestadios pelos mesmos, sem | rafprente a0 service médico presisdo,

sirbandinacis, mes com coordenads o athidae Portanto, & sra Clanse Morad Suded ndo

'E"}'h'm';rgﬂd coorciecacho axin previade pela poa. Glanns ooonders & prestacie de servigos médioos prestados pela

Sedurand SocrE

Lt . . e Mmhmm} as sim e mm'Jl.-tla El pn-sﬂzu;,..!-:l
Polilan pmaads elural do gue a coonderscio da de sarvigos médicns

Iprestacio de servigos a0 Hospilal Metropolitzme ficar
b cargo da sicia eleita como sdministradors, nos
fermms do comrato social da pessoa juridica, « aqual,
joonforme a clivsula nona, belra “c”, deste mesmoe alo
feonstiutive, fcow meumbeda de “assepurar o plena
lunc wmamen i da sociedade”.
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ARGUMENTO DA CONTRIBUINTE ANALISE DO RELATOR/DR]
- No tocante 4 presenca da pessoa juridica no espago A premissa da contribuinte (necessidade de
fisico anexo ao Hospital Metropolitano, deve-se presenca permanente de médicos na drea de tratamento
destacar que a peculiaridade do servigo prestado intensiva) ndo conduz & conclusdo por ela engendrada
demantdava esta configuracao. (mecessidade de a sede da UTI METROPOLITANO
- O atendimento hospitalar em area de tratamento localizar-se  no  espago  fisico  do  HOSPITAL
intensivo demanda a presenca permanente de METROPOLITANG), jd que os médicos devem
profissionais no ambiente médico, haja vista a permanecer ¢ na drea de tralamento intensivo, e ndo na
lpravidade do quadro clinico dos pacientes. sede da UTI METROPOLITANG. Poranto, ndo
convence a explicacio da impugnante.

- Conforme restou provado e registrado no relatdrio Trata-se de afirmacio falaciosa, pois, em
fiscal elaborado, a empresa foi contratada para primeiro lugar, a UTT METROPOLITANG sequer [oi
disponibilizar, durante o periodo de 24 horas, todos os | contratada pelo HOSPITAL METROPOLITANO.

dias, dois profissionais médicos. Em segundo, a necessidade de qualquer hospital

que presta servigos de tratamento intensivo, vinte e
qualro horas por dia, todos os dias, em nada se relaciona
com a sede de suposta pessoa juridica terceirizada. Via
de regra, na disposicio fisica de (ais hospitais constam
dormitdrios para médicos, o que ndo se confundem com
sede de empresa terceirizada.

- A despeito da ndo apresentacio do contrato escrito, Trata-se de argumentos irrelevantes, sem
ambas as partes declararam expressamente que a qualquer consequitncia juridica noo sentide de tornar
natureza da relacio juridica estabelecida entre o higida a contratagio da UTT METROPOLITANG pelo
Hospital Metropolitano e a prestadora do servigo, no | HOSPITAL METROPOLITANG.

locante a0 espago em que esta dllima estava Especificamente  quanto & presenca de
estabelecida, era a de cessio de direito de uso. terceirizados no HOSPITAL METROPOLITANG, trata-
- Vale destacar, ademais, que virias empresas estio | se ainda de matdra gue ndo ¢ objeto do presente litigio,
estabelecidas no interior do Hospital Metropolitane, | sendo concernentes apenas aos proprios terceirizados e
- Uma simples visita ao local permite constatar a sua relaciio juridico-rributdria com a Administragio.
presenca de lojas de roupas, lanchonetes, lojas de Certo ¢ que as caracteristicas peculiares do
jobjetos em geral ele. objeto litigioso ora analisado ¢ que geraram a acusagio

- Surge, entio, o questionamento: serd que todas essas | fiscal e deve ser o alvo da impugnacio da contribuinte.
pessoas juridicas sho empresas interpostas?

33. Logo, acolho integralmente o presente fundamento como alicerce da tese fiscal, nao
tendo a contribuinte logrado éxito em demonstrar sua invalidade.

ITEM 10.3 DO TCEAF e ITEM VII DA IMPUGNACAO (Da violagdo ao art. 1075, § 2°, do
Cadigo Civil)
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34. Sobre esse tema a contribuinte alegou que (item VII da impugnagdo):
- A auséncia de fundamento da constatagdo da fiscalizacdo, todavia, é evidente.

- Em primeiro lugar, porque na clausula sexta, paragrafo primeiro, inciso IV e na
clausula décima, do contrato social da empresa inexiste a exigéncia de deliberacédo
social acerca da distribuicdo de lucros.

- Confira-se a redagdo da clausula sexta, paragrafo primeiro, inciso IV, do contrato
social sob andlise. (...). Note-se que, na aludida cldusula, had exclusivamente a
previsio do dever de realizacdo de assembleia de socios para tratar de
remuneracdo dos administradores, o que ndo se confunde com distribuicdo de
lucros aos sécios.

- Também inexiste, na clausula décima do contrato social, o estabelecimento da
obrigacdo de deliberagdo acerca dos critérios para a distribuicdo dos lucros aos
sécios.

- O critério de distribuicdo de lucro ja constava expressamente no contrato social
[paragrafo 1° da Clausula Décimal, de modo que outra forma ndo poderia ser
estabelecida em assembleia, o que evidencia a irrelevancia da respectiva ata, no

17




ACORDAO 2001-008.399 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 15586.720289/2018-58

aludido ponto, e, por essa razdo, torna dispensavel o registro do documento na
Junta Comercial.

35. N3do se sustentam as alega¢des da administrada. Explica-se.

36. Consoante Clausula Décima, caput, das 42, 52 e 62 Alteragbes Contratuais (fls.
274/304), “a Sociedade podera levantar balangos mensais para distribui¢do dos lucros de
acordo com o § 1° desta Clausula, que serdo apreciadas na assembléia de sdcios,

conforme estabelecido na Cldusula Nona, letra ‘e’ deste instrumento”.

37. Ja o pardgrafo 1° da Clausula Décima das citadas alteragGes contratuais determina
que: a) “Os lucros, apos, feitas as provisdes legais e tecnicamente recomendadas, terdo o
destino que os cotistas indicarem”; b) “Havendo distribui¢cdo sob qualquer forma, serdo na

|n

proporgao de cada cotista no capital socia

38. Por fim, a Clausula Sexta, caput, das mencionadas altera¢des contratuais prescreve
que “as deliberagbes sociais serdo tomadas através de assembleia dos sdcios, nos termos
dos Artigos 1.071 a 1.080 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002”.

39. Da simples leitura das normas contratuais acima referidas, verificam-se as seguintes
conclusdes:

a) Para distribuicdo mensal de lucros, a pessoa juridica (UTI METROPOLITANO) deve
levantar balangos correspondentes, que serdao apreciados na assembléia de sdcios
(Clausula Décima, caput).

b) Os lucros, apos, feitas as provisdes legais e tecnicamente recomendadas, terdo o
destino que os cotistas indicarem: provisdo, reinvestimento na pessoa juridica ou
distribuigdo aos sdcios (Clausula Décima, § 1°, trecho inicial).

“n

c) Portanto, consoante itens “a” e “b” (supra), resta comprovada a necessidade de
ata da assembléia de s6cios para constituir o direito de tais sécios a distribuicdo de
lucros.
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d) Na hipétese de distribui¢do aos sécios sob qualquer forma, deve-se obedecer a
proporgdo de cada cotista no capital social (Clausula Décima, § 1°, trecho final).

e) As deliberagdes sociais, ai incluida a decisdo referente a distribuicdo de lucros,
serdo tomadas por meio de assembleia dos sécios, nos termos dos arts. 1.071 a
1.080 do Cddigo Civil, o que se leva a constatar a aplicagdo obrigatéria do art.
1.075, § 2°, do Estatuto Civilista (Clausula Sexta, caput): “Art. 1.075. A assembléia
serd presidida e secretariada por sdcios escolhidos entre os presentes. (...). § 2°
Copia da ata autenticada pelos administradores, ou pela mesa, serd, nos vinte dias

subsegiientes a reunido, apresentada ao Registro Publico de Empresas Mercantis

para arquivamento e averbacdo.”

40. Nesse sentido assim se manifestou a autoridade fiscal:

Portanto, em ambos os casos (deliberagdo sobre a metodologia de distribuicdo dos
lucros e apreciagdao do ‘balango patrimonial e demais demonstragGes contabeis’),
houve confessado descumprimento a exigéncia legal prevista no art. 1075,
pardgrafo 2° do Cdédigo Civil. Pela mesma conduta, houve também violagdo ao
artigo 32, Il, ‘e’ c¢/c art. 36, ambos da Lei 8.934/94 (Lei de Registros Publicos de
Empresas Mercantis e Atividade Afins).
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De acordo com art. 1° da Lei 8.934/94, a finalidade do registro publico é dar
garantia de publicidade, autenticidade, seguranca e eficacia aos atos juridicos das
empresas mercantis submetidos a registro.

Art. 12 O Registro Publico de Empresas Mercantis e Atividades Afins,
subordinado as normas gerais prescritas nesta lei, serd exercido em todo o
territério nacional, de forma sistémica, por érgdos federais e estaduais, com as
seguintes finalidades:

| - dar garantia, publicidade, autenticidade, seguranca e eficacia aos atos

juridicos das empresas mercantis, submetidos a registro na forma desta lei;

Resulta dai, por expressa disposicdo legal, que, descumprida a lei, os atos juridicos
das empresas mercantis submetidos a registro, mas ndo registrados, ndo se
reputam publicados, auténticos, seguros e eficazes. Tal o que ocorreu no caso
concreto aqui relatado.

Desta forma, houve descumprimentos dos requisitos legais nas deliberacGes sociais
sobre distribuicdo de lucros e apresentacdo das demonstragdes contabeis, de onde
resulta que traduzem atos ilegais e ineficazes, tornando-se inoponiveis a terceiros

(dentre os quais o Fisco).

A inoponibilidade a terceiros resulta de expressa disposicdo legal, consoante
estabelece o art. 1.154 do Cédigo Civil, verbis;

Art. 1.154. O ato sujeito a registro, ressalvadas disposi¢cdes especiais da lei, ndo

pode, antes do cumprimento das respectivas formalidades, ser oposto a

terceiro, salvo prova de que este o conhecia. Paragrafo Unico. O terceiro ndo
pode alegar ignorancia, desde que cumpridas as referidas formalidades.

Assim, repita-se, houve confessada violagdo ao art. 1.075, paragrafo 2° do CC. Pela
mesma conduta, houve também violacdo ao art. 32, Il ‘e’ ¢/c art. 36, ambos da Lei
8.934/94 (Lei de Registros Publicos de Empresas Mercantis e Atividades Afins).
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41. Portanto, com base na legislacdo supratranscrita, tendo a autoridade fiscal
considerado ineficazes perante terceiros (entre eles o Fisco), tanto a deliberacdo sobre a

metodologia de distribuicdo dos lucros, bem como a apreciacdo do ‘balanco patrimonial

e demais demonstragcées contdbeis’, por ndo terem sido levadas a registro, deve-se

manter o afastamento da natureza de lucro aos rendimentos percebidos pela impugnante.

42. Tergiversou a contribuinte quando alegou a imprestabilidade da decisdo da assembleia
de sdcios que delibera acerca do critério de distribuicdo dos lucros, pois, segundo ela, o
critério ja se encontraria estampado na Cldusula Décima, § 1°, trecho final, do contrato
social. Ocorre que, conforme ja dito nos itens “a”, “b” e “c” do paragrafo 39 (retro), a
obrigatoriedade da assembleia de sdcios esta expressamente disposta na Clausula
Décima, caput e § 1°, trecho inicial, j4 que somente tal 6rgdo pode aprovar balangos e
decidir quanto a destina¢do de lucros, podendo inclusive distribui-los aos sécios (é dizer, a
distribuicdo de lucros é apenas uma entre varias possiveis decisdes da assembleia).
Portanto, eventual deliberacido social no sentido da distribuicdo de lucros configura ato

juridico essencial e anterior ao efetivo pagamento de lucros aos sécios.

43. Logo, acolhe-se integralmente o presente fundamento como alicerce da tese fiscal,
ndo tendo a contribuinte demonstrado sua invalidez.
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ITEM XIV DA IMPUGNAGAO (Da inexisténcia de comprovagdo de que os valores pagos a
impugnante constituem remuneragao pelo servigo prestado a pessoa juridica)

44. De plano, apesar de constar como conclusao fiscal que os rendimentos da

contribuinte sdo decorrentes de servicos médicos prestados, mostra-se irrelevante, na

espécie, a demonstrag¢do: a) da natureza dos rendimentos auferidos; b) da efetividade, das
datas e da frequéncia da prestagdo do servico; c) da relagdo direta entre HOSPITAL
METROPOLITANO e os sécios da UTI METROPOLITANO. Isso porque, recorde-se, a
contribuinte possuia o 6nus de provar que os rendimentos por ela declarados diziam
respeito a lucros isentos da tributacdo do IRPF (vide pardgrafo 27, retro). Incomprovada
tal isengdo pela contribuinte, deve a autoridade fiscal promover o langamento tributario
de IRPF, prescindindo de qualquer demonstracdo quanto a natureza do rendimento
auferido e a efetividade e datas da prestagdo do servico, ja que, na espécie, restou
demonstrado o fato gerador do IRPF, nos meses objeto da autuagao, no momento em que
se verificaram as circunstancias materiais alusivas ao acréscimo patrimonial
experimentado pela contribuinte (fato incontroverso), na forma dos arts. 43, 114 e 116, |,
do CTN.

45. Todavia, ha que se reconhecer a demonstragdo fiscal no sentido da prestagao pela
impugnante de servicos médicos ao HOSPITAL METROPOLITANTO, pois, consistindo o
objeto social da UTI METROPOLITANO (sem contrato regular com o HOSPITAL
METROPOLITANTO) na atividade de atendimento hospitalar dentro da unidade de
tratamento intensivo e sendo os sdcios da UTI METROPOLITANO todos médicos e, ainda,

nao possuindo em seu quadro funcional um empregado sequer que fosse médico, a
unica conclusdo logica dai resultante é a de que a prestacdo dos servicos médicos para o
HOSPITAL METROPOLITANTO se deu por atividade desempenhada pelos citados sdcios,
entre eles a impugnante.

46. Analisam-se, a seguir, os argumentos da contribuinte relativamente ao presente
tépico:
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ARGUMENTO DA CONTRIBUINTE ANALISE M) RELATOR/DR]

Mo Fimal o Termeny de Consiatacin @ de Encerramentn Ao comririy ds alegacEo da bopugnante, a
da Aca Fiscal, a aotoridade autuanie sastenda gue o demensiracda da “real  natureza dos remslimenios
Foeo cemtral da suruscio, oo seja. o mmivo recehidos” nfio se trmdur em omtive determinamte do
alestinr e iy lang; seria a d o cle Rarscamendo tributdric, mas sim em conchusio Fecal, diamte
que o% valores recebidos pela impugnemee da decorméneia Mgica de gue os servigos médicos foram
caracterizariam uma contrapresiscio pebs servigo puar prestades. pelos socios [gee s30 médicas) da 0TI
ele prestado ({1 3329 « 3396). METROPOLITANMD, sendo que Lal sociedade ndoe possai

comracy regular com o HOSPFITAL METROPOLITANC.

0 processo sdmanddrative sob andlize, odavia, ndn A conlusd fiscal congiste mo reclassilicacio dos
apanla Ciem seguranca sequer o lipo de servico rendimentas  declarados  pela contribuinle ommo  luomos
retratado, o gque carscieriza anséncia de indicscio de fmentos  auferidos da UTI METROPOLITAND para
pressupesio fEies do mcamenta (Furslamente Fdcol, | rendimentas decomenbes da prestacio de servigos mesdionos,
vicio de motivaghne, portamo, e consequenements, mesmis gue em algans trechoes de TCEAF nda se mencione
cerceamenta do direito de deles do administrada, expressamente o adjetive  “meddiees” viocolade o

Regsalie-se que, no curso de wode o Termo de subsanbiva TservigosT.

Comsiatacio e che Encerramunto de Socia Fiscal, a De outra Forma mée se copgilaria, j& que a U]

Iscalizacdo sempre retrata o servioo medfon presiada METROPOLITANMD possud comme abjein a presiachoe de
peela erpresa dagual a recosmente € sGeia soe hospital servipn médion, @l e gual sees s6eios, gue sSo fommacdos
tomador do servige. Inexiste uma linha sequer em Bledicing. Messe conteste, o rabalha Oscal concluiu
retratamdo o servico efetivameme prestado pela pela natereza  de Tservigo  me T ais remslimenios
peticticmaria, obtizlos pelos sdocios da UTI METROPOLITANCO.
Ressalie-se aimia quee, ao conicido da alegacaa
do cantribuinte na sentido da o s Fiscal guanta i
especificacio da mriureza do servigo prestado, a subocidede
langsdora  assim s manifeston no TCEAF (s,

S3O0CE39L):
Assdm o guadre real gure eovalve o
nEgehekn celehrasdn e HOSPITAL
ME TR R I TAND £a o LTy

METROMRITARMD LTDA EPF pormite comcielr,
Coww sofiras, que bouve, In oas, ﬂw
SEVACEE

[

Avelity encle, Mmoowessive), @ prestacdn

e servioes mesdicos e DT por aroflsrionsls
anidicas atraves da DT ISR PTG

LI EPP gue ape ooms ompress (alcrporie.
coniraimds @5 b de
srfcios, pory o disponibilear oe FOSETTAR
BAETROCOITTANT 54
dineraTenn a e v che e riivr e L
estabeleoends contrale sobve of Srndoog prestados
clng  moesmas,  sem sobordinacdo,  sess cam
rardenacio da athvhdades labaradive, coordenasio
ewa presiada pela sra Ghaass Muad Sodd,
crssaante mEurmade e respaste aa TTF N T

cal o sentida
i médico pela impusgnante.

Partandn, resta clara & comclusda |
da prestacio de
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ARGUMENTO DA CONTRIBUINTE

ANALISE DO RELATOR/DR]T

Bluite pelo combrdrio! MNas oponunddasdes em ogue a
Fiscalizacis se dedica a especilicar o servioo gque beria
sdido prestach pela impugnante, sempee hda indlormacio
il qpue Inexistem elementos sulicientes b comprovacio
ala tarela efetivamente desempenhada (1. 3385): [...)

Inclusive, a sutoridade lancadorm, reiteradas vemses,
externa indignacioe por nde ler identilicade gqualogueer
prawa de wimcubs direts de trabalbo entre 3 peticiondria
o oreferida hospital (1. 33B5): .0

05 cilados rechos {1 3385 aducidoes  pelo
impugnants apenas & & somenle regisiram, de passagem,
o espante lscal, querendo signilices: ow gque o HOSPITAL
BAETROMOLITAND & uma pessoa juridica que ndo deldm
[ marnenbe processes gerenciais de controle; ou gque o
cilacln hospilal, convendemements, nao quis fomeceé-bos &
Audminisiracie Tribaldria.

Em mutres termiss, a busca da lscalizacio par
eleamentos de prova de um vinculo empregasticio oo de
uan vinoubs direto de trabsslbu entre a defendente e o
mencionade hospital resioo fnestrada. Esse @ o mative
4 revolta do agente autuante. Desse modo, o fscal
respuansdve] pela auluacio s= irmesigna, & oo
mHArEmbE, com o insucessa da demonsirascio gque
pretermslia ernplacar @ se apega a questites irmelevanies
pars lenlar convenosr s procedincia de swa e (1
A3E9)- (..)

M tese da contribuinte relstiva so que estaria na
subjetividade do auditor fiscal ¢ frrelevante, desvendo a
Impugnanie e concenlbrar em it os Tend
olbyjetivos doe lancamento erilnstdrio.

A procedémcia da tese da aotoridade Langsd o,
reitere-se, dependia da demaonstracio da efetiva
prestacae do servico e da cormelacin entre este ¢ os
valores rescebados, o gue ndo ocorreu. A lscalizacio,
‘oo efeilo, SEQuUer COMEINDVIoU guse, TS IEsSEs B g a
auiicsla recelsu pagaments, ela prestou algum secvica,

Alids, sequer a Freguincia da prestacio do sevico por
parie do astumlo foi comprovada, E fso era
Fumdamental para se nfinmar o crgoe wilizmlo para a
alistribuaicia e luoras, Especialments porgue a
alisaribaicio fof inguestionavelmenee realizada com
base ma participscio nis capital social.

Prescinde-se das comprovaciies a cargo da Fisoo
pretndicdas pela impugnants, conscante pardgrafos 27 e
44, resrr

Mo guee pertdnes ao IRPF, cumpre s aucdidor fiscal
demonsirar a  ocoméncia apenas o falo gersdar
comsistende my acréscime patrimondal (anis. 43, 104 e 116,
1, ey CTTN].

Comie cedigo, a remumeraci por servico prestado em
bemeficio da emnpress & gual a comribume & socia se
caracteriza oo uma remunecacio fxa e pré
determinada. Logo, evenlual pretensio liscal de

atribuir aos valores recebidos peda impugnante a
nadumesca e pred-labore se desconstingi, baja vista gue,
corma se percebe da planills de valores comtantes nos
aulie, 05 pagaimenios ndo 520 fixos ¢ pré-delenminadas.
Cabiia, entin, a liscalizacio a justificativa dessa
varagiio, incompativel com o pripro concedo de
remumeracia por servioo prestado em benelTcio da

e presa gue 4 coniribuinge ntegra.

Em primesiro  lugar, rmepise-se  guanta 3
rreleviineia da natvresca do rendimeno aalerido pela
impugnantes {wicks pacigralio 44, refro).

Em segumla, imponanie para este julgamento
comsiste no falo incomroverss relativa ao acréscimn
palrimonial vivenciado pela contribuinte (pasigrafo 27,
Tedrer

Em terceire, a0 reverso  da alegacho  da
impugnante, remunerscio por servigo prestado ndo 8
necessariamente [xa, pods depemnde de varidveds, como o
eirers e horas aplicadas na presiscio dos servigo ele.
Canklo, na espécie, mue-se que em virios meses
impugnants recehen vialores kénticss™, o que nda <5 foi
devidamente aleddo pela lscalizacio no awlo de infracio,
comi lambém pode ser comprovado pela dooumentagEa
apresentada pela contribainbe.

Camo condidna dos parigralos acima, ndo calsda
a lMscalizacio justificar a vamagio dos  resdimesdos
auferidos pela impugnanmte. Mo quees pertine ao [RPF,
cumpre 20 audilor liscal demonsinar a ocarréncia apenas

di Fatn gerador consistentes no acréscima patrimonial

= Em 2003, nos meses 04, 03, 07, 08, 09, 10, L1 e 12 e, &=m 2004, nos meses 00 e 02, a cantribaings auferibo BE1ENO M, em
cinla um dos citados pericdos. Em 2004, nos meses 03, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12 & &m 2015, ne més 01, a contribuinte
auferiu RELT.855,00, em cada um dos citados periodos. Em 2005, nos meses 02, 03, 09, 10, 11 e 12, a contribuime auferia
RE&.150,00, em coda um dos citados periodos. Em 2005, nos meses 04, 05, 06, 07 e 08, a contribuinte aoferic R3E8.816,00, em

cila um dos citados perindos.
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- Além disso, a impugnante nem sequer consta no
contrato social da pessoa juridica como
administradora da sociedade. Nem mesmo nas atas
das assembleias de sécios hi a informacio de que a
stcia prestou o servico & sociedade e tem direito a
qualquer remuneracio.

- Eveniual consideracho fiscal. por outro lado, de
que os valores recebidos pela peticiondria sio
remuneracao pelo servico médico ou qualquer
outro prestado ao hospital dependia, como ja
adiantado, da comprovacéio da efetiva ocorrénecia, da
real natureza, da respectiva periodicidade e do
correspondente volume do aludido trabalho.

- Em outros termos, era, no minimo, necessdrio que
a fiscalizacio demonsirasse que a peticiondria
prestou servico de médico intensivista, de gestio do

Em primeiro lugar, consoante pardgrafos 27 e
44, refro, repise-se quanio: a) ao encargo probatdrio da
impugnante em demonsirar que seus rendimentos
possuiam  a matureza de lucros recebidos; b) A
irrelevincia da natureza do rendimento auferido pela
impugnanite.

Em segundo, o que possui maior relevo para o
presente julgamento & o fato incontroverso relativo ao
acréscimo  patrimonial  vivenciado pela contribuinte
[pardgrafo 44, redea).

Como coroldrio dos pardgrafos acima, ndo
cabia & fiscalizacio realizar as  comprovagies
pretendidas pela impugnante. No que pertine ao IRPF,
cumpre ao  auditor fiscal demonstrar a  ocorréncia
apenas do  fato  gerador consistente no  acréscimo
patrimonial.

aludido servigo ou qualquer outro. Além disso, era
indispensdvel que se comprovasse que tal servigo fol
implementado em todos os meses objeios do auto de
infragdo. E. por fim, era imprescindivel que restasse
provado que o volume do servigo prestado pela
peticiondria era compativel com os valores
recebidos, tanto em relacio ao mercado capixaba,
quanto em relacio aos demais sdcios da mesma
pessoa juridica.

- Em relacdo a tais requisitos, a fiscalizacio apenas
logrou éxito em evidenciar que o hospital nio
controlava a identidade, a frequéncia e a carga
hordria dos prestadores de servicos, do que decorre a
irretorquivel constatacio pela auséneia de prova da
ocorréncia de prestacio de servico por parte da
impugnante, da natureza, da periodicidade e do
volume do respectivo trabalho.

47. Logo, afastam-se os argumentos da contribuinte relativamente ao presente tdpico.
ITEM 10.9 do TCEAF (Da primazia da realidade)

48. Também embasa o langamento fiscal a primazia da realidade dos fatos trazidos pela
autoridade tributaria sobre a formalidade representada pela interposicdo de pessoa

juridica, com o objetivo de diminuicao tributdria. Tal fundamento encontra respaldo legal
no art. 118, I, do CTN.

49. Logo, acolhe-se, como alicerce da tese fiscal, o fundamento da primazia da realidade,
especificamente quanto a falta de negdcio juridico entre HOSPITAL METROPOLITANO e
UTI METROLPOLITANO, nao tendo a contribuinte demonstrado sua invalidez.
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CONCLUSOES PARCIAIS

50. Até aqui, ja é possivel concluir somente com base nos fundamentos do langamento
fiscal acolhidos que:

a) A falta de higidez do negécio formal entre HOSPITAL METROPOLITANO e UTI
METROLPOLITANO, bem a violagdo ao art. 1.075, § 2°, do Cdodigo Civil, sdo capazes
de tornar ineficazes, na seara tributaria, os pagamentos formalmente efetuados
pelo primeiro ao segundo, o que afasta a natureza de lucros quanto a distribuicdo
dos rendimentos (correspondentes aqueles pagamentos) aos soécios da UTI
METROPOLITANO.

b) Nesse passo, por decorréncia légica e com suporte na primazia da realidade,
considera-se que os rendimentos recebidos pelos sécios da UTI METROPOLITANO
ndo sdo isentos, mas sim decorrentes de prestacdo de servicos médicos e,
portanto, tributaveis.

ITEM 10.1 DO TCEAF (Dos condicionantes legais para isen¢do de imposto de renda sobre
lucros distribuidos)
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51. A rigor em tal tépico ndo se apresenta fundamento especifico utilizado no langamento
fiscal, mas apenas se introduz o tema das infragdes cometidas pela contribuinte.

ITEM 10.2 DO TCEAF (Da inidoneidade dos documentos apresentados para dar suporte a
langamentos contabeis a titulo de distribuigcdo de lucros)

52. Neste tdpico, a autoridade fiscal concentra seus esfor¢os para descaracterizar a
escrituracdo fiscal em fungdo de recibos ndo assinados pelos médicos (sécios da UTI
METROPOLITANO), documentos esses que supostamente foram emitidos por ocasido da
percepgado de lucros isentos.

53. Ocorre que tais recibos provariam, no maximo, a percepgdo dos rendimentos (o que,
de resto, ficou demonstrado por outros meios), ndo possuindo forca probante da natureza
desses rendimentos, nem tendo o condao, por si sés, de tornar imprestdvel a escrituragao
contabil, como pretendeu a autoridade fiscal.

54. fiscal. Logo, afasta-se integralmente o presente fundamento como alicerce da tese

ITEM 10.4 DO TCEAF e ITEM VIl DA IMPUGNAGAO (Da violagdo ao art. 1° da Lei
9.430/1996)

55. A motivagdo constante no item 10.4 do TCEAF ndo foi utilizada neste Voto como
elemento fundante do langamento fiscal, j4 que o lucro presumido, apesar de apurado
trimestralmente, nada impede que o seja aferido - e até mesmo pago o imposto
correspondente - em periodos menores que o trimestre, op¢do essa que pode ser
viabilizada pela facilidade da metodologia de apuragdo que se resume a simples
multiplicacdo de percentual sobre as receitas. Destaque-se, no entanto, que tal conclusdo
ndo gera nulidade, pois o langamento fiscal se sustenta em outros fundamentos (itens
10.3, 10.8 e 10.9 do TCEAF). Nesse contexto, deixa se de apreciar os argumentos da
contribuinte dispostos no item VIII da impugnagao. 56. fiscal.

Logo, afasta-se integralmente o presente fundamento como alicerce da tese
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ITEM 10.5 DO TCEAF (Da violagdo ao contrato social)

57. A motivacdo constante no item 10.5 do TCEAF ndo foi utilizada neste Voto como
fundamento do langamento fiscal, ja que a distribuicdo mensal do lucro é permitida pela
Cldusula Décima do contrato social da UTI METROPOLITANO, estando autorizada,
inclusive, a antecipagdo de lucros (Clausula Décima, § 2°). Repise-se, ainda, que tal
conclusdo ndo gera nulidade, pois o langamento fiscal se sustenta em outros fundamentos
(itens 10.3, 10.8 e 10.9 do TCEAF).

58. fiscal. Logo, afasta-se integralmente o presente fundamento como alicerce da tese

ITEM 10.6 DO TCEAF e ITEM X DA IMPUGNACAO (Da “distribuicdo de lucros” antes
mesmo de sua apuragio)

59. A motivagdo constante no item 10.6 do TCEAF ndo foi utilizada neste Voto como
fundamento do langamento fiscal, pois, examinando os meses de janeiro, fevereiro, maio,
junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de 2014 (periodos objeto
da auditoria fiscal - fl. 3374), a conta 211901000020216 - LUCROS/DIVIDENDOS A PAGAR
(fl. 3773) do Livro Razdo demonstra que o valor do suposto “lucro” estava disponivel para
a impugnante desde o més anterior. Repise-se, ainda, que tal conclusido ndo gera
nulidade, pois o langamento fiscal se sustenta em outros fundamentos (itens 10.3, 10.8 e
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10.9 do TCEAF). Nesse contexto, deixa-se de apreciar os argumentos da contribuinte
dispostos no item X da impugnacgao.

60. fiscal. Logo, afasta-se integralmente o presente fundamento como alicerce da tese

ITEM 10.7 DO TCEAF e ITEM XIl DA IMPUGNAGAO (Da impossibilidade de prestagdo dos
servigos somente com mao de obra dos sécios)

61. A motivacdo constante no item 10.7 do TCEAF ndo foi utilizada neste Voto como
fundamento do langamento fiscal, diante da irrelevancia do ocorrido em apenas trés
meses (de 01/04/2011 a 20/06/2011), argumento com o qual concordou a contribuinte
em sua impugnagao.

62. Logo, afasta-se integralmente o presente fundamento como alicerce da tese fiscal.

ITEM V DA IMPUGNAGAO (Da existéncia de lucro em montante superior ao presumido -
o da auséncia de questionamento da fiscalizagdo quanto a quantificagdo do lucro
distribuido)

63. Quanto ao item V da impugnacao, a contribuinte afirmou que:

a) A leitura integral do auto de infragdo, com efeito, permite constatar que em
nenhum momento a quantificagdo do lucro distribuido pela pessoa juridica
impugnante foi, em si, contestada. Vé-se apenas o apego a formalidades estranhas
a demonstracao de que o lucro auferido foi superior ao lucro presumido, com o
objetivo de se impor a incidéncia tributaria.

b) Nesse sentido, observa-se que a autoridade langadora ndo questionou o
resultado numérico apurado em nenhum dos meses componentes do periodo
fiscalizado.

c) Em sintese, a demonstracdo de "que o lucro efetivo é maior que o determinado
segundo as normas para apuragao da base de cdlculo do imposto pela qual houver
optado, ou seja, o lucro presumido”, constante na escrituracdo contabil da
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sociedade defendente, ndo foi objeto de critica dos agentes fiscais.

d) A exigéncia contida no art. 48, § 2°, inc. Il, da IN n° 93/97, portanto, foi
integralmente cumprida pela pessoa juridica da qual a recorrente é sdcia.

64. Registre-se que a natureza de lucro alusiva ao rendimento recebido pela impugnante
foi descaracterizada pela autoridade fiscal, e tal descaracterizagdo foi mantida neste Voto,
com base nos itens 10.3, 10.8 e 10.9 do TCEAF. Logo, torna-se despicienda a apuragao do
alegado lucro presumido e/ou do lucro contabil da UTI METROPOLITANO.

ITEM VI DA IMPUGNACAO (Da efetiva demonstragdo contabil da existéncia de lucro em
montante superior ao presumido)

65. Quanto ao item VI da impugnacao, a contribuinte afirmou que:

a) No auto de infragdo lavrado pelo fiscal federal, entretanto, ndo ha qualquer
afirmacdo no sentido de que a pessoa juridica autuada auferiu lucros em patamar
inferior ao lucro presumido.

b) A autoridade lancadora, ao contrario, apega-se exclusivamente a formalidades
especificamente relativas aos atos de pagamento dos lucros apurados.

c) Portanto, no tépico destinado pelo auditor fiscal a demonstracdo do
descumprimento do art. 48, § 29, inc. Il, da IN n° 93/97, a aludida autoridade
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administrativa se limita a apontar supostos vicios nos comprovantes de pagamento
dos lucros aos sociosl. Logo, o agente publico ndo se desincumbe da tarefa de
evidenciar que o lucro distribuido era inferior ao presumido pela legislagao.

d) A mesma autoridade administrativa, todavia, utiliza, para fins de lavratura do
auto de infragdo, o conteido dos mesmos documentos apresentados pela
impugnante para dar fundamento a conclusdo pela realizagdo dos aludidos
pagamentos.

e) Observe-se, inclusive, que o agente publico considera vdlidas, no auto de
infracdo elaborado, as mesmas datas de pagamento indicadas na escrituracao
contabil da pessoa juridica.

f) Constata-se, entdo, a total (data, valor e destinatario) compatibilidade entre as
informacgGes constantes nos registros bancdrios das operagdes financeiras
realizadas e os langamentos contabeis consignados nos livros Diadrio e Razao da
pessoa juridica recorrente, especialmente no tocante a datas e valores.

g) Em suma, portanto, os lancamentos contdbeis da empresa se amoldam as
normas contidas nos itens 26 e 27, da Resolugdo CFC 1.330/11, do Conselho
Federal de Contabilidade, e item T 2.2, da Norma Brasileira de Contabilidade, (...

h) Desse modo, ainda que se entenda pairar dividas acerca da idoneidade dos
registros bancdrios para fins de comprovacdo dos pagamentos realizados em
beneficio dos sécios, impde-se, por aplicagdo do art. 112, inc. I, do CTN, a opgao
pela interpretacdio mais benéfica da legislagdo, que certamente conduz ao
acolhimento dos argumentos langados pela peticionaria.

66. Inicialmente, deve-se dividir o tema com duas perguntas:

66.1. houve pagamentos da UTI METROPOLITANO a contribuinte (socia da citada
pessoa juridica)?
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66.2. os pagamentos referidos no item anterior acima?2 questdo sao lucros isentos?

67. No que se refere a primeira pergunta (66.1), a autoridade fiscal assumiu que houve
deveras pagamentos da UTI METROPOLITANO a contribuinte, ja que tributou tais
transferéncias de recursos e esse fato nado foi contestado pela impugnante. Nesse ponto, a
incongruéncia fiscal consiste apenas em utilizar especificamente “recibos ndo assinados”
como prova de que a natureza correspondente de tais recebimentos ndo era de lucros
isentos, pois da premissa (recibos ndo assinados) ndo se chega a conclusdo (natureza
tributavel dos rendimentos).

68. Todavia, acolhem-se as datas dos rendimentos auferidos pela contribuinte, que foram
confirmadas pelas operagOes bancarias. Apenas se afastou sua natureza de lucros

recebidos, em razdo dos fundamentos expostos nos itens 10.3, 10.8 e 10.9 do TCEAF, que
Ihe conferiram a natureza de rendimentos tributaveis, conforme foi analisado em tépicos
anteriores (retro). A propria autoridade fiscal assim esclareceu (fl. 3340):

A alegacdo, na verdade, faz prova contra a empresa ja que comprova ter havido os
pagamentos mas, no entanto, os documentos ndo sdo habeis e idéneos para
configurar tais pagamentos como distribuicdes de lucros. Incontroverso ter havido
pagamentos aos sécios e, ndo sendo os mesmos lucros distribuidos, sujeitam-se,
entdo, a incidéncia do imposto de renda.
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69. A prépria contribuinte concorda com a existéncia dos mencionados pagamentos nas
datas estipuladas pela autoridade langadora (fl. 3479):

Esses pagamentos (fatos geradores), conforme se extrai do presente processo

administrativo, estdo comprovados (...) pelos comprovantes das operacées

bancarias juntadas aos autos pela prépria peticiondria e pelos livros Didrio, Razao

e balancos escriturados pela pessoa juridica fiscalizada.

70. Portanto, consoante pardgrafos 68 e 69 (retro), a conclusdo fiscal ndo incorreu em
qualquer contradi¢do (consistente em violagdo do art. 29, IV e VI, da Lei n? 9.784/1999 e
utilizagdo de “dois pesos e duas medidas”, conforme impugnacgdo), ja que se trata de duas
questdes distintas a serem objeto de prova: a) questdo relativa a existéncia do
pagamento, com seus elementos valor, data, pagador e recebedor (fato incontroverso); b)
questdo alusiva a natureza do pagamento (fato controverso). Inexistiu, pois, motivagdo
para nulidade do auto de infragdo.

71. Em suma, responde-se negativamente a pergunta constante no item 66.2 (retro).

72. Outrossim, eventual descumprimento do art. 48, § 29, |l, da Instrucdo Normativa SRF
n° 93/1997 n3o foi utilizado neste Voto como elemento fundante do langcamento fiscal, ja
gue essa motivacdo ndo foi devidamente desenvolvida pela autoridade tributaria. Repise-
se, ainda, que tal fato ndao gera nulidade, pois o langamento fiscal se alicerca em outros
fundamentos (itens 10.3, 10.8 e 10.9 do TCEAF). Em tais fundamentos, ficou
descaracterizada a natureza de lucro quanto aos rendimentos percebidos pela
contribuinte, ja que inexiste contrato formal entre UTI METROPOLITANO e HOSPITAL
METROPOLITANO, e a UTI METROPOLITANO ndo registrou as atas referentes a
distribuicdo de lucros, desobedecendo-se, assim, ao disposto nos itens 26 e 27 da
Resolugdo CFC 1.330/11, do Conselho Federal de Contabilidade, e no item T 2.2, da Norma
Brasileira de Contabilidade.

73. Como nao houve duvida alusiva a natureza do rendimento percebido pela
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impugnante, descabe a aplica¢do do art. 112, I, do CTN.

74. Finalmente saliente-se que, em fung¢do das conclusGes emitidas no paragrafo 50
(retro), perdeu a relevancia a demonstragdo contabil da existéncia de lucro em montante
superior ao presumido, j4 que, aos pagamentos objeto do auto de infracdo, foi-lhes

conferida a natureza de rendimentos tributaveis.

75. Logo, desacolhem-se os argumentos da contribuinte.

ITEM IX DA IMPUGNACAO (Da alegagdo de auséncia de previsdo de distribui¢io mensal
do lucro no contrato social)

76. Quanto ao item IX da impugnacao, a contribuinte afirmou que:

a) A previsdo contida no paragrafo primeiro, e ndo segundo como afirma o fiscal, é
clara no sentido de que a pessoa juridica estd autorizada a levantar ‘balancos
mensais para distribuicdo de lucros’

b) Perceba-se que a preposi¢do ‘para’ indica a finalidade da elabora¢do dos
balangos mensais, qual seja, a distribui¢do de lucros. Logo, ndo faz sentido imaginar
que a confecgdo dos balangcos mensais ndo se destine a subsidiar a distribui¢cdo dos
respectivos lucros apurados.
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c) Ndo se pode admitir a procedéncia do argumento de que, pelo fato de o
conteudo das atas das assembleias ndo produzirem efeitos em relagdo a terceiros,
elas também ndo produzem efeitos em relagdo aos signatarios dos referidos
documentos, ou seja, dos proprios sdcios e que, portanto, viola o pacto (contrato
social) firmado entre eles.

d) Como cedigo, nosso ordenamento juridico garante a validade e a eficacia, entre
os signatarios, dos documentos produzidos por eles.

77. De plano, destaque-se que a “auséncia de previsdo de distribuicdo mensal do lucro no

contrato social” ndo foi utilizada neste Voto como fundamento para manter o langamento
fiscal, pelo que perdem o objeto as alega¢bes da contribuinte para contestar essa

motivagao.

78. Apenas para argumentar (“ad argumentandum tantum”), quanto a questdo das atas
ndo registradas na Junta Comercial, entende-se pela eficacia dos referidos documentos
apenas quanto aos socios da UTI METROPOLITANO que participaram efetivamente da
assembleia e assinaram a respectiva ata, na forma do art. 408 do Cédigo de Processo Civil.

ITEM XI DA IMPUGNACAO (Da exclusdo do auto de infragdo do valor distribuido com
base no lucro presumido)

79. Quanto ao item XI da impugnacao, a contribuinte afirmou que:

a) Em outros termos, as INs n°s 93/97 e 1.515/14, garantem, sem a necessidade de
qualguer demonstragdo contabil, a aplicagdo do beneficio fiscal a distribuicdo de
lucros correspondente a base de calculo do imposto de renda presumido pela
legislagdo, descontados os tributos devidos pela pessoa juridica.

b) Se os agentes autuantes pretendem afastar a isenc¢do do lucro distribuido em
patamar superior ao lucro presumido pela legislagdo, nada mais coerente do que a
autuacdo se limitar a exigir o tributo incidente sobre essa diferenca e ndo sobre
todo o lucro distribuido, conforme consta no ato administrativo combatido.
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80. A autoridade fiscal afastou a natureza de lucro em relagdo aos rendimentos auferidos
pela contribuinte, consoante fundamentos expostos nos itens 10.3, 10.8 e 10.9 do TCEAF,
pelo que manteve a coeréncia, nesse ponto, no sentido de ndo considerar a ocorréncia de
qualguer modalidade de distribuicdo de lucros, mesmo a titulo de lucro presumido,
prescindindo-se, pois, de qualquer demonstracdo contabil.

81. Logo, desacolhem-se os argumentos da contribuinte.
ITEM IV DA IMPUGNAGCAO (Da auséncia de fiscalizagdo do ano-calendario 2015)

82. Com relagdo ao pedido do contribuinte para que seja excluido o ano calendario 2015
da apuracdo, afirmando que, com relagdo a esse periodo, ndo houve investigacdo, por
terem sido feitas mengdes expressas aos anos de 2013 e 2014, mas n3do ao de 2015 no
TCEAF, destaque-se que o procedimento fiscal, desde a primeira comunicacdo ao sujeito
passivo, por meio do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal, informa que o periodo
fiscalizado abrangera os anos-calendario de 2013 a 2015 (fls. 25/26), conforme abaixo:

28




ACORDAO 2001-008.399 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 15586.720289/2018-58

1 - Intimamos a contnbuinte acima identificada a, de imediato, tomar ciéncia de
que

> A presente acao fiscal foi deflagrada por determinacao contida no TERMO DE
DISTRIBUICAO DE PROCEDIMENTO FISCAL (TDPF) — Diligéncia n® 0720100-
2017-00388-1, abrangendo os fatos geradores do Imposto de Renda da Pessoa
Fisica ocorridos nos anos calendarno de 2013, 2014 e 2015 (exercicios 2014,
2015 e 2016), cujo teor pode ser consultado/impresso, a qualquer momento, por
meio da pagina eletrénica da Receita Federal do Brasil
(www receita fazenda . gov.br), no link "ONDE ENCONTRO?", op¢do "Consulta
Procedimento Fiscal - MPF/TDPF", através do codigo de acesso n® 18921195;
.)
2 - Intimamos © contnbuinte acima identificada a, no prazo de 20 (vinte) dias,
apresentar (ANOS CALENDARIO: 2013, 2014 e 2015 — EXERCICIOS 2014, 2015 e
2016)

2.1 — Comprovantes de Rendimentos Anual para fins do Imposto de Renda da
Pessoa Fisica referentes aos rendimentos recebidos de pessoas juridicas no
periodo abrangido neste procedimento,

2.2 — Relacionar todos os valores recebidos da UTI METROPOLITANO LTDA —
EPP — CNPJ 13.331.270/0001-27, e respectivas datas; identificando a que titulo as
quantias foram recebidas (como por exemplo: lucros disinbuidos, proé-labore,
empréstimos, etc.),

23 — Copia dos extratos bancanos para comprovar a entrada dos recursos

financeiros entregues pela UTI METROPOLITANO LTDA no patnmoénio da

diligenciada
83. Demais disso, os rendimentos percebidos pela contribuinte foram considerados
tributaveis, e ndo decorrentes de lucros recebidos, tendo em vista uma série de
fundamentos, entre eles, a falta de higidez do contrato entre HOSPITAL
METROPOLITANO S.A e UTI METROPOLITANO LTDA EPP, sendo que tal motivagdo
alicerga a ocorréncia da infragdo fiscal, ndo s6 nos anos-calendarios 2013 e 2014, mas
também no ano-calenddrio 2015.

84. Foram analisados e juntados, aos autos, documentos de todo esse periodo (2015) e
no auto de infragdo constam os valores das infragdes apuradas mensalmente, o calculo
do imposto e o enquadramento legal, pelo que nao se vislumbra razao para excluir o

ano de 2015 da apuracdo.
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DA MULTA DE OFiCIO
DA QUALIFICACAO DA MULTA

85. No presente caso, a multa foi aplicada em decorréncia de ter a fiscalizacdo
entendido pela ocorréncia da hipotese prevista no art. 71, inciso |, da Lei 4.502/1964,
que impde a duplicacdo da multa, na forma do art. 44, § 1°, da Lei n® 9.430/1996:

Art. 71. Sonegacdo é toda a¢do ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

| - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais;

86. Segundo o item 14 do TCEAF, houve tentativa de conferir a remuneragdo dos sdcios a
roupagem de lucros, valendo-se, entre outros fundamentos, de infragdes a lei e da falta de
higidez do negdcio formal de terceirizagdo dos servigcos médicos.

87. Analisam-se os argumentos da contribuinte relativamente ao presente topico:
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ARGUMENTD DA CONTRIBUINTE

ANALISE DO RELATORDR]T

- CONTUDO, AINDA QUE SE ENTENDA
PELO COMETIMENTO DE [INFRACAD A
LEGISLACAO TRIBUTARLA, DEVE-SE
RESSALTAR QUE A EMPRESA FISCALIZATMA
REGISTROU NOS COMPETENTES LIVROS
FISCALS E CONTABELS TODOS OS5 REFASSES
FEITOS PELO HOSPITAL. ASSIM COMO
TODOS OS5 PAGAMENTOS REALIZADCS EM
BENEFICIO DOS SOCIOS, DE MANEIRA QUE
TODOS 05 ELEMENTOS NECESSARIOS A
CONFECCAO DO AUTO DE INFRAC A
FORAM EXTRAIDOS DOS ARQUIVOS
CONTABEIS E FISCAIS DA PROPRLA
EMPRESA_

- Dva mesma forma, e reproduzinde a contabilidade
da sociedade que integra, a impugnante declarou
todos as valores recebidos, de mwsdo a permitis, seom
qualquer esforgo adicional, que a fiscalizacio
utilizasse as referidas informagies para a confecgio
o lancamsento ributario.

- Esses pagamentos (fatos geradores), conforme se
exirai do presente processo administrativo, estdo
comprovados por recibos assinados pela
impugnante, pelos comprovantes das operagies
hancarias juntadas aos auins pela propria
peticiondria e pelos livros Didrio, Razso e balangos
escriturados pela pessoa juridica fiscalizada

- Perceba-se. inclusive, que a pragria fiscalizacho
destaca que nio promoveu investigacio adicional
para identificar os pagamenios (Fatos _gelad-nrei'l da
obrigacio ributaria. Ela se utilizou de documenios,
livros e declaragies confeccionados pela prapria
peticiomndria e pela empresa que integra (. 3325):
£

- Logo, & totalmsente improcedents a afirmacio de
que “a conduta do sujeite passivo, assim, impedio o
conhecimento por parte da autoridade fazemndaria da
ecorréncia do fato gerador da obrigacio tributdria™!

A argumentacde  da  impugnanie n&o se
sustenta. pois seu aio delitvoso consistiu na ocultacio,
da autoridade iributdria, quanio & ocorréncia do faio
gerador, no sentido de transitar seus rendimentos
rributdveis em lucros isenos, por meio de adesio como
socia & UTT METROPOLITAMCO. Agui reside o dolo
da contribuinte ao delite sonegaidrio, configuramdo-se.
assim, a acho “lendente @ innpredie e Fefardar, Fotal e
Parcialmente, o conbeciianto por pars da suforidade
farenddria, ds ocorrdéncis  do S gerador  oa
abrigacdn  irifendris principall sua natureza o
circeanstancias  maversais” fan 1, 1. da Lei n®
A_SOZ1 964 .

A declaracio dos rendimentos como  senios
pela contribuinge, bem como o regisire comdbil pela
uUTlh METROPOLITAMNO dos  pagamentos &
impugmante - & ambos  foram  wilizados pela
Adminisirac®o para apuracio da base cributavel -, ndo
elidem o dolo da impugnanie, pois tais atos configuram
justamente a consumacho da sonegacio. E dizer. o
esquens  sonegatacio fol  engendrado exata e
precisamente para que. em seu final. a impugnanie
pudesse declarar seus rendimsentos ributaveis como se
izentos fossem.

Em =swma, o que retardos, potal o
parcialmente, o conhecimento por parce da avtorédade
fazendaria, quanio & ccorréncia do faro gerador, foi o
disfarce contratual que ocasionou o tratamento de
rendimentos ributdveis como lecros isenbos.

Loge, a dnica acusacio que poderia ser imputada &
erpresa pagadora, na hipdtese de se admitic a
procedéncia da awwacio, & a de haver adotado uma
interpretacio da legislagio ributaria diversa do
entendiments do agente autuante. Nenhuma frawsde
o -, contudo, pode ser impurada & pessoa
juridica fiscalizada.

M5 pessoas fisicas (stcins  da  UTI
METROPOLITAMNO) agiram de forma deliberada com
o propdsivo de reduzir ribeos. a0 constiiuirem uma
pessoa juridica com o fim de oculiar a ocorréncia do
faro gerador do imposio sobre a renda da pessoa fisica,
rratando, oomo  lecros  sentos,  os  rendimentos
eributaveis auferidos.
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ARCUMENTO DA CONTRIBUINTE

ANALISE DO RELATORDR]

Reilere-se gque a l[iscalizacio impuota o
o el dé diversas supastas irreguladsdes.
mo corp do sulo de infrcio, & pessoa juridica da
qqual @ recomente @ sdcia. Dentre elas, pode-se
desiacar o nio regiteg de delerminadas alas di
srasembleia de wheiod na Junta Comercial, a
st ribiicEo mersal de locnos, a distriboicio dao lecro
ambes die S apuradio el (1. 3400 (..

Menhuma das aludidas priticas, wadavia, pode ser
alrilmudda i peticiominia. 1810 pongue inesdste
oorravscEn de que ela loi o respamsdvel pela
escrilurgio [Tacal da pessoa juridica da qual & stcia
ou sequer detinba podenes para praticar esses oo
aulras abid no ambila da sociedade.

Logn, se a prapria lscalizacio atrilui o
oo imento das supostas irregularidades & empress
g ipugnanke integra, para que losse possivel
sisd s ponsalxlizacko seria necessiia a
apresienlacin de provas de gue ela detinka poderes
prara realicsr tais slos em nome da sociedsde

Moy casay ol acilise, pocdavia, além da aséncia de
corqrovaan te que as supistas imegularidades
apamtadas pelo agente fiscal foram postas em pritica
pela peticioninia, mexisle, nos aelos, comproviacia
i aluacio doloss da impugnante.

Ay leiturs do trecho tramcrite permite constatar goe
@ auloridade ancadora pretendea demonsirar
evernlual dalo em relagio a alos praticados em onome
dla PESSOA JURIDICA. E isso porgue lodes os alos
mencionados como denolsdones do suposto dole dao
apenle (oram concreticados pela EMPRESA.

Comn j& adiantasdo, eninsanio, a peticioniria ndo
possuia a gestio da alodida seciedade, rario pels
oqual nda e pode alirmar que o8 alos realizedos par
el denolam o doelo @ recormenle.

Aelerrmis, curipre regisirar guee, oo necha
dlestimnlo pela lscalizacka & suposta demonstracio
dlo dilio da impugnante, inexiste qualquer retralscion
especilica da condula da sua condista ou messmo
qualguer releréncia gue possa permitic alguma
dledscdio gquanta & vonlsde livee & consciente [dola)
dla pediciordiria de materializar a somegacio fiscal.

Mo comtricio da arguinentacio da contribninte,
a auloridsde [iscal entendes gue o doela  seria
decorrente da vontade livee e consciente de ler
constifuide  interposia  pessoa  juoridica  (UTI
METROPOLITANG), com inluile de SN
impasto de remla, conforme se verilica dos seguintes
irechos dao TCEAF (11, 3327 e 33496)

A pessoa fsica munrada cowsty, sm
diogos oy ames fSscalizados, como sdoin da
empresa LT METROPOIITANG LTDA - EPP,
que, na farme de ser Conrraie Sociel @ o
sacirdade emypesdria limdada, constraedy sm
i de feversing de MJ, & few coma abjerivo
saciyl a afvidads de sendimento hospiialer ra
drea de imidade e franrmerao inkensive.,

fouod

Em verdade iafa-se de prPesiouals
da drea mddica, gue criaram wma sorbedade

EPF] para prestar serwioo  para o ouira
empresa (HOSPITAL METROPOLITANG 5.A),

g ST SPrE s mals
hscaram dar avs pagrmemtor efetumdos ams

a_re e com_a

fulere de firer parecer que fais renoimenios

exfavam  Jeemns  oe  conmifanipies
previdencidrins e tambem oo Imposio  de
Hrenda das Presors Fideas
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oo dnferposty pessoa do Hospiad
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Em temnpo, a constiluicho da inlerpasta pessoa

Juridica pelas pessoas fisdcas de seos sdcios (médioos)

permeia lodo o o do TCEAF.

Portanta, o falo de a3 contribainle nda ter
parlicipad o da | end rri s rsgao da LTl
METROFOLITAMOD nio lhe exclui o dolo, que estd
presienle s adesio livee @ premeditada da comtribuinge
av comrato secial da pessos juridica, seguida do
resultado concertente & sonegscio (rbutia, & dizer,
‘s pessoas cnveliidos promoveram apies previa o
rdrmaciosanmente articuladas oo o propesilo espeoificn
i frandae o Fiscn Federad” (1. 3403).

Adgimm, nio s Suslenla & argumentscio da
comtribuinte.
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ARGUMENTO DA CONTRIEUINTE ANALISE DO RELATOR/DR]

- E villido ressaliar, ainda, que a sonegacio, a fraude A expressio “em tese”  fol usada  pela
e o conluin sdo graves infracoes tributdrias que autoridade fiscal apenas quanto & seara penal-ributdria,
exigem o preenchimento de certos requisitos e a ji que tal avtoridade ndo ¢ competente para fazer
comprovagao, por um material minimo, da sua acusagio penal, mas sim o Ministérdo Pablico.
oCorrencia, o que 1o ocorren neste caso, haja vista Veja-se o cilado trecho:

gue o proprio auditor fiscal, utilizando-se da Na_esfira _penal-iributdria, como
expressio “em tese”, admitiv tratar-se de mera expasto acima, hd. em tese, cometimento de

sonegagio de Imposte de rends. Havendo
sonegacin, em fese, @ tendo o sujelio passiva
impedide o conheclmento por  pare da
autaridade fazenddria da ocormdncla do fato
gerador da obrigacio  tributdria  principal,
ocultandn swa real natureza @ &5 clrcunstdnclas

SUPOSICAn.

- Acrescente-se, por fim, que o arl. 112, inc. IV, do
Codigo Tributdrio Nacional, estabelece que, no caso
de divida quanto a graduacao da penalidade
aplicavel, deve-se promover a interpretacao mais

favordvel ao contribuinte: [..) materials, resta caracterizada a hipdiese do art
- Diante do exposto, ainda que se possa concluir 71, incisa I da Lei 4 50244,

pela ocomincia de infracdo a legislagho ributaria, o Assim, mA0 se sustenta o argumento  da
que se admite apenas por esforgo argumentativa, contribuinte no sentido de aplicar o art. 112, TV, do
descabe, no caso concreto, a aplicagio da multa CTH, pois, inexistem davidas, na espécie, quanto i
qualificada de 150% prevista no art. 44, § lo, da Lei | natureza da penalidade aplicavel, ou a sua graduacao.
n® 9.430/96.

DA COMPENSACAO DE DEBITO DA PESSOA FiSICA COM CREDITO DA PESSOA JURIDICA

92. No que tange ao pleito de compensacao dos tributos pagos pela pessoa juridica com o
imposto sobre a renda da pessoa fisica, o art. 74 da Lei n2 9.430/1996 determina:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na
compensagdao de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuicées
administrados por aquele Orgdo. (Redacdo dada pela Lei n2 10.637, de 2002)

§ 12 A compensacdo de que trata o caput serd efetuada mediante a entrega, pelo
sujeito passivo, de declaracdo na qual constardo informacgGes relativas aos créditos

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

utilizados e aos respectivos débitos compensados. (Incluido pela Lei n2 10.637, de
2002)

§ 22 A compensacgao declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o crédito
tributario, sob condigdo resolutdria de sua ulterior homologacao. (Incluido pela Lei
n? 10.637, de 2002)

(...)

§ 72 N3o homologada a compensagdo, a autoridade administrativa devera
cientificar o sujeito passivo e intima-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da ciéncia do ato que ndo a homologou, o pagamento dos débitos
indevidamente compensados. (Redagdo dada pela Lei n2 10.833, de 2003)

(..)

§ 92 E facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 72, apresentar
manifestacdo de inconformidade contra a ndo-homologacdo da compensagao.
(Redagdo dada pela Lei n? 10.833, de 2003)

§ 10. Da decisdo que julgar improcedente a manifestacdo de inconformidade
cabera recurso ao Conselho de Contribuintes. (Redagdo dada pela Lei n? 10.833, de
2003)
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§ 11. A manifestagdo de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 92 e 10
obedecerdo ao rito processual do Decreto no 70.235, de 6 de margo de 1972, e
enquadram-se no disposto no inciso Ill do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Cédigo Tributario Nacional, relativamente ao débito objeto da
compensacdo. (Redagdo dada pela Lei n2 10.833, de 2003)

§ 12. Sera considerada ndo declarada a compensacdo nas hipdteses: (Redacdo
dada pela Lei n2 11.051, de 2004)

(...)
Il - em que o crédito: (Incluido pela Lei n2 11.051, de 2004)

a) seja de terceiros; (Incluida pela Lei n2 11.051, de 2004)
(...)

§ 13. O disposto nos §§ 22 e 52 a 11 deste artigo ndo se aplica as hipoteses
previstas no

§ 12 deste artigo. (Incluido pela Lei n? 11.051, de 2004)

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinara o disposto neste artigo,
inclusive quanto a fixagdo de critérios de prioridade para apreciagdo de processos
de restituicdo, de ressarcimento e de compensacdo. 2004) (Incluido pela Lei n?
11.051, de 2004)

93. Logo, a legislacdo acima ndo admite a compensacdo de débitos do contribuinte
créditos de terceiros (art. 74, § 12, Il, “a”). O sujeito passivo que apurar crédito
relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita Federal,

passivel de restituicdo ou de ressarcimento, somente pode utilizd-lo na compensacao
de débitos préprios (art. 74, caput).

94. Demais disso, apenas para argumentar (“ad argumentandum tantum”), o pedido
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de compensacdo de crédito de terceiro com débito prdprio sequer se submete ao rito
do Decreto n2 70.235/1972 na forma do art. 74, §§ 992, 11, 12 e 13, do Decreto n?
70.235/1972 (retrocopiado).

95. A contribuinte ainda argumentou que configuraria um absurdo pretender impor
uma dupla tributacdo para o contexto analisado. Essa dupla tributacdo foi ocasionada
pela prépria contribuinte e deveria ter sido ser evitada mediante pedido de restituicao
dos tributos pagos pela pessoa juridica, por meio do programa eletrénico PER/DCOMP,
na forma do art. 79, |, da Instru¢do Normativa RFB n2 1.717/2017.

De fato, quanto a preliminar de nulidade suscitada, vale registrar, que o presente
feito seguiu os tramites regulares. A fiscalizacdo atuou dentro da estrita legalidade e no limite
institucional de sua competéncia, encontrando-se o lancamento devidamente formalizado,
inclusive intimando a contribuinte prestar as informacdes e esclarecimentos necessarios a
conducdo dos trabalhos fiscais. Ademais, da leitura da autuacdo pode-se apurar que a autuacao
estd amparada nos fatos descritos que, no entender da autoridade fiscal, ensejaram a apuracao
detalhada do imposto devido e dos encargos aplicados.

Acresca-se ainda que o langcamento estda claramente motivado e a base legal
enguadrada, contendo a descricdo da infracdo e dos dispositivos legais que deram suporte a
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penalidade qualificada aplicada e do valor devido, de maneira a oportunizar o pleno exercicio ao
contraditério — sendo-lhe concedido o prazo legal para apresentacdo de defesa e recurso
voluntario — que, diga-se passagem, foi exercido a tempo e modo.

Ndo obstante, no que tange a analise das alegagbes suscitadas, com especial
destaque para a suposto defeito de motivacdo da decisdo proferida, levando-se em conta a
valoracdo das provas, a autoridade julgadora formard livremente sua conviccdo motivada,
buscando a verdade material — o que de fato ocorreu, cujos fundamentos encontram-se lastreados
pela legislacdo de regéncia, ao teor do termo de constatacdo e de encerramento da acdo fiscal
lavrado (fls. 3324/3404) — malgrado o inconformismo da contribuinte.

Logo, do ponto de vista procedimental, a deliberagdo da DRJ/FOR transcorreu
dentro da estrita legalidade e sem qualquer prejuizo ou inobservancia ao contraditério que, em
detrimento das alegacbes recursais, foi exercido com regularidade e plenitude, inexistindo a
suposta nulidade ou eventual defeito de motivacdo como aventados.

Em relacdo ao mérito, dada a pertinéncia e por se amoldar ao caso vertente, vale
transcrever excertos do bem langado voto-condutor proferido no acérddo n? 2401-012.113
(sessdo de 28/01/2025), onde o ilustre conselheiro relator Guilherme Paes de Barros Geraldi, com
clareza, assim se manifestou sobre a matéria aqui recorrida, cujas razées de decidir perfilho:

2.2.1. Descaracterizagdo dos pagamentos feitos a titulo de distribuicio de lucros de
sociedade em conta de participagao

Como relatado, o langamento ora discutido foi pautado na premissa de que a despeito de,
formalmente, os pagamentos realizados pela Recorrente aos profissionais de saude a ela
vinculados terem sido feitos a titulo de distribuicdo de lucros da sociedade em conta de
participacdo formada pela Recorrente e pelos profissionais em questdo, materialmente,
tais pagamentos seriam remuneracao paga a profissionais autonomos pela prestacdo de

servicos intermediados pela Recorrente.

O primeiro elemento apontado pela fiscalizagdo para embasar essa premissa foi o fato de

qgue a remunerac¢do dos profissionais da saude era feita mediante pagamentos mensais e
em montantes calculados exclusivamente em fun¢do dos volumes e modalidades dos
servicos executados por cada profissional (consultas, procedimentos, cirurgias etc.), sem
correlagdo com a participagdo social, o capital empregado na SCP e até mesmo com a
apuracdo de lucro pela SCP. Afirma a fiscalizacdo (fl. 491) que os pagamentos aos
profissionais eram realizados proporcionalmente as receitas das consultas e outros
servicos de saude realizados por cada um, deduzindo-se os tributos incidentes sobre tais
receitas e uma taxa administrativa. Desse modo, independentemente da apura¢do do
resultado da sociedade, os profissionais eram remunerados, o que faria transparecer que
tais pagamentos eram produto de seu trabalho e ndo de seu capital.

Sobre a questdo, é importante destacar que o relatério fiscal afirma (fls. 490/491) que o
instrumento de constituicdo da SCP continha previsdo expressa de distribuicio de
resultados desproporcionalmente a participagdo social. Contudo, a fiscalizacdo afirma que
tal cldusula seria nula por violacdo ao art. 1.008 do Cddigo Civil, ja que acabava por

permitir a exclusdo de sdcios da participacdo dos lucros e das perdas.

(...)
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O segundo elemento apontado pela fiscalizagdo foi a falta de affectio societatis. Conforme

o relatdrio fiscal (fl. 492), inexistia sociedade. Cada profissional trabalhava de forma

individual e isolada, prestando servigos nos préprios consultérios. Seu tnico compromisso

para com a sociedade era o pagamento da taxa de inscricio de RS 350,00. O quadro

societdrio da SCP era “aberto”. (...)

(..

Por fim, o terceiro elemento utilizado pela fiscalizagdo para caracterizar os pagamentos

feitos aos profissionais como remuneragdo de autbnomos e ndo como distribuicdo de
lucros da SCP foi o fato de que, no caso concreto, os servicos foram prestados pelo

sécios participantes/ocultos (profissionais da saide) e ndo pela sdcia ostensiva
(Amehgra). Tal fato seria vedado pelo pardgrafo Unico do artigo 993 do Cddigo Civil e
descaracterizaria a sociedade em conta de participacdo.

Diante desses elementos, a fiscalizagdo concluiu que a Recorrente simulou a forma de
contratacdo dos médicos como sdcios para fugir, indevidamente, a tributacdo
previdenciaria.

Em sua impugnagdo, a Recorrente defendeu, em brevissima sintese, que a SCP teria sido
regularmente constituida; que ndo haveria vedacgdo a prestagdo de servigos médicos por
meio de sociedades, especialmente pela diccdo do art. 129 da Lei n? 11.196/20055; que

as sociedades podem ser constituidas ndo sé por bens, mas também por servigos; que ndo
existiria vedagdo a distribuicao de lucros desproporcionalmente a participagdo social, haja
visa a existéncia de previsdo neste sentido no instrumento de constituicdo da SCP.

Defendeu também que a affectio societatis, estaria caracterizada pelo fato de que a SCP
foi criada para viabilizar aos profissionais de saude dela integrantes a prestacdo de
servigos aos tomadores, que se recusavam a contratar pessoas fisicas para mitigar riscos
trabalhistas e previdencidrios, bem como pela previsdo contratual expressa (Clausula
Vigésima Quarta, alinea “d”) de que seria condigdo indispensavel para o ingresso e
permanéncia na SCP ndo ser vetado por qualquer membro da sociedade.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Por fim, defendeu que os arts. 991 e 993 do Cdédigo Civil ndo vedariam a presta¢do de
servicos pelo sécio investidor no ambito de uma SCP. Apenas atribuiriam a este
responsabilidade solidaria perante terceiros caso o fizesse.

O acérdao recorrido refutou as alegacdes da Recorrente, acatando a tese defendida pela
fiscalizagdo.

No recurso, a Recorrente rebateu as conclusdes do acdrddo, reiterando as razdes de sua
impugnagao.

Pois bem.

Inicialmente, entendo que o fato de o sécio desempenhar tarefas na sociedade, e auferir
rendimento proporcional a atividade exercida em nome desta, ndo significa,
necessariamente que se trata de remuneragdo e, consequentemente, rendimento
tributavel, e ndo lucro distribuido pela sociedade. Inexiste previsdo legal que imponha a
sociedade a obrigacdo de remunerar o sécio pelo seu trabalho, determinado pagamento
de pro-labore e ndo de lucro, seja para fins civis, seja para fins tributdrios. Podem os
sécios optar por correrem integralmente o risco da atividade e nada perceberem a titulo
de remuneracdo pelo trabalho, de modo que a inexisténcia de pro-labore, por si s6, ndo
representa fraude. Contudo, no caso dos autos, entendo que a fiscalizacdo foi mais
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adiante, demonstrando, além da falta de normalidade das condicbes pactuadas, que

estas tiveram o Unico intuito de evadir-se a tributacdo.

Em primeiro lugar, ha de se destacar que a despeito de a Recorrente alegar ter efetuado
0s pagamentos aos profissionais da saude a titulo de distribuicdo de lucros, ndo é isso o
que sua contabilidade revela. A Recorrente alega que os pagamentos mensais, realizados

com base nos servigos prestados pelos profissionais da saude, teria se dado a titulo de
adiantamento de lucros. Contudo, como apontado no relatério fiscal, se os pagamentos
efetivamente correspondessem a distribuicdo de lucros, deveriam ter sido contabilizados

a débito de conta do Patrimodnio Liquido e ndo como despesas, como de fato ocorreu.

Ou seja, a contabilidade da Recorrente depde contra sua alegacdo.

Além disso, o conjunto fatico-probatério carreado aos autos pela fiscalizagdo é
convergente para atestar a_inexisténcia de affectio societatis, pressuposto para a

existéncia de uma sociedade. A propdsito, as planilhas de fls. 47/58 revelam que em 2009

foram realizados pagamentos a titulo de distribuicdo de lucros a 236 “sécios”, em 2010, a
195 “sdcios” e, em 2011, a 163 “socios”. Além disso, conforme as respostas dadas pela
Recorrente a Fiscalizagdo (vide fl. 214), durante todo o periodo fiscalizado, ndo foram
realizadas reunides ou assembleias dos sdcios da SCP para deliberar sobre a distribuicdo

dos lucros.

A soma desses indicios evidencia a auséncia de disposicdo dos sécios em manter lagos
societdrios para o esforco ou investimento comum, representando o ingresso na
sociedade apenas um subterfligio para a prestacdo de servicos a terceiros, mediante

remuneracdo pelo trabalho, com a consequente economia irregular da carga tributdria.

Alids, a propria Recorrente afirma que a SCP foi constituida porque os hospitais e demais
contratantes de servigos médicos ndo queriam “correr riscos de ordem trabalhista e
previdenciaria” (...):

(...)

Tal situagdo apenas reforca a ideia de que, na verdade, ndo ha relacdo societaria, e sim

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

remuneracdao em decorréncia do trabalho.

E, ainda, a roupagem conferida a sociedade médica foi de Sociedade em Conta de
Participacdo, sendo que, nos termos dos arts. 991 a 996 do CC, a atividade que constitui o
objeto social somente pode ser exercida pelo sécio ostensivo, em seu nome e sob sua
propria e exclusiva responsabilidade. Os demais sdcios apenas participam dos resultados
gerados. No caso dos autos, verifica-se que a principal atividade da SCP em referéncia, a
prestacdo de servicos médicos, que gerava a receita da sociedade, era realizada pelos

socios participantes de maneira pessoal.

A este respeito, hd que se dizer que ndo se desconhecem as discussGes existentes em
ambito doutrinario e jurisprudencial quanto a possibilidade ou ndo de o sdcio participante
exercer a atividade fim da SCP. Ha inclusive, no ambito deste Conselho, acérddos acatando
essa possibilidade, como é o caso do Acdérddo n? 1401-002.823. Contudo,
majoritariamente, os precedentes desta e de outras turmas julgadoras entendem pela

impossibilidade desta pratica:

(...)
(Acérdio n? 2202-010.278, Sessdo de 12/09/2023)

(...)
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(Acérddo 2201-010.600, Sessdo de 11/05/2023)
(-..)

(Acérdio n? 2401-009.810, Sessdo de 01/09/2021)
(-..)

(Acérdio n? 2401-007.146, Sessdo de 06/11/2019)

Tem-se, pois, que o funcionamento da SCP estava em descompasso com a legislacdo de
regéncia, consubstanciando-se em mera "roupagem" por intermédio da qual se

procurava revestir rendimentos tributaveis do carater de isentos, como se fossem lucros
distribuidos.

A proposito, ainda que seja possivel aplicar a Sociedade em Conta de Participacgdo,
subsidiariamente e no que com ela for compativel, o disposto para a sociedade simples
(art. 966, do Coddigo Civil), a legislacdo civil proibe expressamente que os sdcios

participantes exercam ou executem o objeto social de uma Sociedade em Conta de
Participacao.

E importante que se diga que n3o se estd a negar a possibilidade de profissionais da satide
prestarem servicos por meio de sociedades e serem tributados como pessoas juridicas,
nos termos do art. 129 da Lei n® 11.196/2005, invocado na argumentac¢do da Recorrente.
O que se estd a negar é a possibilidade de que haja abuso dessa personalidade juridica

para lesar os cofres publicos, como ocorreu no caso concreto.

Diante de todo o exposto, entendo que as alegacdes da Recorrente devem ser
desprovidas.

Portanto, indene de duvida acerca da inidoneidade da classificacdo dos valores
declarados como isentos e nado tributdveis reiteradamente, além da existéncia de elementos
consistentes para comprovar conduta capaz de ensejar a aplicacdo da multa qualificada nos anos-
calenddrios autuados, sobretudo diante da caracterizacdo das condutas tipificadas nos arts. 71 e
72 da Lei n? 4.502/64, consubstanciadas em fraude fiscal, ao impedir e retardar a ocorréncia do
fato gerador, resultando na supressdo do imposto devido nos exercicios de 2014 a 2016.

Quanto a aplicagcdo da multa de oficio sobre o imposto suplementar apurado, vale
salientar, que sua incidéncia decorre de expressa previsdao legal (art. 44, | e § 12 da Lei n®
9.430/96), ndo podendo ser reduzida dispensada, cabendo a fiscalizacdo aplica-la sob pena de
violacdo do dever de oficio. Portanto, escorreita e legal a conduta fiscal no particular.

Todavia, com a edicdo da Lei n2 14.689/2023 (que importou na alteracdo do art. 44
da Lei n? 9.430/96, inclusive com inclusdo do inciso VI em seu § 12), o percentual da multa
qualificada foi reduzido para 100%, urgindo sua incidéncia no presente feito, ancorado no art.
106, “c” do CTN, que prevé a retroatividade benigna da lei a fato pretérito quando se tratar de
cominacdo de penalidade menos severa, o que ocorre no contexto dos autos, sobretudo diante da
auséncia de noticia da pratica recidiva prevista no § 12-A do art. 44 da Lei n? 9.430/96 (incluido
pela Lei n® 14.689/2023).
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No que se refere a incidéncia de juros de mora a taxa SELIC aplicados sobre o
crédito tributdrio, cabe ressaltar que a matéria ja se encontra pacificada neste CARF, culminando
com a edicdo das Simulas n2 4 e 108:

Sumulan24

A partir de 12 de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custédia - SELIC
para titulos federais.

Sumula n? 108

Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo
e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.

Em relagdo as supostas inconstitucionalidades aventadas, com especial destaque
para violacdo aos principios da legalidade, razoabilidade, proporcionalidade e do ndo confisco,
nada a prover. Como é sabido, e reforcando o acerto da decisdo recorrida, este CARF ndo é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade e ilegalidade de lei tributdria, cuja
matéria alids também esta pacificada por meio da Simula n? 2:

Sumula n? 2

O CARF n3do é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser aplicados, principalmente em se
tratando da administracdo publica, cuja atividade esta atrelada ao principio da estrita legalidade.

Vale relembrar, por oportuno, que o lancamento rege-se por expressa
determinacdo legal, sendo portanto a atividade fiscal vinculada e obrigatéria, na exata dic¢ao do
art. 142 do CTN, competindo ao Fisco revisar as declara¢des de ajuste, calcular a exigéncia e
constituir o crédito tributario, sob pena de responsabilidade funcional.

No que tange ao entendimento jurisprudencial trazido para justificar as pretensées
recursais, 0 mesmo nesta seara é improficuo, porquanto as decisées, mesmo que colegiadas, sem
um normativo legal que lhe atribua eficacia, ndo se traduzem em normas complementares do
Direito Tributario, e somente vinculam as partes envolvidas nos litigios por elas resolvidos.

Na mesma toada, tem-se que a doutrina também nao é oponivel ao texto explicito
do direito positivo, mormente em se tratando do direito tributario brasileiro, por sua estrita
subordinacdo a legalidade, tudo a inteligéncia do art. 150, |, da CF/88.

Por fim, quanto ao pedido de intimagao pessoal do patrono acerca dos andamentos
processuais que se realizarem, ndo hd como acolhé-lo, uma vez que tal pleito ndo encontra amparo
no Regimento Interno (RICARF), cujo assunto ja se encontra sumulado neste CARF:

Sumula n? 110:
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No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimag¢do dirigida ao endereco de
advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 129, de 01/04/2019,
DOU de 02/04/2019).

Entretanto, é garantido as partes a publicacdo da Pauta de Julgamento, com
antecedéncia minima de 10 dias, tanto no Diario Oficial da Unido/D.0.U, como no sitio do CARF na
internet, alids conforme determina o art. 102, § 19, da Portaria MF n2 1.634, de 21/12/2023 (Novo
RICARF), cabendo aos interessados acompanhar as respectivas publicacdes, podendo inclusive
mediante apresentacdo de requerimento préprio e observado o prazo regulamentar contido no art.
132, § 12 do Novo RICARF, efetuar sustentagao oral, se assim entender.

Conclusdo

Ante o exposto, voto por rejeitar a preliminar de nulidade suscitada, e no mérito em
DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso, somente para reduzir a multa de oficio
qualificada aplicada ao percentual de 100%, com base no art. 44, § 12, VI da Lei n2 9.430/96.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto
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http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2019/arquivos-e-imagens/portaria-me-129-sumulas_efeito-vinculante.pdf
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